
EXM nº 56/2026

Brasília, 07 de janeiro de 2026.

  

Senhor Presidente da República,

  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra,vo nº 53115.034025/2022-08, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 19.391/2025/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº 20.455, de 10 de novembro de 2025, publicada em 16 de dezembro de 2026, que renova, pelo prazo de dez

anos, a par,r de 22 de agosto de 2023, a outorga conferida à NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº

83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em 17 de agosto de 1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de

Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons,tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Documento assinado com Certificado Digital por Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

07/01/2026, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 49556077193759650492481342626

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7260495 e o código CRC D201D557 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000068/2026-74 SEI  nº 7258791
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0016355/2022

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: NERILDE VANZELLA
E-mail: ********@*******.**m
CPF: ***.175.279-**

DADOS DO REPRESENTADO

Razão Social: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.
E-mail: ***********.**@***.***.*r
CNPJ: 83.844.811/0001-04

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0016355/2022
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Requerimento de Renovação de Outorga da NSC Empresa Catarinense
de Comunicações Ltda (antiga RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda), para serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Chapecó, para novo período, 22/08/2023 a
22/08/2033.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 19/12/2022 às 13:29

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Formulário Renovação de Outorga - NSC Empresa

Catarinense COMPLETO.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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CONTROLE: 10801908765488 CPF SOLICITANTE: 074.982.249-09 NIRE: 42200416060 EMITIDA: 19/10/2022 PROTOCOLO: 222957573

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

42200416060

RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA, S/N, MORRO DO ANTAO, FLORIANÓPOLIS, SC - CEP: 88020420

83.844.811/0001-04

Departamento de Registro Empresarial e Integração

25/02/1980 02/01/1980

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO EM SUAS DIVERSAS MODALIDADES DE CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA E AS QUE FOREM DETERMINADAS POR ÓRGÃOS E 
AUTORIDADES COMPETENTES, PODENDO AINDA PARTICIPAR DE OUTRAS EMPRESAS.

R$

R$

QUARENTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

40.000,00

QUARENTA MIL  REAIS

40.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Não XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

LUIS ALBERTO LEAL

224.446.318-46

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

MS BROADCAST PARTICIPACOES SA

24.987.773/0001-71

39.999,00 SOCIO XX/XX/XXXX

MARCUS VINICIUS SANCHEZ SECUNDINO

313.116.868-43

1,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

GABRIEL RICCI SANCHEZ

424.691.658-73

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

42900163601 83.844.811/0003-68

RODOVIA CHAPECO SEARA KM 03, KM 3, CHAPECÓ, SC - CEP: 89804000

NIRE: CNPJ:

Endereço:

42900163610 83.844.811/0002-87

RUA GETULIO VARGAS 32, CENTRO, BLUMENAU, SC - CEP: 89100000

Evento: 205 - CARTA DE RENUNCIA

Ato: 205 - CARTA DE RENUNCIA

14/09/2022 20224552694

Sem Status
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

222957573
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CONTROLE: 10801908765488 CPF SOLICITANTE: 074.982.249-09 NIRE: 42200416060 EMITIDA: 19/10/2022 PROTOCOLO: 222957573

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

42200416060

RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA, S/N, MORRO DO ANTAO, FLORIANÓPOLIS, SC - CEP: 88020420

83.844.811/0001-04

Departamento de Registro Empresarial e Integração

25/02/1980 02/01/1980

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 19 de Outubro de 2022

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO

222957573
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CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1812472

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA 

Raiz do CNPJ: 83.844.811 

Certidão emitida às 16:15 de 14/11/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1812472 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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 14/11/2022  0012821390 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Chapecó 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   124324  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Chapecó,   com   distribuição   anterior   à   data   de   13/11/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES S/A, portador do CNPJ: 83.844.811/0001-04. ************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Chapecó, segunda-feira, 14 de novembro de 2022. 

                0012821390 
 PEDIDO N°:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

83.844.811/0001-04
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/02/1980


 
NOME EMPRESARIAL

NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ATLANTIDA CHAPECO 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R GEN VIEIRA DA ROSA 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

88.045-108	

BAIRRO/DISTRITO

MORRO DO ANTAO 

MUNICÍPIO

FLORIANOPOLIS 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABIL.HOLDING@EMS.COM.BR 

TELEFONE

(19) 3887-8971/ (19) 9486-8508


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/11/2022 às 16:12:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA     CNPJ: 83844811000104

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  15/12/2022  12h18min

null
null
null

95790 13/02/2023

Código de Controle

CWSSU8WYD6MFBGS1

Página 1 de 1

Florianópolis (SC), 15 de Dezembro de 2022

Rua Conselheiro Mafra, 656 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832516000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

DATA DA VALIDADE:

09/11/2022147437 / 2022

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO:

07/02/2023

NOME / RAZÃO SOCIAL:CPF / CNPJ:

RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES83.844.811/0001-04

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: RUA GEN. VIEIRA ROSA ROSINHA, 1570 Complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 88020-420Bloco:Apto:

AVISO:

Não constam débitos vencidos em aberto, até o momento.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Chapecó
www.chapeco.sc.gov.br

Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S

C22147437N9254D85

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de
Chapecó

Município de Chapecó
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 83.844.811/0001-04

Certidão nº: 22414525/2022

Expedição: 15/07/2022, às 10:40:31

Validade: 11/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.844.811/0001-04, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Protocolo Digital

264359.0016355/2022

846.175.279-15

NERILDE VANZELLA

nerildev@hotmail.com

(48) 98411-5751 19/12/2022

16515_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações

Pessoa Jurídica

Procuração - NSC Empresa Catarinense de
Comunicações Ltda.pdf

83.844.811/0001-04

NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.

regulatorio.sc@nsc.com.br

Protocolo Digital - Protocolar doc. junto
MCOM v6 por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
016.515

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
19/12/2022

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Autorizo o contato por telefone

Telefone principal Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Dados do Solicitante

Tipo do Solicitante

Procuração

CNPJ

Razão Social

E-mail
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Requerimento

Formulário Renovação de Outorga - NSC Empresa Catarinense COMPLETO.pdf

NÃO

Requerimento de Renovação de Outorga da NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda (antiga RBS Empresa
Catarinense de Comunicações Ltda), para serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Chapecó, para novo período, 22/08/2023 a 22/08/2033.

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares
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XYc̈W\�]WcmnYmm�̂\k]YcdYkWX

_Wl]YdWc�[e �����£ n̂Z[X̂e �� ~�}hy®��}gī
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OOOOOOOOOPQRSTâYOQnbQaTaWOhRWS\TSWXQ]SQk

Anexo Consultas ANATEL (11086943)         SEI 53115.034025/2022-08 / pg. 63

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�������������	
�	 ���
��������
����������������������
�����������
��
���������
���
������ !"#�$� �����%
���

"

 �
�����
��������
����������������������
�����������
��
���������
���
������ !"#�$� �����%
��� ��&

'()*+,-.*-/0-1,23/*34/5,-,6.+27893:*+2;
:*+0-1,23:*+2;3/*3<;2-*=25*-.93>+725*-.93*3?,-2-726
:*+0-1,23/*34++*12/2789

@ABCDEEFGBFCHICJKLMDNNOGPDNDEGQDGRCJSTF UJVJWXFCJHYZW[\WY[Y]Ĝ_Ĥ_H]̀

aabc.+2.93/*3d2-725*-.96

eFADGQJGfKVMQJQDHghijkalkmnhoaikapqikrpnraskjhmkatuaonih evGI@wPfxH yzz{{{y|}~�

wDC�M�FH���a�ag�����������ap�����a��at���������au������� �e��W��IH z|��{|{~zzz{}{

wMV�J��FHh���� UJVJG�JNMQJQDH� ¡�¢¡��£� G�RU@eHm��

@KLMQDGI¤wPH UJVJG@K¥LMFG¦BDCJ��FG�FADCLMJNH UM�§GRVM�JHp��a�ar PMBFG¤E�̈CMFH

j���©��� G¤IHsk �CFL§G�JQ�LMQJQDHm��

fKQ§GwDQDHgqhaªaha�£a�a«qhigha£�t¬aoknra�£ ­JMCCFHgrpjirm®jhoālr
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888880B09 :*B. (+-9 (9*+)*(+-9 ?@8--+/() +/++ +/++ ++9: C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 9*B. (+-9 B-*-+*(+-9 ?@8--+/() +/++ +/++ ++99 C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 )*B. (+-9 B+*--*(+-9 ?@8--+/() +/++ +/++ ++9) C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 -+*B. (+-9 B-*-(*(+-9 ?@8--+/() +/++ +/++ ++)+ C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 --*B. (+-9 B-*+-*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ ++)- C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 -(*B. (+-9 (9*+(*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ ++)( C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 -B*B. (+-9 ()*+B*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ ++)B C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 -,*B. (+-9 B+*+,*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ ++), C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 -0*B. (+-9 B-*+0*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ ++)0 C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 -.*B. (+-9 (9*+.*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ ++). C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 -:*B. (+-9 B-*+:*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ ++): C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 -9*B. (+-9 B+*+9*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ ++)9 C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 -)*B. (+-9 B+*+)*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ ++)) C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 (+*B. (+-9 B-*-+*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ +-++ C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 (-*B. (+-9 ()*--*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ +-+- C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 ((*B. (+-9 B-*-(*(+-) ?@8--+/() +/++ +/++ +-+( C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 (B*B. (+-9 B-*+-*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +-+B C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 (,*B. (+-9 (9*+(*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +-+, C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 (0*B. (+-9 B-*+B*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +-+0 C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 (.*B. (+-9 B+*+,*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +-+. C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 (:*B. (+-9 ()*+0*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +-+: C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 (9*B. (+-9 B+*+.*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +-+9 C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 ()*B. (+-9 B-*+:*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +-+) C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 B+*B. (+-9 B-*+9*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +--+ C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 B-*B. (+-9 B+*+)*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +--- C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 B(*B. (+-9 B+*-+*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +--( C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 BB*B. (+-9 B+*--*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +--B C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 B,*B. (+-9 B-*-(*(+(+ ?@8--+/() +/++ +/++ +--, C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 B0*B. (+-9 ()*+-*(+(- ?@8--+/() +/++ +/++ +--0 C5MLFN5678;8DI +/++

888880B09 B.*B. (+-9 (.*+(*(+(- ?@8--+/() +/++ +/++ +--. C5MLFN5678;8DI +/++

88888-B()
;8<==

- (+-) B-*+B*(+-) ?@8..+/++ +/++ +/++ +--: EFGF67H8;8EI8;8D )))/99
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((((()*++
,(-./0

1 *+12 314+34*+12 /5(1++6++ 3+4+74*+12 1**683 1**683 +119 :;<=>?@ +6++

(((((838+ 1412 *+12 314+74*+12 /5(*+9688 314+74*+12 *+9688 *+9688 +112 /AB@C<D<@E>?@(,(0F +6++

(((((838+ *412 *+12 314+94*+12 /5(*+96G+ *24114*+12 *136G2 *136G2 +1*+ /AB@C<D<@E>?@(,(0F +6++

(((((838+ 3412 *+12 3+4+24*+12 /5(*+96G+ *24114*+12 *136G2 *136G2 +1*1 /AB@C<D<@E>?@(,(0F +6++

(((((838+ )412 *+12 3141+4*+12 /5(*+96G+ *24114*+12 *136G2 *136G2 +1** /AB@C<D<@E>?@(,(0F +6++

(((((838+ 8412 *+12 3+4114*+12 /5(*+96G+ *24114*+12 *136G2 *136G2 +1*3 /AB@C<D<@E>?@(,(0F +6++

(((((838+ G412 *+12 3141*4*+12 /5(*+96G+ +*4+14*+*+ *1)6)2 *1)6)2 +1*) /AB@C<D<@E>?@(,(0F +6++

(((((838+ 7412 *+12 314+14*+*+ /5(*+96G+ 134+84*+*1 ***632 ***632 +1*8 /AB@C<D<@E>?@(,(0F +6++

(((((838+ 9412 *+12 *24+*4*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +1*G ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 2412 *+12 184+)4*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +1*7 ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 1+412 *+12 3+4+)4*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +1*9 ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 11412 *+12 314+84*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +1*2 ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 1*412 *+12 3+4+G4*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +13+ ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 13412 *+12 314+74*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +131 ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 1)412 *+12 314+94*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +13* ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 18412 *+12 3+4+24*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +133 ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 1G412 *+12 3141+4*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +13) ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 17412 *+12 3+4114*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +138 ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 19412 *+12 3141*4*+*+ /5(*+96G+ +6++ +6++ +13G ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((838+ 12412 *+12 314+14*+*1 /5(*+96G+ +6++ +6++ +137 ->EDAH>?@(,(0F +6++

(((((13*2
,(I..

1 *+*+ 314+94*+*+ /5(GG+6++ +6++ +6++ +1)+ JAKA?@L(,(JF(,(0 287671

((((()*++
,(-./0

1 *+*+ 314+94*+*+ /5(1++6++ 134+84*+*1 1**63* 1**63* +1)1 :;<=>?@ +6++

(((((13*2
,(I..

1 *+*1 314+34*+*1 /5(GG+6++ +94+G4*+*1 9+167G 9+167G +1)* :;<=>?@ +6++

((((()*++
,(-./0

1 *+*1 314+34*+*1 /5(1++6++ 134+84*+*1 1186)+ 1186)+ +1)3 :;<=>?@ +6++

(((((13*2
,(I..

1 *+** 314+34*+** /5(GG+6++ +6++ +6++ +1)) JAKA?@L 2+26++

((((()*++
,(-./0

1 *+** 314+34*+** /5(1++6++ *34114*+** 1*9619 1*9619 +1)8 :;<=>?@ +6++

(((((838+ 1413 *+** 3141+4*+** /5(*1)6)2 3141+4*+** *1)6)2 *1)6)2 +1)G :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ *413 *+** 3+4114*+** /5(*1)68) +*41*4*+** *19699 *19699 +1)7 :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ 3413 *+** 3141*4*+** /5(*1)68) *+4+34*+*3 **86GG **86GG +1)9 :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ )413 *+** 314+14*+*3 /5(*1)68) *94+34*+*3 **86GG **86GG +1)2 :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ 8413 *+** *94+*4*+*3 /5(*1)68) *94+34*+*3 **86GG **86GG +18+ :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ G413 *+** 314+34*+*3 /5(*1)68) 114+84*+*3 *3+618 *3+618 +181 :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ 7413 *+** 3+4+)4*+*3 /5(*1)68) *84+84*+*3 *3+618 *3+618 +18* :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ 9413 *+** 314+84*+*3 /5(*1)68) +6++ +6++ +183 JAKA?@L(,(0F *3761G

(((((838+ 2413 *+** 3+4+G4*+*3 /5(*1)68) +6++ +6++ +18) JAKA?@L(,(0F *3761G

(((((838+ 1+413 *+** 314+74*+*3 /5(*1)68) +6++ +6++ +188 JAKA?@L(,(0F *3761G

(((((838+ 11413 *+** 314+94*+*3 /5(*1)68) +6++ +6++ +18G JAMN>(OAEDAL(,(0F *3761G

(((((838+ 1*413 *+** 3+4+24*+*3 /5(*1)68) +6++ +6++ +187 JAMN>(OAEDAL(,(0F *3761G

(((((838+ 13413 *+** 3141+4*+*3 /5(*1)68) +6++ +6++ +189 JAMN>(OAEDAL(,(0F *3761G

(((((838+ 1413 *+** 3141+4*+** /5(*7969* 3141+4*+** *7969* *7969* +182 :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ *413 *+** 3+4114*+** /5(*+261* +*41*4*+** *13638 *13638 +1G+ :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ 3413 *+** 3141*4*+** /5(*+261* *+4+34*+*3 *1262G *1262G +1G1 :;<=>?@(,(0F +6++

(((((838+ )413 *+** 314+14*+*3 /5(*+261* *+4+34*+*3 *1262G *1262G +1G* :;<=>?@(,(0F +6++
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'''''()(* (+,) -*-- -.+*-+-*-) /0'-*12,- -*+*)+-*-) -,1213 -,1213 *,3) 456789:';'<= *2**

'''''()(* 3+,) -*-- ),+*)+-*-) /0'-*12,- ,,+*(+-*-) -->2)> -->2)> *,3> 456789:';'<= *2**

'''''()(* ?+,) -*-- )*+*>+-*-) /0'-*12,- -(+*(+-*-) -->2)> -->2)> *,3( 456789:';'<= *2**

'''''()(* .+,) -*-- ),+*(+-*-) /0'-*12,- *2** *2** *,33 @ABA9:C';'<= -),2,?

'''''()(* 1+,) -*-- )*+*3+-*-) /0'-*12,- *2** *2** *,3? @ABA9:C';'<= -),2,?

'''''()(* ,*+,) -*-- ),+*?+-*-) /0'-*12,- *2** *2** *,3. @ABA9:C';'<= -),2,?

'''''()(* ,,+,) -*-- ),+*.+-*-) /0'-*12,- *2** *2** *,31 @ADE8'FAGHAC';'<= -),2,?

'''''()(* ,-+,) -*-- )*+*1+-*-) /0'-*12,- *2** *2** *,?* @ADE8'FAGHAC';'<= -),2,?

'''''()(* ,)+,) -*-- ),+,*+-*-) /0'-*12,- *2** *2** *,?, @ADE8'FAGHAC';'<= -),2,?

''''',)-1
;'IJJ

, -*-) ),+*)+-*-) /0'33*2** *2** *2** *,?- @ABA9:C .-32--

'''''>-**
;'KJ/<

, -*-) ),+*)+-*-) /0',**2** ,,+*(+-*-) ,,(2>( ,,(2>( *,?) 456789: *2**

'''''?->-
;'<<@L/

, -*-) -?+*?+-*-) /0'-.*2?* ,>+*.+-*-) ),(21) )**2,. *,?> 456789: *2**

'''''1>>( * -*-) *2** ,>+*.+-*-) ,(2?( *2** *,?( <8M:'8'N86:C *2**

OPQRSTUVWXUPTVYTZ[\]̂ \Z]Z_T̀VYTaVRXbcd ,E?)(2--

OPQRSTUVTeafUXQPbTVYTZ[\]̂ \Z]Z_T̀VYTaVRXbcd ,(2?(

gVhViURTUPTjRYkPTlXQmRnoP

'/Kp';'q8Gr8sAG7:'H:s'/AH5Ct:'=9s6G6t7C876B:'uK:s'pvA67:'w5txAGt6B:y
'/wp';'q8Gr8sAG7:'H:s'/AH5Ct:'=9s6G6t7C876B:'uwAs'pvA67:'w5txAGt6B:y
'/IK';'q8Gr8sAG7:'H:s'/At7C6rz:'IAsx:C{C68'9A'K:DC8Gr8
'Kp'/AB:M89:';'pvA67:'w5txAGt6B:'/AB:M89:
'/|';'q8Gr8sAG7:'H:s'/AH5Ct:'|596H68}
'/~';'q8Gr8sAG7:'H:s'/AH5Ct:'@AGAM89:
'@�L';'q8Gr8sAG7:'H:s'@878'9A'<5D}6H8rz:'G:'@6{C6:'�v6H68}'98'LG6z:
'K@';'q8Gr8sAG7:'�GtHC67:'G:'K=@�~
'@=';'q8Gr8sAG7:'�GtHC67:'G8'@�B698'=76B8
'p';'q8Gr8sAG7:'As'p�AH5rz:'|596H68}
'wp';'w5txAGt8'8'A�6M6D6}6989A'x:C'v:Cr8'9:'NAs'-?)+/JJKJ+/JJK2'9A'*.+*.+-**?2'@AHCA7:'G�'(E--*+-**>'A'@AH6tz:'K@'>,*�'CA5G6z:2',-+1+-**3
'N�';'N5}78'9A'�v�H6:
'q�';'q8Gr8sAG7:'9A'�v�H6:
'<';'<8CHA}8sAG7:�'q8Gr8sAG7:'<8CHA}89:
'<=';'<8CHA}8sAG7:�'<8CHA}8
'�J';'�AGAv�H6:'J6tH8}
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Correspondência Eletrônica - 11089526

Data de Envio: 

  30/08/2023 20:19:55

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 

  Processo nº: 53115.034025/2022-08

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à NSC EMPRESA CATARINENSE DE

COMUNICAÇAO LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), executante do serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada no município de Chapecó/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em

desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer

outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da

outorga.

Anexos:

    Requerimento_10578576_Formulario_Renovacao_de_Outorga___NSC_Empresa_Catarinense_COMPLETO.pdf
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31/08/2023, 15:55 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53115.034025/2022-08
Inez Joffily França
Qui, 31/08/2023 10:21
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇAO LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), executante
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Chapecó/SC, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 30 de agosto de 2023 20:19
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53115.034025/2022-08

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇAO LTDA (CNPJ nº
83.844.811/0001-04), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de Chapecó/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
83.844.811/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/02/1980

 
NOME EMPRESARIAL
NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO ATLANTIDA CHAPECO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R GEN VIEIRA DA ROSA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.045-108

BAIRRO/DISTRITO
MORRO DO ANTAO

MUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL.HOLDING@EMS.COM.BR

TELEFONE
(19) 3887-8971/ (19) 9486-8508

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2025 às 09:41:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

'24.�

83.844.811/0001-04

231)�)146)7%6-%0�

NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

'%4-8%0�73'-%0�

R$40.000,00 (Quarenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

GABRIEL RICCI SANCHEZ

5YEPM«GEìéS�

05-Administrador

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

MARCUS VINICIUS SANCHEZ SECUNDINO

5YEPM«GEìéS�

49-Sócio-Administrador

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

MS BROADCAST PARTICIPACOES S/A

5YEPM«GEìéS�

22-Sócio

2SQI�HS�6ITVIW��0IKEP�

MARCUS VINICIUS SANCHEZ SECUNDINO

5YEPMJ��6IT��0IKEP�

05-Administrador

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

LUIS ALBERTO LEAL

5YEPM«GEìéS�

05-Administrador

26/09/2025, 09:46 about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.987.773/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/06/2016

 
NOME EMPRESARIAL
MS BROADCAST PARTICIPACOES S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R RUI BARBOSA

NÚMERO
333

COMPLEMENTO
SALA 41-E

 
CEP
09.190-370

BAIRRO/DISTRITO
VILA GILDA

MUNICÍPIO
SANTO ANDRE

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL.HOLDING@EMS.COM.BR

TELEFONE
(19) 3887-8971/ (19) 9486-8508

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/06/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

'24.�

������������������

231)�)146)7%6-%0�

17�&63%('%78�4%68-'-4%'3)7�7�%

'%4-8%0�73'-%0�

6����������������8VMRXE�I�WIXI�QMPLùIW��WIXIGIRXSW�I�WIXIRXE�I�SMXS�QMP�I�HY^IRXSW�I�RSZIRXE�VIEMW


3�5YEHVS�HI�7÷GMSW�I�%HQMRMWXVEHSVIW�57%
�GSRWXERXI�HE�FEWI�HI�HEHSW�HS�'EHEWXVS�2EGMSREP�HE�4IWWSE�.YVòHMGE��'24.
�î�S�WIKYMRXI�

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

1%6'97�:-2-'-97�7%2',)>�7)'92(-23

5YEPM«GEìéS�

���4VIWMHIRXI

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

09-7�%0&)683�0)%0

5YEPM«GEìéS�

���(MVIXSV

4EVE�MRJSVQEìùIW�VIPEXMZEW�æ�TEVXMGMTEìéS�RS�57%��EGIWWEV�S�I�'%'�GSQ�GIVXM«GEHS�HMKMXEP�SY�GSQTEVIGIV�E�YQE�YRMHEHI�HE�6*&�
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.844.811/0001-04
Razão

Social: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Endereço: R GEN VIEIRA DA ROSA SN / MORRO DO ANTAO / FLORIANOPOLIS / SC /
88000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2025 a 11/10/2025

Certificação Número: 2025091205440549923515

Informação obtida em 26/09/2025 10:02:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/09/2025, 10:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 83.844.811/0001-04

Certidão nº: 57590259/2025

Expedição: 26/09/2025, às 10:03:08

Validade: 25/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.844.811/0001-04, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 83.844.811/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:57:15 do dia 25/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2026.
Código de controle da certidão: E4EE.A1D8.AAE1.3224
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

CPF/CNPJ: 83.844.811/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:03:46 do dia 26/09/2025 , com validade até o dia 26/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: upRd7Tl4qwsd7mkueY9Q

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Nome (razão social): NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 83.844.811/0001-04

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140243052826
Data de emissão: 07/08/2025 09:58:19
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 03/02/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 26/09/2025 10:04:31
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 5135017 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: NCS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 
Raiz do CNPJ: 83.844.811 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : FLORIANOPOLIS 
Endereço da sede : MORRO DO ANTAO 

Certidão emitida às 10:10 de 26/09/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de

responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)

sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta

GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 5135017 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Raimundo Nonato Barros de Sousa

Filho - CPF: ***.033.953-**  Ouro
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Estações

Estações   Voltar

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

Visualizar em PDF  FM-C4 (Canal Licenciado) 83844811000104 NCS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 14008009353 P Comercial FM 230 SC Chapecó 257 99.3 A1 Principal 27° 06' 22.00" S 52° 34' 58.00" W 15.943 84 2 2023-12-18 10:56:51 57dbac412ae04 (ZC)

Mosaico
Sp

ec
tru

m
 C

en
te

r I
nc

.

26/09/2025, 09:38 Spectrum-E: Estações

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php?wfid=estacoes&id=57dbac412ae04 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ
NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA. 83844811000104

Nº DA ESTAÇÃO SERVIÇO NAT. SERV. LATITUDE LONGITUDE
323055702 230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 27° 06' 22.00" S 52° 34' 58.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO
Jacomo Colpani, nº 501.

BAIRRO MUNICÍPIO UF
São Lucas

Chapecó SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 22/08/2033
LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Chapecó UF: SC
LOCALIDADE:

FREQUÊNCIA: 99.3 MHz CANAL: 257
CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 771
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD737
NOME FANTASIA: RADIO ATLANTIDA CHAPECO NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Chapecó
ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO:    Jacomo Colpani BAIRRO: São Lucas

MUNICÍPIO:    Chapecó UF: SC
NUMERO:    501 COMPLEMENTO:

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO:    BAIRRO:

MUNICÍPIO:    - UF:
NUMERO:    COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal
TIPO: Diretivo
TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE:    MTA Eletrônica Industrial

Ltda.
MODELO: FM10000S

CÓDIGO:    005730500518 POTÊNCIA: 5.1 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE:    Elenos S.R.L. Broadcasting

Equipment
MODELO: ETG1000i

CÓDIGO:    027381200422 POTÊNCIA: 1.0 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE:    MODELO:

CÓDIGO:    POTÊNCIA:  kW
ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE:    IF Telecom MODELO: IFFMV-4-99,3-C-LR

POLARIZAÇÃO:    Vertical GANHO: 6.23 dBd
DESCRIÇÃO:    ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 280 graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:    84 m BEAM TILT: 5 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO:

POLARIZAÇÃO:    GANHO:  dBd
DESCRIÇÃO:    ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV:  graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:     m BEAM TILT:  graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE:    ANDREW MODELO: LDF7-50 (1-5/8)

RDS
Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 26/09/2025 09:37:11

APLICAÇÃO Emitido em 
16/12/2023

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjU4MDQxOTJiYTVjNA==
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac412ae04

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA.

Nome Fantasia: RADIO ATLANTIDA CHAPECO

Telefone: (19) 38878971 E-mail: contabil.holding@ems.com.br

CNPJ: 83.844.811/0001-04 Número do Fistel: 14008009353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 22/08/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 22/08/2033

Observações: SSR16/83,40/83,62/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA Complemento:

Bairro: MORRO DO ANTAO Numero: S/N

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88000000

Endereço Correspondência

Logradouro: General Rosinha Complemento: Morro da Cruz

Bairro: Centro Numero: 1570

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88020420

Endereço do Transmissor

Logradouro: Jacomo Colpani Complemento:

Bairro: São Lucas Numero: 501

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89812770

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Jacomo Colpani Complemento:

Bairro: São Lucas Numero: 501

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89812770

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Chapecó UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 257 Frequência: 99.3 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 15.943kW

HCI: 84 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

26/09/2025 09:09:49 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323055702 Número Indicativo: ZYD737

Data Último Licenciamento: 16/12/2023 Número da Licença: 53500.105582/2023-40

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 06' 22.00" S Longitude: 52° 34' 58.00" W Cota da base: 771 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 5.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7-50 (1-5/8) Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 100.0 m Atenuação: 0.78 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMV-4-99,3-C-LR Fabricante: IF Telecom

Ganho: 6.23 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 280 º Polarização: Vertical HCI: 84 m ERP Máxima: 15.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.41 5º: 2.68 10º: 2.98 15º: 3.34 20º: 3.72 25º: 4.13 30º: 4.57 35º: 5.02 40º: 5.47 45º: 5.9 50º: 6.29 55º: 6.66

60º: 6.95 65º: 7.19 70º: 7.38 75º: 7.52 80º: 7.62 85º: 7.7 90º: 7.75 95º: 7.75 100º: 7.77 105º: 7.77 110º: 7.75 115º: 7.72

120º: 7.65 125º: 7.55 130º: 7.42 135º: 7.21 140º: 6.97 145º: 6.66 150º: 6.31 155º: 5.9 160º: 5.45 165º: 5 170º: 4.56 175º: 4.12

180º: 3.7 185º: 3.33 190º: 2.98 195º: 2.67 200º: 2.41 205º: 2.2 210º: 2.02 215º: 1.9 220º: 1.8 225º: 1.75 230º: 1.71 235º: 1.7

240º: 1.72 245º: 1.75 250º: 1.77 255º: 1.82 260º: 1.85 265º: 1.88 270º: 1.91 275º: 1.93 280º: 1.93 285º: 1.93 290º: 1.91 295º: 1.88

300º: 1.85 305º: 1.82 310º: 1.77 315º: 1.74 320º: 1.71 325º: 1.7 330º: 1.71 335º: 1.74 340º: 1.8 345º: 1.9 350º: 2.02 355º: 2.2

Coordenadas por radial

0º: Lat 26°4
7´40.39´´ S
Lon
52°34´58´´
W

5º: Lat
26°47´2.13´
´ S Lon
52°33´4.33´
´ W

10º: Lat
26°47´6.01´
´ S Lon
52°31´9.68´
´ W

15º: Lat
26°48´9.35´
´ S Lon 52°
29´30.02´´
W

20º: Lat 26°
49´27.98´´
S Lon
52°28´4.49´
´ W

25º: Lat 26°
49´46.71´´
S Lon 52°2
6´18.04´´ W

30º: Lat 26°
49´53.83´´
S Lon 52°2
4´18.91´´ W

35º: Lat 26°
51´49.39´´
S Lon 52°2
3´33.44´´ W

40º: Lat 26°
53´11.28´´
S Lon 52°2
2´34.61´´ W

45º: Lat 26°
54´11.96´´
S Lon
52°21´20.1´
´ W

50º: Lat 26°
54´59.86´´
S Lon 52°1
9´47.38´´ W

55º: Lat
26°55´54´´
S Lon 52°1
8´13.62´´ W

60º: Lat
26°57´9.55´
´ S Lon
52°17´6.73´
´ W

65º: Lat 26°
58´46.86´´
S Lon 52°1
6´45.57´´ W

70º: Lat 26°
59´57.01´´
S Lon 52°1
5´15.12´´ W

75º: Lat
27°1´32.73´
´ S Lon 52°
14´52.09´´
W

80º: Lat
27°3´15.75´
´ S Lon 52°
15´20.65´´
W

85º: Lat
27°4´59.71´
´ S Lon
52°17´35.3´
´ W

90º: Lat
27°6´21.01´
´ S Lon 52°
18´13.73´´
W

95º: Lat
27°7´40.14´
´ S Lon
52°18´1.43´
´ W

100º: Lat
27°9´12.53´
´ S Lon 52°
16´43.59´´
W

105º: Lat 27
°10´47.74´´
S Lon 52°1
6´17.97´´ W

110º: Lat
27°12´3.96´
´ S Lon 52°
17´18.25´´
W

115º: Lat 27
°13´42.83´´
S Lon 52°1
7´12.14´´ W

120º: Lat 27
°15´15.65´´
S Lon 52°1
7´36.18´´ W

125º: Lat 27
°16´58.85´´
S Lon 52°1
7´52.97´´ W

130º: Lat 27
°18´12.91´´
S Lon
52°19´3.34´
´ W

135º: Lat
27°20´1.09´
´ S Lon 52°
19´35.03´´
W

140º: Lat
27°21´2.31´
´ S Lon
52°21´5.72´
´ W

145º: Lat 27
°21´44.13´´
S Lon 52°2
2´50.57´´ W

150º: Lat
27°23´34.5´
´ S Lon 52°
23´46.32´´
W

155º: Lat 27
°22´30.99´´
S Lon 52°2
6´29.04´´ W

160º: Lat 27
°23´11.23´´
S Lon
52°28´4.24´
´ W

165º: Lat 27
°23´25.74´´
S Lon 52°2
9´49.03´´ W

170º: Lat 27
°21´11.69´´
S Lon
52°32´1.37´
´ W

175º: Lat 27
°21´50.35´´
S Lon 52°3
3´26.55´´ W

180º: Lat 27
°25´51.03´´
S Lon
52°34´58´´
W

185º: Lat 27
°23´48.46´´
S Lon 52°3
6´41.12´´ W

190º: Lat 27
°21´49.05´´
S Lon
52°38´2.07´
´ W

195º: Lat 27
°20´59.18´´
S Lon 52°3
9´22.64´´ W

200º: Lat
27°21´6.49´
´ S Lon
52°41´0.5´´
W

205º: Lat 27
°19´56.33´´
S Lon
52°42´5.54´
´ W

210º: Lat 27
°20´13.41´´
S Lon 52°4
3´58.55´´ W

215º: Lat 27
°19´32.19´´
S Lon 52°4
5´21.09´´ W

220º: Lat 27
°19´17.11´´
S Lon 52°4
7´10.56´´ W

225º: Lat 27
°18´27.37´´
S Lon 52°4
8´35.08´´ W

230º: Lat 27
°17´30.34´´
S Lon 52°4
9´55.33´´ W

235º: Lat 27
°16´37.16´´
S Lon
52°51´28´´
W

240º: Lat 27
°15´32.18´´
S Lon
52°52´52.2´
´ W

245º: Lat 27
°14´30.67´´
S Lon 52°5
4´40.01´´ W

250º: Lat
27°13´8.38´
´ S Lon 52°
55´58.38´´
W

255º: Lat 27
°11´41.19´´
S Lon 52°5
7´24.79´´ W

260º: Lat
27°9´46.59´
´ S Lon 52°
56´52.98´´
W

265º: Lat
27°8´1´´ S
Lon 52°56´
30.67´´ W

270º: Lat
27°6´20.45´
´ S Lon 52°
55´52.67´´
W

275º: Lat
27°4´44.83´
´ S Lon 52°
55´26.37´´
W

280º: Lat
27°3´9.9´´
S Lon 52°5
5´12.05´´ W

285º: Lat
27°1´41.41´
´ S Lon 52°
54´27.94´´
W

290º: Lat
27°0´21.51´
´ S Lon 52°
53´25.93´´
W

295º: Lat
26°59´9.02´
´ S Lon 52°
52´17.43´´
W

300º: Lat 26
°57´38.12´´
S Lon 52°5
1´54.05´´ W

305º: Lat 26
°56´24.02´´
S Lon 52°5
0´54.52´´ W

310º: Lat 26
°55´15.14´´
S Lon 52°4
9´48.28´´ W

315º: Lat 26
°54´38.84´´
S Lon
52°48´5.86´
´ W

320º: Lat
26°54´5.85´
´ S Lon 52°
46´30.22´´
W

325º: Lat 26
°52´43.83´´
S Lon 52°4
5´39.95´´ W

330º: Lat 26
°52´38.24´´
S Lon 52°4
3´51.01´´ W

335º: Lat 26
°52´30.12´´
S Lon 52°4
2´12.78´´ W

340º: Lat 26
°52´21.83´´
S Lon 52°4
0´40.77´´ W

345º: Lat 26
°51´30.94´´
S Lon 52°3
9´25.61´´ W

350º: Lat
26°50´8.17´
´ S Lon 52°
38´10.43´´
W

355º: Lat 26
°48´36.62´´
S Lon 52°3
6´42.43´´ W

Distância por radial

0º: 34.64 5º: 35.96 10º: 36.25 15º: 34.94 20º: 33.33 25º: 33.91 30º: 35.23 35º: 32.89 40º: 31.86 45º: 31.86 50º: 32.74 55º: 33.76

60º: 34.06 65º: 33.18 70º: 34.64 75º: 34.35 80º: 32.89 85º: 28.78 90º: 27.61 95º: 28.05 100º: 30.54 105º: 31.86 110º: 30.98 115º: 32.3

120º: 33.03 125º: 34.35 130º: 34.2 135º: 35.82 140º: 35.52 145º: 34.79 150º: 36.84 155º: 33.03 160º: 33.18 165º: 32.74 170º: 27.91 175º: 28.78
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Relatório do Canal

180º: 36.11 185º: 32.45 190º: 29.08 195º: 28.05 200º: 29.08 205º: 27.76 210º: 29.66 215º: 29.81 220º: 31.27 225º: 31.71 230º: 32.15 235º: 33.18

240º: 34.06 245º: 35.82 250º: 36.84 255º: 38.31 260º: 36.69 265º: 35.67 270º: 34.5 275º: 33.91 280º: 33.91 285º: 33.33 290º: 32.45 295º: 31.57

300º: 32.3 305º: 32.15 310º: 32.01 315º: 30.69 320º: 29.66 325º: 30.83 330º: 29.37 335º: 28.34 340º: 27.61 345º: 28.49 350º: 30.54 355º: 33.03

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG1000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Contrato

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 133 Portaria MC 17/08/1983 22/08/1983 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 14/12/1983 30/12/1983 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 27/09/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 61 Portaria MC 27/02/1986 18/03/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 12/05/1987 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 657 Ofício MC 06/10/1987 Advertência Jurídico

9999 171188 Despacho MC 17/11/1988 Multa Jurídico

9999 161089 Despacho MC 16/10/1989 Multa Jurídico

9999 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

9999 11092 Despacho MC 01/10/1992 Advertência Jurídico

9999 439 Portaria MC 11/09/1997 19/09/1997 Renovação Jurídico

9999 71 Portaria MC 06/10/1998 15/10/1998 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 70 Decreto Legislativo CN 26/08/1999 27/08/1999 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 527 Portaria MC 25/10/1999 01/11/1999 Multa Jurídico

9999 461 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 466 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 632 Portaria MC 15/12/2005 16/12/2005 Transferência Indireta Jurídico

53500.037808/201
9-96

6130 Ato ORLE 01/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000185412013
83

9806 Portaria MC 26/06/2023 24/07/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA.

CNPJ: 83.844.811/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:39:24 do dia 26/09/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/10/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

26/09/2025, 09:39 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
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Superintendência de Administração e Finanças
Gerência de Finanças
Orçamento e Arrecadação

Impresso por: RAIMUNDO NONATO BARROS DE SOUSA FILHO Data/Hora: 26/09/2025 09:40:07

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA. Nº FISTEL: 14008009353

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 83844811000104

Situação: Ativa Data Validade: 22/08/2003  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: SC Proc. Caducidade: Não

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 30/03/1990 4.829,64 4.829,64 0001 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 27/03/1991 7.399,11 0,00 0002 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 50.667,39 50.667,39 0003 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 651.970,51 651.970,51 0004 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,19 27.528,19 0005 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 26/12/1994 35,47 35,47 0006 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43 0007 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 53,61 31/03/1997 48,82 48,82 0008 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 1997 31/03/1997 0,00 31/03/1997 195,00 195,00 0009 Quitado 0,00

     1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 2.900,00 31/03/1998 48,82 48,82 0010

31/05/1999 4.040,11 4.040,11 Quitado 0,00

     1660 2 1998 19/11/1998 R$ 554,14 19/11/1998 554,14 554,14 0011 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 2.900,00 31/03/1999 2.900,00 2.900,00 0012 Quitado 0,00

     1660 0 1999 14/12/1999 R$ 619,63 14/12/1999 619,63 619,63 0013 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 2.900,00 31/03/2000 2.900,00 2.900,00 0014 Quitado 0,00

     1660 0 2000 20/02/2001 R$ 674,87 20/02/2001 674,87 674,87 0015 Quitado - DOU 0,00

     1660 0 2000 19/02/2001 R$ 674,87 19/02/2001 674,87 674,87 0016 Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 02/04/2001 2.900,00 2.900,00 0017 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 2.900,00 01/04/2002 2.900,00 2.900,00 0018 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,00 31/03/2003 2.900,00 2.900,00 0019 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,00 31/03/2004 2.900,00 2.900,00 0020 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 2.900,00 31/03/2005 2.900,00 2.900,00 0021 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 31/03/2006 2.900,00 2.900,00 0022 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,00 27/03/2007 2.900,00 2.900,00 0023 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 27/03/2008 2.900,00 2.900,00 0025 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 2.610,00 27/03/2009 2.610,00 2.610,00 0026 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 290,00 29/05/2009 290,00 290,00 0028 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 2.610,00 29/03/2010 2.610,00 2.610,00 0029 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 290,00 29/03/2010 290,00 290,00 0030 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 2.610,00 31/03/2011 2.610,00 2.610,00 0031 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 290,00 31/03/2011 290,00 290,00 0032 Quitado 0,00

     1889 0 2011 23/11/2011 R$ 2.400,00 27/10/2015 3.343,32 3.343,32 0033 Quitado - RN -
 DOU 0,00

26/09/2025, 09:40 sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?hdnImprimir=true

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?hdnImprimir=true 1/2
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     1329 - TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 1.914,00 30/03/2012 1.914,00 1.914,00 0034 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 290,00 30/03/2012 290,00 290,00 0035 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 1.914,00 27/03/2013 1.914,00 1.914,00 0036 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 290,00 27/03/2013 290,00 290,00 0037 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 1.914,00 27/03/2014 1.914,00 1.914,00 0038 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 290,00 27/03/2014 290,00 290,00 0039 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 1.914,00 27/03/2015 1.914,00 1.914,00 0040 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 290,00 27/03/2015 290,00 290,00 0041 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 1.914,00 31/03/2016 1.914,00 1.914,00 0042 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 290,00 31/03/2016 290,00 290,00 0043 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 1.914,00 31/03/2017 1.914,00 1.914,00 0044 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 290,00 31/03/2017 290,00 290,00 0045 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 1.914,00 27/03/2018 1.914,00 1.914,00 0046 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2018 31/03/2018 R$ 290,00 27/03/2018 290,00 290,00 0047 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.914,00 28/03/2019 1.914,00 1.914,00 0048 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 290,00 28/03/2019 290,00 290,00 0049 Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR 1 2019 20/10/2019 R$ 280,70 27/09/2019 280,70 280,70 0050 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2019 17/12/2019 R$ 5.800,00 12/11/2019 5.800,00 5.800,00 0051 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.914,00 30/03/2020 1.914,00 1.914,00 0054 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 290,00 30/03/2020 290,00 290,00 0055 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 1.914,00 31/03/2021 1.914,00 1.914,00 0056 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 290,00 29/03/2021 290,00 290,00 0057 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 31/03/2022 R$ 1.914,00 30/03/2022 1.914,00 1.914,00 0058 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2022 31/03/2022 R$ 290,00 30/03/2022 290,00 290,00 0059 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 1.914,00 29/03/2023 1.914,00 1.914,00 0060 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 290,00 29/03/2023 290,00 290,00 0061 Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR 1 2023 23/09/2023 R$ 280,70 04/09/2023 280,70 280,70 0062 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2023 09/01/2024 R$ 5.800,00 14/12/2023 5.800,00 5.800,00 0063 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2024 31/03/2024 R$ 1.914,00 28/03/2024 1.914,00 1.914,00 0064 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2024 31/03/2024 R$ 290,00 28/03/2024 290,00 290,00 0065 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2025 31/03/2025 R$ 1.914,00 21/03/2025 1.914,00 1.914,00 0066 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2025 31/03/2025 R$ 290,00 21/03/2025 290,00 290,00 0067 Quitado 0,00

Total devido em 26/09/2025 (em reais): 0,00

Total de créditos em 26/09/2025 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

26/09/2025, 09:40 sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?hdnImprimir=true
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Uso de espaço / Alugueis prediais
5346 9346 Ressarcimentos eventuais
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Servios de Radiodifuso
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.844.811/0001-04
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 00203395344 - RAIMUNDO NONATO BARROS DE SOUSA FILHO          Data: 26/09/2025          Hora: 09:48:16

 

BOM DIA
RAIMUNDO NONATO BARROS DE SOUSA FILHO

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

26/09/2025, 09:48 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
Anexo Anatel atualizada (12891079)         SEI 53115.034025/2022-08 / pg. 113

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  224.446.318-46

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIS
ALBERTO

LEAL

224.446.318-
46

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- GTVD -- SC Chapecó

RADIO CIDADE
FM DE

CRICIUMA LTDA
95.778.395/0001-

64
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SC Criciúma

NSC TV
CRICIUMA LTDA

82.916.503/0001-
76

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- SC Criciúma

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Chapecó

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SC Florianópolis
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  313.116.868-43

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCUS
VINICIUS
SANCHEZ

SECUNDINO

313.116.868-
43

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SC Chapecó

RADIO CIDADE
FM DE

CRICIUMA LTDA
95.778.395/0001-

64
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Criciúma

NSC TV
CRICIUMA LTDA

82.916.503/0001-
76

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- SC Criciúma

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Chapecó

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-
00

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Florianópolis

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- SC Chapecó

NSC TV
CRICIUMA LTDA

82.916.503/0001-
76 Sócio 1 0,00% 0,00% GTVD -- SC Criciúma

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-
00 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Florianópolis

RADIO CIDADE
FM DE

CRICIUMA LTDA
95.778.395/0001-

64 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Criciúma

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  424.691.658-73

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GABRIEL
RICCI

SANCHEZ

424.691.658-
73

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- GTVD -- SC Chapecó

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Chapecó
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35300492251

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

13/06/2016

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

25/04/2016

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

MS BROADCAST PARTICIPACOES S/A

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

24.987.773/0001-71

ENDEREÇO 

RUA RUI BARBOSA

NÚMERO 

333

COMPLEMENTO 

SALA 41-E

BAIRRO 

VILA GILDA

MUNICÍPIO 

SANTO ANDRE

UF 

SP

CEP 

09190-370

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

37.778.290,00

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/09/2027

NOME 

LUIS ALBERTO LEAL

ENDEREÇO 

RODOVIA JOR. FRANCISCO AGUIRRE PROENCA

NÚMERO 

SN

COMPLEMENTO 

KM 08

BAIRRO 

CHACARA ASSAY

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

13186-901

RG 

322681303

CPF 

224.446.318-46

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/09/2027

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/09/2027

NOME 

MARCUS VINICIUS SANCHEZ SECUNDINO

ENDEREÇO 

RODOVIA JOR. FRANCISCO AGUIRRE PROENCA

NÚMERO 

SN

COMPLEMENTO 

KM 08

BAIRRO 

CHACARA ASSAY

MUNICÍPIO 

HORTOLANDIA

UF 

SP

CEP 

13186-901

RG 

223604604

CPF 

313.116.868-43

CARGO 

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/09/2027

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

19/09/2025

NÚMERO 

340.897/25-9

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 27/08/2025. DELIBERAR SOBRE A RENOVACAO DO MANDATO DOS MEMBROS DA

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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DIRETORIA DA COMPANHIA

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORME A.G.E., DATADA DE: 27/08/2025.

ELEI,§,£O/REELEI,§,£O/,LTER,,§,£O DOS D,DOS C,D,STR,IS DE LUIS ,LBERTO LE,L, N,CION,LID,DE BR,SILEIR,, R,,§,/COR: N,£O

DECL,R,D,., CPF: 224.446.318-46, RG/RNE: 32268130-3 - SP, RESIDENTE , RODOVI, JOR. FR,NCISCO ,GUIRRE PROENC,, SN, KM

08, CH,C,R, ,SS,Y, S,O P EULO - SP, CEP 13186-901, COMO DIRETOR, COM TÃ©RMINO DE MANDATO EM 04/09/2027.,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEI,§,£O/REELEI,§,£O/,LTER,,§,£O DOS D,DOS C,D,STR,IS DE M,RCUS VINICIUS S,NCHEZ SECUNDINO, N,CION,LID,DE

BR,SILEIR,, R,,§,/COR: N,£O DECL,R,D,., CPF: 313.116.868-43, RG/RNE: 22360460-4 - SP, RESIDENTE , RODOVI, JOR. FR,NCISCO

,GUIRRE PROENC,, SN, KM 08, CH,C,R, ,SS,Y, HORTOL,NDI E - SP, CEP 13186-901, COMO DIRETOR PRESIDENTE, COM

TÃ©RMINO DE MANDATO EM 04/09/2027., ASSINANDO PELA EMPRESA.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300492251

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/09/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARINA CENTURION DARDANI, Secretária

Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 277192400, sexta-feira, 26 de setembro de 2025 às 10:30:15.
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Correspondência Eletrônica - 12891340

Data de Envio: 
  26/09/2025 11:05:02

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.034025/2022-08

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à NSC EMPRESA CATARINENSE DE
COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), executante do serviço de radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), no município de Chapecó/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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Outlook

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Sex, 26/09/2025 11:16
Para COREP <corep@mcom.gov.br>

Processo nº:  53115.034025/2022-08

Prezado(a),
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), executante
do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de Chapecó/SC, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.
 
At.

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 26 de setembro de 2025 11:05
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53115.034025/2022-08

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº
83.844.811/0001-04), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
no município de Chapecó/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.

26/09/2025, 14:06 Email – Rafaela Martins Carvalho – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAkALgAAAAAAHYQDEapmEc2byACqAC%2FEWg0Aik5IUMoeHkug8wbm8sxV7AAEQ8r0iAAA?deeplink… 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 16863/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53115.034025/2022-08
INTERESSADO: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da NSC EMPRESA CATARINENSE DE
COMUNICAÇÕES LTDA., no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Chapecó/SC, referente ao
seguinte período: 22/08/2023 a 22/08/2033.

ANÁLISE

2. Inicialmente, deve-se registrar que a análise dos pedidos de renovação de outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens leva em consideração as disposições constantes, em
especial, na Constituição Federal, na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº
236/1967, bem como no Decreto nº 52.795/1963.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada, restando concluído que,
para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar certidão simplificada emitida pela Junta
Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e
diretivo da Entidade.

 

I - RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (MS BROADCAST
PARTICIPAÇÕEES S/A)

 

a) Declaração, firmada em conjunto, pelos atuais representantes legais da NSC
EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.  e da MS BROADCAST
PARTICIPAÇÕEES S/A., de que:

i) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

ii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;

iii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela
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prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 1990;

b) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

c) Lista atualizada de subscrição das ações.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº 19.228, de 1º de agosto de 2025,
publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2025.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 07/10/2025, às 13:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12891728 e o código CRC 027FC80B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12891728
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=12891728&crc=027FC80B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 33642/2025/MCOM

Brasília, 7 de outubro de 2025.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 83.844.811/0001-04)
Rua General Vieira da Rosa, S/N - Morro do Antão
88.045-108  -  Florianópolis/SC
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.034025/2022-08.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 16.863/2025/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada diretamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do Ministério das Comunicações – SEI-MCom. Para utilizá-lo, basta seguir os
seguintes passos:

 

Acessar o SEI-MCom: Acesso disponível em
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22;

Fazer login no SEI-MCom: inserir nome de usuário e senha. Caso não possua
cadastro, siga as orientações disponíveis no manual de cadastro de usuário externo, em
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-
externo-mcom/;

Tipo de Peticionamento: No menu esquerdo, em “Peticionamento”, escolher o tipo
"Intercorrente";

Inserir e Validar Número de Processo: Insira o número do processo para anexação da
resposta na seção "Processo" e clique em "Validar".

Adicionar Documentos: Após validar, clique em "Adicionar", escolha o arquivo,
preencha os campos obrigatórios e adicione cada documento;

Assinar e Concluir: Clique em “Peticionar”, escolha seu cargo/função, insira sua senha
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do SEI e clique em “Assinar” para finalizar; e

Receber Comprovante de Protocolo: O sistema irá gerar o “Recibo Eletrônico de
Protocolo” e enviará um e-mail de confirmação do peticionamento eletrônico.

 

3. Salienta-se que todas as pessoas físicas e jurídicas devem se cadastrar no SEI-MCom
para fins de peticionamento eletrônico no MCom, nos termos da Portaria MCOM nº 13.163/2024.

 

4. O não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

5. Por fim, reafirma-se que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para
prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários.

 
 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 07/10/2025, às 13:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12891989 e o código CRC 590F5E4A.

Anexos:

Nota Técnica 16863 (12891728)

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12891989
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Certidão de Intimação Cumprida - 12910854

Tipo de Destinatário: Pessoa Jurídica

Destinatário:
NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES

LTDA

Tipo de Intimação: Radiodifusão: (Outorga/Pós-Outorga) Notificação - Exigência

Documento Principal da Intimação: Ofício 33642 (12891989)

- Anexos: Nota Técnica 16863 (12891728)

Data de Expedição da Intimação: 07/10/2025 14:32:47

Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta

Data do Cumprimento: 07/10/2025

Usuário Responsável pelo Cumprimento: Nerilde Vanzella

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da

intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da

"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os

documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data

de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos

documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na

data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente

no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo

Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;

o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia

útil seguinte;

a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha

separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na

"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é

considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de

Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do

Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua

poderes de representação.
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Atendimento às exigências ofício nº 33642/2025/SEI-MCOM - pág. 1 
 

Ilmo. Sr. Ricardo Henrique Pereira Nolasco 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada 

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada 

Secretaria de Radiodifusão 

Ministério das Comunicações  

Brasília/DF 

      

 

Ref.: Ofício nº 33642/2025/MCOM 

N.T. nº 16863/2025/SEI-MCOM 

Processo nº 53115.034025/2022-08 

Assunto: Renovação de Outorga. Atendimento às exigências. 

 

 

 

NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 

sociedade com sede na Rua General Rosinha, nº 1570, Centro, Florianópolis, SC, 

CEP 88020-420, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.844.811/0001-04, permissionária 

do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de 

Chapecó/SC, doravante denominada “Entidade”, vem, respeitosamente, por sua 

procuradora (procuração e documento de identificação anexos), apresentar 

resposta ao Ofício em epígrafe, e Nota Técnica nº 16863/2025/SEI-MCOM, nos 

seguintes termos: 

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Entidade, relativo ao pedido 

de renovação de outorga do serviço de radiofusão sonora em frequência modulada, no 

município de Chapecó/SC, para o período de 22/08/2023 a 22/08/2033. 

 

2. Após análise ministerial do pedido, foi emitida a presente exigência, a qual passa 

a ser atendida na sequência indicada na referida Nota Técnica.  

 

3. A exigência diz respeito à Pessoa Jurídica sócia, MS Broadcast Participações 

S.A., e seguem anexas à presente resposta: a) a declaração firmada em conjunto, nos 

termos exigidos; b) a certidão simplificada e c) a lista atualizada de subscrição de ações. 

 

4. Ante o exposto, a Entidade requer a juntada da documentação anexa, em 

cumprimento integral das exigências formuladas na Nota Técnica e no prazo ditado no 
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Atendimento às exigências ofício nº 33642/2025/SEI-MCOM - pág. 2 
 

Ofício referido no preâmbulo. Requer, portanto, o regular prosseguimento do pedido de 

renovação da outorga. 

 

  Nestes termos, 

 pede deferimento. 

 

 Florianópolis, 23 de outubro de 2025. 

 

 

Nerilde Vanzella 

OAB/SC 12032 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 09/01/2025   Data dos Efeitos 24/12/2024

Arquivamento 20242366074 Protocolo 242366074 de 23/09/2024 NIRE 42200416060

Nome da empresa NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 425214707514668

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretario-Geral

09/01/2025
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 09/01/2025   Data dos Efeitos 24/12/2024

Arquivamento 20242366074 Protocolo 242366074 de 23/09/2024 NIRE 42200416060

Nome da empresa NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 425214707514668

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretario-Geral

09/01/2025
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 09/01/2025   Data dos Efeitos 24/12/2024

Arquivamento 20242366074 Protocolo 242366074 de 23/09/2024 NIRE 42200416060

Nome da empresa NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 425214707514668

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretario-Geral

09/01/2025

Cpf: 52329984049 - AGLAE DE OLIVEIRA - Assinado em 24/12/2024 s 06:51:59

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42200416060
CNPJ 83.844.811/0001-04
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/01/2025
SOB N: 20242366074

206 - PROCURACAOEVENTO

206 - PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE)ATO

242366074 - 08/01/2025PROTOCOLO

NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDANOME DA EMPRESA

242366074           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35300492251

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

13/06/2016

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

25/04/2016

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

MS BROADCAST PARTICIPACOES S/A

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

24.987.773/0001-71

ENDEREÇO 

RUA RUI BARBOSA

NÚMERO 

333

COMPLEMENTO 

SALA 41-E

BAIRRO 

VILA GILDA

MUNICÍPIO 

SANTO ANDRE

UF 

SP

CEP 

09190-370

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

37.778.290,00

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/09/2027

NOME 

LUIS ALBERTO LEAL

ENDEREÇO 

RODOVIA JOR. FRANCISCO AGUIRRE PROENCA

NÚMERO 

SN

COMPLEMENTO 

KM 08

BAIRRO 

CHACARA ASSAY

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

13186-901

RG 

322681303

CPF 

224.446.318-46

CARGO 

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/09/2027

QUANTIDADE COTAS 

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/09/2027

NOME 

MARCUS VINICIUS SANCHEZ SECUNDINO

ENDEREÇO 

RODOVIA JOR. FRANCISCO AGUIRRE PROENCA

NÚMERO 

SN

COMPLEMENTO 

KM 08

BAIRRO 

CHACARA ASSAY

MUNICÍPIO 

HORTOLANDIA

UF 

SP

CEP 

13186-901

RG 

223604604

CPF 

313.116.868-43

CARGO 

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/09/2027

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

19/09/2025

NÚMERO 

340.897/25-9

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 27/08/2025. DELIBERAR SOBRE A RENOVACAO DO MANDATO DOS MEMBROS DA

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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DIRETORIA DA COMPANHIA

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORME A.G.E., DATADA DE: 27/08/2025.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS ALBERTO LEAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 224.446.318-46, RG/RNE: 32268130-3 - SP, RESIDENTE À RODOVIA JOR. FRANCISCO

AGUIRRE PROENCA, SN, KM 08, CHACARA ASSAY, SAO PAULO - SP, CEP 13186-901, COMO DIRETOR, COM TÉRMINO DE

MANDATO EM 04/09/2027., ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCUS VINICIUS SANCHEZ SECUNDINO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 313.116.868-43, RG/RNE: 22360460-4 - SP, RESIDENTE À RODOVIA JOR.

FRANCISCO AGUIRRE PROENCA, SN, KM 08, CHACARA ASSAY, HORTOLANDIA - SP, CEP 13186-901, COMO DIRETOR

PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/09/2027., ASSINANDO PELA EMPRESA.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300492251

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 07/10/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARINA CENTURION DARDANI, Secretária

Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 277960937, quarta-feira, 8 de outubro de 2025 às 15:10:04.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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Excelentíssimo Senhor Secretário de Radiodifusão 

Ministério das Comunicações 

 
 
 
 
 
 
NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade com 

sede na Rua General Rosinha, 1570, Centro, Florianópolis, SC, CEP 88.020-420, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 83.844.811/0001-04, NIRE 42200416060, permissionária do serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Chapecó/SC, 

nesse ato representada nos termos do seu Contrato Social, vem informar sua composição 

societária, considerando sua participação em empresas de radiodifusão. 

 

NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda. 
COTISTAS COTAS VALOR R$ % 

MS Broadcast Participações S.A. 

CNPJ nº 24.987.773/0001-71 
39.999 39.999,00 99,9975 

Marcus Vinícius Sanchez Secundino 

CPF nº 313.116.868-43 
1 1,00 0,0025 

T O T A L 40.000 40.000,00 100 

 
Por sua vez, MS BROADCAST PARTICIPAÇÕES S.A., tem a sua composição social 

conforme abaixo. 

 

Florianópolis, 13 de outubro de 2025. 

 

 
Nerilde Vanzella 

OAB/SC 12.032 

ACIONISTAS AÇÕES VALOR R$ % 

Marcus Vinicius Sanchez Secundino 

CPF nº 313.116.868-43 
37.778.289 37.778.289,00 99,999997 

Gabriel Ricci Sanchez 

CPF nº 424.691.658-73 
1 1,00 0,000003 

TOTAL 37.778.290 37.778.290,00 100 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12945006

Usuário Externo (signatário): Nerilde Vanzella

Data e Horário: 23/10/2025 15:56:47

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53115.034025/2022-08

Interessados:

     Nerilde vanzella

     NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Petição Resp 33642/2025 e NT 16863/2025/SEI-MCOM 12945005

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério das Comunicações.
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Estações

Estações   Voltar

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

Visualizar em PDF  FM-C4 (Canal Licenciado) 83844811000104 NCS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 14008009353 P Comercial FM 230 SC Chapecó 257 99.3 A1 Principal 27° 06' 22.00" S 52° 34' 58.00" W 15.943 84 2 2023-12-18 10:56:51 57dbac412ae04 (ZC)

Mosaico
Sp

ec
tru

m
 C

en
te

r I
nc

.

31/10/2025, 07:43 Spectrum-E: Estações

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php?wfid=estacoes&id=57dbac412ae04 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ
NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA. 83844811000104

Nº DA ESTAÇÃO SERVIÇO NAT. SERV. LATITUDE LONGITUDE
323055702 230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 27° 06' 22.00" S 52° 34' 58.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO
Jacomo Colpani, nº 501.

BAIRRO MUNICÍPIO UF
São Lucas

Chapecó SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 22/08/2033
LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Chapecó UF: SC
LOCALIDADE:

FREQUÊNCIA: 99.3 MHz CANAL: 257
CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 771
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD737
NOME FANTASIA: RADIO ATLANTIDA CHAPECO NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Chapecó
ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO:    Jacomo Colpani BAIRRO: São Lucas

MUNICÍPIO:    Chapecó UF: SC
NUMERO:    501 COMPLEMENTO:

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO:    BAIRRO:

MUNICÍPIO:    - UF:
NUMERO:    COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal
TIPO: Diretivo
TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE:    MTA Eletrônica Industrial

Ltda.
MODELO: FM10000S

CÓDIGO:    005730500518 POTÊNCIA: 5.1 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE:    Elenos S.R.L. Broadcasting

Equipment
MODELO: ETG1000i

CÓDIGO:    027381200422 POTÊNCIA: 1.0 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE:    MODELO:

CÓDIGO:    POTÊNCIA:  kW
ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE:    IF Telecom MODELO: IFFMV-4-99,3-C-LR

POLARIZAÇÃO:    Vertical GANHO: 6.23 dBd
DESCRIÇÃO:    ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 280 graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:    84 m BEAM TILT: 5 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO:

POLARIZAÇÃO:    GANHO:  dBd
DESCRIÇÃO:    ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV:  graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:     m BEAM TILT:  graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE:    MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE:    ANDREW MODELO: LDF7-50 (1-5/8)

RDS
Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 31/10/2025 08:41:36

APLICAÇÃO Emitido em 
16/12/2023

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjU4MDQxOTJiYTVjNA==
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac412ae04

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA.

Nome Fantasia: RADIO ATLANTIDA CHAPECO

Telefone: (19) 38878971 E-mail: contabil.holding@ems.com.br

CNPJ: 83.844.811/0001-04 Número do Fistel: 14008009353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 22/08/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 22/08/2033

Observações: SSR16/83,40/83,62/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA Complemento:

Bairro: MORRO DO ANTAO Numero: S/N

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88000000

Endereço Correspondência

Logradouro: General Rosinha Complemento: Morro da Cruz

Bairro: Centro Numero: 1570

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88020420

Endereço do Transmissor

Logradouro: Jacomo Colpani Complemento:

Bairro: São Lucas Numero: 501

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89812770

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Jacomo Colpani Complemento:

Bairro: São Lucas Numero: 501

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89812770

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Chapecó UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 257 Frequência: 99.3 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 15.943kW

HCI: 84 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

31/10/2025 08:10:56 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323055702 Número Indicativo: ZYD737

Data Último Licenciamento: 16/12/2023 Número da Licença: 53500.105582/2023-40

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 06' 22.00" S Longitude: 52° 34' 58.00" W Cota da base: 771 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 5.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7-50 (1-5/8) Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 100.0 m Atenuação: 0.78 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMV-4-99,3-C-LR Fabricante: IF Telecom

Ganho: 6.23 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 280 º Polarização: Vertical HCI: 84 m ERP Máxima: 15.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.41 5º: 2.68 10º: 2.98 15º: 3.34 20º: 3.72 25º: 4.13 30º: 4.57 35º: 5.02 40º: 5.47 45º: 5.9 50º: 6.29 55º: 6.66

60º: 6.95 65º: 7.19 70º: 7.38 75º: 7.52 80º: 7.62 85º: 7.7 90º: 7.75 95º: 7.75 100º: 7.77 105º: 7.77 110º: 7.75 115º: 7.72

120º: 7.65 125º: 7.55 130º: 7.42 135º: 7.21 140º: 6.97 145º: 6.66 150º: 6.31 155º: 5.9 160º: 5.45 165º: 5 170º: 4.56 175º: 4.12

180º: 3.7 185º: 3.33 190º: 2.98 195º: 2.67 200º: 2.41 205º: 2.2 210º: 2.02 215º: 1.9 220º: 1.8 225º: 1.75 230º: 1.71 235º: 1.7

240º: 1.72 245º: 1.75 250º: 1.77 255º: 1.82 260º: 1.85 265º: 1.88 270º: 1.91 275º: 1.93 280º: 1.93 285º: 1.93 290º: 1.91 295º: 1.88

300º: 1.85 305º: 1.82 310º: 1.77 315º: 1.74 320º: 1.71 325º: 1.7 330º: 1.71 335º: 1.74 340º: 1.8 345º: 1.9 350º: 2.02 355º: 2.2

Coordenadas por radial

0º: Lat 26°4
7´40.39´´ S
Lon
52°34´58´´
W

5º: Lat
26°47´2.13´
´ S Lon
52°33´4.33´
´ W

10º: Lat
26°47´6.01´
´ S Lon
52°31´9.68´
´ W

15º: Lat
26°48´9.35´
´ S Lon 52°
29´30.02´´
W

20º: Lat 26°
49´27.98´´
S Lon
52°28´4.49´
´ W

25º: Lat 26°
49´46.71´´
S Lon 52°2
6´18.04´´ W

30º: Lat 26°
49´53.83´´
S Lon 52°2
4´18.91´´ W

35º: Lat 26°
51´49.39´´
S Lon 52°2
3´33.44´´ W

40º: Lat 26°
53´11.28´´
S Lon 52°2
2´34.61´´ W

45º: Lat 26°
54´11.96´´
S Lon
52°21´20.1´
´ W

50º: Lat 26°
54´59.86´´
S Lon 52°1
9´47.38´´ W

55º: Lat
26°55´54´´
S Lon 52°1
8´13.62´´ W

60º: Lat
26°57´9.55´
´ S Lon
52°17´6.73´
´ W

65º: Lat 26°
58´46.86´´
S Lon 52°1
6´45.57´´ W

70º: Lat 26°
59´57.01´´
S Lon 52°1
5´15.12´´ W

75º: Lat
27°1´32.73´
´ S Lon 52°
14´52.09´´
W

80º: Lat
27°3´15.75´
´ S Lon 52°
15´20.65´´
W

85º: Lat
27°4´59.71´
´ S Lon
52°17´35.3´
´ W

90º: Lat
27°6´21.01´
´ S Lon 52°
18´13.73´´
W

95º: Lat
27°7´40.14´
´ S Lon
52°18´1.43´
´ W

100º: Lat
27°9´12.53´
´ S Lon 52°
16´43.59´´
W

105º: Lat 27
°10´47.74´´
S Lon 52°1
6´17.97´´ W

110º: Lat
27°12´3.96´
´ S Lon 52°
17´18.25´´
W

115º: Lat 27
°13´42.83´´
S Lon 52°1
7´12.14´´ W

120º: Lat 27
°15´15.65´´
S Lon 52°1
7´36.18´´ W

125º: Lat 27
°16´58.85´´
S Lon 52°1
7´52.97´´ W

130º: Lat 27
°18´12.91´´
S Lon
52°19´3.34´
´ W

135º: Lat
27°20´1.09´
´ S Lon 52°
19´35.03´´
W

140º: Lat
27°21´2.31´
´ S Lon
52°21´5.72´
´ W

145º: Lat 27
°21´44.13´´
S Lon 52°2
2´50.57´´ W

150º: Lat
27°23´34.5´
´ S Lon 52°
23´46.32´´
W

155º: Lat 27
°22´30.99´´
S Lon 52°2
6´29.04´´ W

160º: Lat 27
°23´11.23´´
S Lon
52°28´4.24´
´ W

165º: Lat 27
°23´25.74´´
S Lon 52°2
9´49.03´´ W

170º: Lat 27
°21´11.69´´
S Lon
52°32´1.37´
´ W

175º: Lat 27
°21´50.35´´
S Lon 52°3
3´26.55´´ W

180º: Lat 27
°25´51.03´´
S Lon
52°34´58´´
W

185º: Lat 27
°23´48.46´´
S Lon 52°3
6´41.12´´ W

190º: Lat 27
°21´49.05´´
S Lon
52°38´2.07´
´ W

195º: Lat 27
°20´59.18´´
S Lon 52°3
9´22.64´´ W

200º: Lat
27°21´6.49´
´ S Lon
52°41´0.5´´
W

205º: Lat 27
°19´56.33´´
S Lon
52°42´5.54´
´ W

210º: Lat 27
°20´13.41´´
S Lon 52°4
3´58.55´´ W

215º: Lat 27
°19´32.19´´
S Lon 52°4
5´21.09´´ W

220º: Lat 27
°19´17.11´´
S Lon 52°4
7´10.56´´ W

225º: Lat 27
°18´27.37´´
S Lon 52°4
8´35.08´´ W

230º: Lat 27
°17´30.34´´
S Lon 52°4
9´55.33´´ W

235º: Lat 27
°16´37.16´´
S Lon
52°51´28´´
W

240º: Lat 27
°15´32.18´´
S Lon
52°52´52.2´
´ W

245º: Lat 27
°14´30.67´´
S Lon 52°5
4´40.01´´ W

250º: Lat
27°13´8.38´
´ S Lon 52°
55´58.38´´
W

255º: Lat 27
°11´41.19´´
S Lon 52°5
7´24.79´´ W

260º: Lat
27°9´46.59´
´ S Lon 52°
56´52.98´´
W

265º: Lat
27°8´1´´ S
Lon 52°56´
30.67´´ W

270º: Lat
27°6´20.45´
´ S Lon 52°
55´52.67´´
W

275º: Lat
27°4´44.83´
´ S Lon 52°
55´26.37´´
W

280º: Lat
27°3´9.9´´
S Lon 52°5
5´12.05´´ W

285º: Lat
27°1´41.41´
´ S Lon 52°
54´27.94´´
W

290º: Lat
27°0´21.51´
´ S Lon 52°
53´25.93´´
W

295º: Lat
26°59´9.02´
´ S Lon 52°
52´17.43´´
W

300º: Lat 26
°57´38.12´´
S Lon 52°5
1´54.05´´ W

305º: Lat 26
°56´24.02´´
S Lon 52°5
0´54.52´´ W

310º: Lat 26
°55´15.14´´
S Lon 52°4
9´48.28´´ W

315º: Lat 26
°54´38.84´´
S Lon
52°48´5.86´
´ W

320º: Lat
26°54´5.85´
´ S Lon 52°
46´30.22´´
W

325º: Lat 26
°52´43.83´´
S Lon 52°4
5´39.95´´ W

330º: Lat 26
°52´38.24´´
S Lon 52°4
3´51.01´´ W

335º: Lat 26
°52´30.12´´
S Lon 52°4
2´12.78´´ W

340º: Lat 26
°52´21.83´´
S Lon 52°4
0´40.77´´ W

345º: Lat 26
°51´30.94´´
S Lon 52°3
9´25.61´´ W

350º: Lat
26°50´8.17´
´ S Lon 52°
38´10.43´´
W

355º: Lat 26
°48´36.62´´
S Lon 52°3
6´42.43´´ W

Distância por radial

0º: 34.64 5º: 35.96 10º: 36.25 15º: 34.94 20º: 33.33 25º: 33.91 30º: 35.23 35º: 32.89 40º: 31.86 45º: 31.86 50º: 32.74 55º: 33.76

60º: 34.06 65º: 33.18 70º: 34.64 75º: 34.35 80º: 32.89 85º: 28.78 90º: 27.61 95º: 28.05 100º: 30.54 105º: 31.86 110º: 30.98 115º: 32.3

120º: 33.03 125º: 34.35 130º: 34.2 135º: 35.82 140º: 35.52 145º: 34.79 150º: 36.84 155º: 33.03 160º: 33.18 165º: 32.74 170º: 27.91 175º: 28.78
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Relatório do Canal

180º: 36.11 185º: 32.45 190º: 29.08 195º: 28.05 200º: 29.08 205º: 27.76 210º: 29.66 215º: 29.81 220º: 31.27 225º: 31.71 230º: 32.15 235º: 33.18

240º: 34.06 245º: 35.82 250º: 36.84 255º: 38.31 260º: 36.69 265º: 35.67 270º: 34.5 275º: 33.91 280º: 33.91 285º: 33.33 290º: 32.45 295º: 31.57

300º: 32.3 305º: 32.15 310º: 32.01 315º: 30.69 320º: 29.66 325º: 30.83 330º: 29.37 335º: 28.34 340º: 27.61 345º: 28.49 350º: 30.54 355º: 33.03

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG1000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Contrato

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 133 Portaria MC 17/08/1983 22/08/1983 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 14/12/1983 30/12/1983 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 27/09/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 61 Portaria MC 27/02/1986 18/03/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 12/05/1987 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 657 Ofício MC 06/10/1987 Advertência Jurídico

9999 171188 Despacho MC 17/11/1988 Multa Jurídico

9999 161089 Despacho MC 16/10/1989 Multa Jurídico

9999 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

9999 11092 Despacho MC 01/10/1992 Advertência Jurídico

9999 439 Portaria MC 11/09/1997 19/09/1997 Renovação Jurídico

9999 71 Portaria MC 06/10/1998 15/10/1998 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 70 Decreto Legislativo CN 26/08/1999 27/08/1999 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 527 Portaria MC 25/10/1999 01/11/1999 Multa Jurídico

9999 461 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 466 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 632 Portaria MC 15/12/2005 16/12/2005 Transferência Indireta Jurídico

53500.037808/201
9-96

6130 Ato ORLE 01/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000185412013
83

9806 Portaria MC 26/06/2023 24/07/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA.

CNPJ: 83.844.811/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:46:16 do dia 31/10/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/11/2025.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

31/10/2025, 07:46 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
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Superintendência de Administração e Finanças
Gerência de Finanças
Orçamento e Arrecadação

Impresso por: Raimundo Data: 31/10/2025

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA. Nº FISTEL: 14008009353

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 83844811000104

Situação: Ativa Data Validade: 22/08/2003  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: SC Proc. Caducidade: Não

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 30/03/1990 4.829,64 4.829,64 0001 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 27/03/1991 7.399,11 0,00 0002 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 50.667,39 50.667,39 0003 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 651.970,51 651.970,51 0004 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,19 27.528,19 0005 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 26/12/1994 35,47 35,47 0006 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43 0007 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 53,61 31/03/1997 48,82 48,82 0008 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 1997 31/03/1997 0,00 31/03/1997 195,00 195,00 0009 Quitado 0,00

     1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 2.900,00 31/03/1998 48,82 48,82 0010

31/05/1999 4.040,11 4.040,11 Quitado 0,00

     1660 2 1998 19/11/1998 R$ 554,14 19/11/1998 554,14 554,14 0011 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 2.900,00 31/03/1999 2.900,00 2.900,00 0012 Quitado 0,00

     1660 0 1999 14/12/1999 R$ 619,63 14/12/1999 619,63 619,63 0013 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 2.900,00 31/03/2000 2.900,00 2.900,00 0014 Quitado 0,00

     1660 0 2000 20/02/2001 R$ 674,87 20/02/2001 674,87 674,87 0015 Quitado - DOU 0,00

     1660 0 2000 19/02/2001 R$ 674,87 19/02/2001 674,87 674,87 0016 Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 02/04/2001 2.900,00 2.900,00 0017 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 2.900,00 01/04/2002 2.900,00 2.900,00 0018 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,00 31/03/2003 2.900,00 2.900,00 0019 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,00 31/03/2004 2.900,00 2.900,00 0020 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 2.900,00 31/03/2005 2.900,00 2.900,00 0021 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 31/03/2006 2.900,00 2.900,00 0022 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,00 27/03/2007 2.900,00 2.900,00 0023 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 27/03/2008 2.900,00 2.900,00 0025 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 2.610,00 27/03/2009 2.610,00 2.610,00 0026 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 290,00 29/05/2009 290,00 290,00 0028 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 2.610,00 29/03/2010 2.610,00 2.610,00 0029 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 290,00 29/03/2010 290,00 290,00 0030 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 2.610,00 31/03/2011 2.610,00 2.610,00 0031 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 290,00 31/03/2011 290,00 290,00 0032 Quitado 0,00

     1889 0 2011 23/11/2011 R$ 2.400,00 27/10/2015 3.343,32 3.343,32 0033 Quitado - RN -
 DOU 0,00
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     1329 - TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 1.914,00 30/03/2012 1.914,00 1.914,00 0034 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 290,00 30/03/2012 290,00 290,00 0035 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 1.914,00 27/03/2013 1.914,00 1.914,00 0036 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 290,00 27/03/2013 290,00 290,00 0037 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 1.914,00 27/03/2014 1.914,00 1.914,00 0038 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 290,00 27/03/2014 290,00 290,00 0039 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 1.914,00 27/03/2015 1.914,00 1.914,00 0040 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 290,00 27/03/2015 290,00 290,00 0041 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 1.914,00 31/03/2016 1.914,00 1.914,00 0042 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 290,00 31/03/2016 290,00 290,00 0043 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 1.914,00 31/03/2017 1.914,00 1.914,00 0044 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 290,00 31/03/2017 290,00 290,00 0045 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 1.914,00 27/03/2018 1.914,00 1.914,00 0046 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2018 31/03/2018 R$ 290,00 27/03/2018 290,00 290,00 0047 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.914,00 28/03/2019 1.914,00 1.914,00 0048 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 290,00 28/03/2019 290,00 290,00 0049 Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR 1 2019 20/10/2019 R$ 280,70 27/09/2019 280,70 280,70 0050 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2019 17/12/2019 R$ 5.800,00 12/11/2019 5.800,00 5.800,00 0051 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.914,00 30/03/2020 1.914,00 1.914,00 0054 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 290,00 30/03/2020 290,00 290,00 0055 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 1.914,00 31/03/2021 1.914,00 1.914,00 0056 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 290,00 29/03/2021 290,00 290,00 0057 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 31/03/2022 R$ 1.914,00 30/03/2022 1.914,00 1.914,00 0058 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2022 31/03/2022 R$ 290,00 30/03/2022 290,00 290,00 0059 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 1.914,00 29/03/2023 1.914,00 1.914,00 0060 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 290,00 29/03/2023 290,00 290,00 0061 Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR 1 2023 23/09/2023 R$ 280,70 04/09/2023 280,70 280,70 0062 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2023 09/01/2024 R$ 5.800,00 14/12/2023 5.800,00 5.800,00 0063 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2024 31/03/2024 R$ 1.914,00 28/03/2024 1.914,00 1.914,00 0064 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2024 31/03/2024 R$ 290,00 28/03/2024 290,00 290,00 0065 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2025 31/03/2025 R$ 1.914,00 21/03/2025 1.914,00 1.914,00 0066 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2025 31/03/2025 R$ 290,00 21/03/2025 290,00 290,00 0067 Quitado 0,00

Total devido em 31/10/2025 (em reais): 0,00

Total de créditos em 31/10/2025 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Uso de espaço / Alugueis prediais
5346 9346 Ressarcimentos eventuais
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Servios de Radiodifuso
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.844.811/0001-04
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 00203395344 - RAIMUNDO NONATO BARROS DE SOUSA FILHO          Data: 31/10/2025          Hora: 07:59:49
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  224.446.318-46

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIS
ALBERTO

LEAL

224.446.318-
46

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-
00

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SC Florianópolis

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- GTVD -- SC Chapecó

NSC TV
CRICIUMA LTDA

82.916.503/0001-
76

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- SC Criciúma

RADIO CIDADE
FM DE

CRICIUMA LTDA
95.778.395/0001-

64
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SC Criciúma

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Chapecó
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  313.116.868-43

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCUS
VINICIUS
SANCHEZ

SECUNDINO

313.116.868-
43

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-
00

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Florianópolis

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SC Chapecó

NSC TV
CRICIUMA LTDA

82.916.503/0001-
76

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- SC Criciúma

RADIO CIDADE
FM DE

CRICIUMA LTDA
95.778.395/0001-

64
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Criciúma

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Chapecó

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-
00 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Florianópolis

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- SC Chapecó

NSC TV
CRICIUMA LTDA

82.916.503/0001-
76 Sócio 1 0,00% 0,00% GTVD -- SC Criciúma

RADIO CIDADE
FM DE

CRICIUMA LTDA
95.778.395/0001-

64 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Criciúma

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  424.691.658-73

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GABRIEL
RICCI

SANCHEZ

424.691.658-
73

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- GTVD -- SC Chapecó

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Chapecó
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  24.987.773/0001-71
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  24.987.773/0001-71
MS BRODCAST PARTICIPACOES SA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

95.778.395/0001-
64

RADIO CIDADE FM DE CRICIUMA
LTDA 0,00 99,97 -- FM SC Criciúma --

83.844.811/0001-
04

NCS EMPRESA CATARINENSE DE
COMUNICACOES LTDA 0,00 100,00 -- FM SC Chapecó --

83.879.239/0001-
00 DIARIO DA MANHA LTDA 0,00 100,00 -- FM SC Florianópolis --
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  95.778.395/0001-64
RADIO CIDADE FM DE CRICIUMA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIS ALBERTO
LEAL 224.446.318-46

RADIO
CIDADE FM

DE
CRICIUMA

LTDA

95.778.395/0001-
64

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- SC Criciúma

MARCUS
VINICIUS
SANCHEZ

SECUNDINO

313.116.868-43

RADIO
CIDADE FM

DE
CRICIUMA

LTDA

95.778.395/0001-
64 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Criciúma

RADIO
CIDADE FM

DE
CRICIUMA

LTDA

95.778.395/0001-
64

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Criciúma

MS BRODCAST
PARTICIPACOES

SA
24.987.773/0001-

71

RADIO
CIDADE FM

DE
CRICIUMA

LTDA

95.778.395/0001-
64 Sócio 3283 0,00% 0,00% FM -- SC Criciúma
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  313.116.868-43

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCUS
VINICIUS
SANCHEZ

SECUNDINO

313.116.868-
43

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-
00

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Florianópolis

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SC Chapecó

NSC TV
CRICIUMA LTDA

82.916.503/0001-
76

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- SC Criciúma

RADIO CIDADE
FM DE

CRICIUMA LTDA
95.778.395/0001-

64
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Criciúma

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Chapecó

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-
00 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Florianópolis

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- SC Chapecó

NSC TV
CRICIUMA LTDA

82.916.503/0001-
76 Sócio 1 0,00% 0,00% GTVD -- SC Criciúma

RADIO CIDADE
FM DE

CRICIUMA LTDA
95.778.395/0001-

64 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Criciúma

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  24.987.773/0001-71
NCS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MS BRODCAST
PARTICIPACOES

SA

24.987.773/0001-
71

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-
00 Sócio 529340 0,00% 0,00% FM -- SC Florianópolis

TELEVISAO
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90 Sócio 0 99,99% 0,00% GTVD -- SC Chapecó

NSC TV
CRICIUMA LTDA

82.916.503/0001-
76 Sócio 1314566 0,00% 0,00% GTVD -- SC Criciúma

RADIO CIDADE
FM DE

CRICIUMA LTDA
95.778.395/0001-

64 Sócio 3283 0,00% 0,00% FM -- SC Criciúma

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-
04 Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
83.844.811/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/02/1980

 
NOME EMPRESARIAL
NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO ATLANTIDA CHAPECO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R GEN VIEIRA DA ROSA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.045-108

BAIRRO/DISTRITO
MORRO DO ANTAO

MUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL.HOLDING@EMS.COM.BR

TELEFONE
(19) 3887-8971/ (19) 9486-8508

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2025 às 07:47:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

'24.�

83.844.811/0001-04

231)�)146)7%6-%0�

NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

'%4-8%0�73'-%0�

R$40.000,00 (Quarenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

GABRIEL RICCI SANCHEZ

5YEPM«GEìéS�

05-Administrador

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

MARCUS VINICIUS SANCHEZ SECUNDINO

5YEPM«GEìéS�

49-Sócio-Administrador

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

MS BROADCAST PARTICIPACOES S/A

5YEPM«GEìéS�

22-Sócio

2SQI�HS�6ITVIW��0IKEP�

MARCUS VINICIUS SANCHEZ SECUNDINO

5YEPMJ��6IT��0IKEP�

05-Administrador

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

LUIS ALBERTO LEAL

5YEPM«GEìéS�

05-Administrador
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.987.773/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/06/2016

 
NOME EMPRESARIAL
MS BROADCAST PARTICIPACOES S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R RUI BARBOSA

NÚMERO
333

COMPLEMENTO
SALA 41-E

 
CEP
09.190-370

BAIRRO/DISTRITO
VILA GILDA

MUNICÍPIO
SANTO ANDRE

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL.HOLDING@EMS.COM.BR

TELEFONE
(19) 3887-8971/ (19) 9486-8508

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/06/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2025 às 07:52:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

'24.�

������������������

231)�)146)7%6-%0�

17�&63%('%78�4%68-'-4%'3)7�7�%

'%4-8%0�73'-%0�

6����������������8VMRXE�I�WIXI�QMPLùIW��WIXIGIRXSW�I�WIXIRXE�I�SMXS�QMP�I�HY^IRXSW�I�RSZIRXE�VIEMW


3�5YEHVS�HI�7÷GMSW�I�%HQMRMWXVEHSVIW�57%
�GSRWXERXI�HE�FEWI�HI�HEHSW�HS�'EHEWXVS�2EGMSREP�HE�4IWWSE�.YVòHMGE��'24.
�î�S�WIKYMRXI�

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

1%6'97�:-2-'-97�7%2',)>�7)'92(-23

5YEPM«GEìéS�

���4VIWMHIRXI

2SQI�2SQI�)QTVIWEVMEP�

09-7�%0&)683�0)%0

5YEPM«GEìéS�

���(MVIXSV

4EVE�MRJSVQEìùIW�VIPEXMZEW�æ�TEVXMGMTEìéS�RS�57%��EGIWWEV�S�I�'%'�GSQ�GIVXM«GEHS�HMKMXEP�SY�GSQTEVIGIV�E�YQE�YRMHEHI�HE�6*&�

Emitido no dia 31/10/2025 às 07:52 (data e hora de Brasília).
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.844.811/0001-04
Razão

Social: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Endereço: R GEN VIEIRA DA ROSA SN / MORRO DO ANTAO / FLORIANOPOLIS / SC /
88000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2025 a 21/11/2025

Certificação Número: 2025102307480549923521

Informação obtida em 31/10/2025 08:11:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

31/10/2025, 08:11 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 83.844.811/0001-04

Certidão nº: 65020257/2025

Expedição: 31/10/2025, às 08:11:48

Validade: 29/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.844.811/0001-04, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 83.844.811/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:57:15 do dia 25/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2026.
Código de controle da certidão: E4EE.A1D8.AAE1.3224
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

CPF/CNPJ: 83.844.811/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:12:39 do dia 31/10/2025 , com validade até o dia 30/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: puVDqCRBiyiEr9J0fAgW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Nome (razão social): NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 83.844.811/0001-04

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140347112914
Data de emissão: 20/10/2025 16:30:31
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 18/04/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 31/10/2025 08:13:48
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PREFEITURA DE
FLORIANOPOLIS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA CNPJ: 83844811000104

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Data: 26/09/2025 10h05min

Número Validade

304804 24/01/2026

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWN8PADJ1JVD5XY1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Florianópolis (SC), 26 de Setembro de 2025

TENENTE SILVEIRA, 60 - Centro

Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832515900

Página 1 de 1
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 5135017 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: NCS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 
Raiz do CNPJ: 83.844.811 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : FLORIANOPOLIS 
Endereço da sede : MORRO DO ANTAO 

Certidão emitida às 10:10 de 26/09/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de

responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)

sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta

GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 5135017 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Raimundo Nonato Barros de Sousa

Filho - CPF: ***.033.953-**  Ouro
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<=>?@ABCDEFGHGIJKLMNONMGPMQRGSTOGSMNMGUOGVTOGWMUMQOXGYLMLQOGNOGVJSOZGS[U\ZG]JQQJGNJG

HUP̂JZGM_G̀XJQLOUabJXLSZGUJGcSPONJGNMGIOUPOGdOPOQLUOZGdceGffghijkhhhgG

lm>nA>moBCpEgqrstuvwxsqtsyuzs{v|}~qtvq�u{sx~{uv�qvq�~�ustvtsq�~ts{�qvz{u{q~�q�s��v{q

�uyuvu��qts���ux~��qs��{ux�{u~�qs�~�qts�swt�w�uv�qs�q��vy��s{q�~wx~qt~qxs{{ux�{u~qwv�u~wvy�q

vx{uz�uwt~�y�s�q�v�uxvy�q~z�s{�vtv�qv�q�{s��{u|�s�qys�vu��G

lm>nA>moBCDEFGHGIJKLMNONMGbJSSTLGOSGSM�TLUPMSG�LXLOLS�GG

L̀XLOXGXJKOXL�ONOGUOGVJNJ�LOGd�ObMKaGIMOQOZGS[UZG�_G�ZGIMNMZGd�ObMKa[IdZGdceg�Gf�gfh�k

��hZGLUSKQLPOGUJGd�e�GSJ GJGU\Gf�gf��gf¡¡[hhh�k�fZGQM�LSPQONOGUOG�¢dcIdGSJ GJG�£VcG

�i�hh¡���h¡gG

L̀XLOXGXJKOXL�ONOGUOGVTOGWMP¤XLJGYOQ�OSZG�iZG¥XT_MUOT[IdZGdceg�Gf�gh¡ikh¦fZGLUSKQLPOGUJG

d�e�GSJ GJGU\Gf�gf��gf¡¡[hhhikf¦ZGQM�LSPQONOGUOG�¢dcIdGSJ GJG�£VcG�i�hh¡���¡hg§q

©̈ª©«¬­�q�s��utv�q~�q���u~�qts�uts�q{s�~{��yv{q~�q®v�̄x�y~�q°±�q±�q±°�q±°°qsq±°°°qsq

�{uv|}~qt~�q®v�̄x�y~�q°²qsq²�qs�q�~w�s��swxs�swxs�qvq{sw��s{v|}~qt~�q�s��q

³{xu�~�q��sq�v��v�qvq�u�~{v{q�~�qvq�s��uwxsq{stv|}~́q

µ¶m·̧?¹ºBC»¼C½C¾¿º@À¿>mÁÂ¿ÃCÄBÅ@m@ÃC

=>?@ABCÆEFGHSGNMXL MQOÇÈMSGNOSGÉTJPLSPOSGSMQ̂JGPJ_ONOSGM_GVMTULÈMSGNMGÊTJPLSPOSZG

KJU�JQ_MGNLSbJSPJGO OLËJgG

lm>nA>moBCpEFGHGVMTUL̂JGNMGÊTJPLSPOSGbJNMQRGSMQGST SPLPTÌNOGbJQGNMXL MQOÇ̂JGMSKQLPOGM_G

�JQ_OGNMGQMSJXTÇ̂JZGOSSLUONOGbJQGPJNOSGOSGÉTJPLSPOSgG

lm>nA>moBCDEFGHSGÉTJPLSPOSGQMTULQkSMk̂JGM_GVMTUL̂JGNMGÊTJPLSPOSGJQNLUOQLO_MUPMGUJSG�G

ÍÉTOPQJÎGbQL_MLQJSG_MSMSGST SMÉTMUPMSGOJGPÏQ_LUJGNMGKONOGMËMQKÌKLJGSJKLOXGMZG

MËPQOJQNLUOQLO_MUPMZGSM_bQMGÉTMGUMKMSSRQLJGM_G�LQPTNMGNJSGLUPMQMSSMSGSJKLOLSGNOG

IJKLMNONMgGHSGVMTULÈMSGNMGÊTJPLSPOSGSMQ̂JGbQMSLNLNOSGbJQGÉTOXÉTMQGÉTJPLSPOGbQMSMUPMZG

MSKJX�LNOGbJQG_OLJQLOGNMG�JPJSGbMXOGVMTUL̂JGNMGÊTJPLSPOSgG

=>?@ABCÐEFGHSGVMTULÈMSGNMGÊTJPLSPOSGSMQ̂JGKJU�JKONOSGbJQGÉTOXÉTMQGÑLQMPJQGJTGbJQG

ÉTOXÉTMQGNOSGÉTJPLSPOSZGbJQG_MLJGNMGUJPL�LKOÇ̂JGMSKQLPOZGKJUPMUNJGNOPOZG�JQOZGXJKOXGMG

JQNM_GNJGNLOZGMUPQM�TMGOGPJNOSGOSGÉTJPLSPOSgGG

lm>nA>moBCpEFGHGKJU�JKOÇ̂JGNOGVMTUL̂JGNM�MGSMQG�MLPOGKJ_GUJG_ÌUL_JGjGÍKLUKJÎGNLOSG¤PMLSG

NMGOUPMKMNÒUKLOgG

lm>nA>moBCDEFG£UNMbMUNMUPM_MUPMGNOSG�JQ_OXLNONMSGNMGKJU�JKOÇ̂JGbQM�LSPOSGOKL_OZG

SMQ̂JGKJUSLNMQONOSGQM�TXOQ_MUPMGKJU�JKONOSGOSGVMTULÈMSGNMGÊTJPLSPOSGOGÉTMGPJNOSGOSG

ÉTJPLSPOSGJTGSMTSGQMbQMSMUPOUPMSGMSPL�MQM_GbQMSMUPMSgG
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<=>?@ABCDEFGHFIJKLMNJHFMLHOPQPRSHJFJRFTUMRJMUPFVWLXWVPYZWFVWRFPFTUJHJLYPF[PF

OWOPQM[P[JF[PHF\KWOMHOPHFJ]FJRFHĴKL[PFVWLXWVPYZW]FVWRFPFTUJHJLYPF[JF\KWOMHOPHF

UJTUJHJLOPL[WFRPMHF[PFRJOP[JF[WFVPTMOPQFHWVMPQF[PF_WVMJ[P[J]FHJL[WFVJUOW]FJLOUJOPLOW]F

\KJF[JXJÙFaPXJUFKRFMLOJUXPQWFRbLMRWF[JFcFdOUeHfFgMPHFhOJMHFJLOUJFPF[POPF[PFTUMRJMUPF

VWLXWVPYZWFJFPF[POPF[PFHĴKL[PFVWLXWVPYZWiF

jk=l@=kmABnDEFGHFIJKLMNJHFHJUZWFTUJoJUJLVMPQRJLOJFUJPQMpP[PHFLPFHJ[JF[PF_WVMJ[P[JiFF

qWFJLOPLOW]FPHFIJKLMNJHFTW[JUZWFHJUFUJPQMpP[PHFTWUFOJQJoWLJFWKFXM[JWVWLoJUeLVMPFWKF

oWURPHFHMRMQPUJHF[JFVWRKLMVPYZWFUJRWOPFJRF\KJFOW[WHFWHFTPUOMVMTPLOJHFTWHHPRF

VWRKLMVPUSHJFVWRFWHF[JRPMHFJFHJUFM[JLOMoMVP[WHiFGHF\KWOMHOPHF\KJFOMXJUJRFTPUOMVMTP[WF[PHF

IJKLMNJHFTWUFRJMWHF[JFVWRKLMVPYZWFUJRWOPF[JXJUZWFVWLoMURPUFHJKFXWOWFTWUFRJMWF[JF

[JVQPUPYZWFTWUFJHVUMOWFJLVPRMLaP[PFPWFTUJHM[JLOJF[PFIJKLMZWFTWUFVPUOPFWKFVWUUJMWF

JQJOUrLMVWFPTsHFWFOtURMLWF[PFIJKLMZWiFFuRPFXJpFUJVJvM[PFPF[JVQPUPYZW]FWFTUJHM[JLOJF[PF

IJKLMZWFoMVPÙFMLXJHOM[WF[JFTQJLWHFTW[JUJHFTPUPFPHHMLPUFPFPOPF[PFIJKLMZWFJRFLWRJF[WF

wKWOMHOPF\KJFTPUOMVMTWKFUJRWOPRJLOJiF

jk=l@=kmABxDEFGHFIJKLMNJHF[JFwKWOMHOPHFHJUZWFTUJHM[M[PHFTWUFKRF[WHFTPUOMVMTPLOJH]F

JHVWQaM[WFTWUFRPMWUMPF[JFXWOWHF[JLOUJFWHFTUJHJLOJHFyFIJKLMZWiFuRFHJVUJÒUMWFHJÙF

JHVWQaM[WFTJQWFTUJHM[JLOJF[PFRJHPiF

jk=l@=kmABzDEB{RFVPHWF[JFPKHeLVMPFWKFMRTWHHMvMQM[P[JF[JFVWRTPUJVJUFyFIJKLMZW]FWF

\KWOMHOPFPKHJLOJFTW[JÙFLWRJPUFVWRWFHJKFTUWVKUP[WUFKRPF[PHFWKOUPHF\KWOMHOPHFWKFKRF

P[XŴP[WFRKLM[WF[JFTUWVKUPYZWFVWRFTW[JUJHFJHTJVboMVWHFJFWKOWÛP[PFàFRJLWHF[JF|F

dKRfFPLWiF}F\KWOMHOPF\KJFJHOMXJUJRFHKvHOMOKML[WFWF\KWOMHOPFPKHJLOJ]FPQtRF[JFHJKFTUsTUMWF

XWOW]FJ~TUJHHPÙFWF[WF\KWOMHOPFUJTUJHJLOP[WiF

jk=l@=kmAB�DEB�WRP[PHFPHF[JQMvJUPYNJHF[JFVWRTJOeLVMPF[PFIJKLMZW]F[JXJÙFHJUF

JQPvWUP[PFKRPFPOP]FPFHJUFQPXUP[PFTJQWFHJVUJÒUMW]FPHHMLP[PFTWUFJQJ]FTJQWFTUJHM[JLOJFJF

TJQPHF\KWOMHOPHFWKFHJKHFUJTUJHJLOPLOJHFTUJHJLOJHiFFGFPOPF[JFUJKLMZWFHJÙFUĴMHOUP[PFLPF

�KLOPF�WRJUVMPQFVWRTJOJLOJFHJFoWUF[JHOMLP[PFPF̂JUPUFJoJMOWHFTJUPLOJFOJUVJMUWHiF

�k��>��AB�B�B�����AB�B�=k��m�=���?kB��B��A>k�B

<=>?@ABn�DEBGHF\KWOMHOPHFLZWFTW[JUZWFVJ[JU]FOUPLHoJUMUFWKFWLJUPU]FTWUF\KPQ\KJUFoWURP]F

\KPQ\KJUF[JFHKPHF\KWOPH]FWKFWHF[MUJMOWHFPFJQPHFUJQPVMWLP[WHFHJRFWFVWLHJLOMRJLOWFTUtXMW]F

TWUFJHVUMOW]F[WFWKOUWF\KWOMHOPiB

�k��>��AB��B�B�?��?�k��AB�B�?��A����AB�kB�A�?��k��B

<=>?@ABnnEBGF_WVMJ[P[JFHJÙF[MHHWQXM[PFJFQM\KM[P[PFLPHFaMTsOJHJHFJF[JFPVWU[WFVWRFPHF

[MHTWHMYNJHFJHOPvJQJVM[PHFLPFQĴMHQPYZWFPTQMV̀XJQiF
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<=>?@>=ABCDEFGHGIJKLJMNOPQGRQSTGOUVQNMUGWUSGMQIJXQSNYZUGMQGKLUPJRPNRGSQWSQRQOPNOMUGNG

VNJUSJNGMUG[NWJPNIGRU[JNIGMNG\U[JQMNMQFG

<=>?@>=ABC]ÊGHGIJKLJMNOPQGWUMQSTGRQSGMQRPJPL_MUGNGKLNIKLQSGPQVWÙGUXRQSaNMNRGNRG

VQRVNRGbUSVNIJMNMQRGOQ[QRRTSJNRGWNSNGRLNGOUVQNYZUFG

c=defghBCijjCkClmn>oeopBCqBop=hCnCrpsf>ptgpuvBCrnCwgo>BsC

x>fp@BCD]̂GHGQyQS[_[JUGRU[JNIGMNG\U[JQMNMQGPQVGJO_[JUGQVGz{GMQG|NOQJSUGQGPQSVJONGQVG}zG

~PSJOPNGQGLV�GMQGMQ�QVXSUGMQG[NMNGNOÙGKLNOMUGRQSZUGIQaNOPNMNRGNRGMQVUORPSNY�QRG

bJONO[QJSNRGSQKLQSJMNRGQVGIQJFG

<=>?@>=ABC��poB̂C�VGNP�G�G~KLNPSU�GVQRQRGMUGbJONIGMQG[NMNGQyQS[_[JUGRU[JNÌGKLUPJRPNRG

SQWSQRQOPNOMUGWQIUGVQOURG���G~OUaQOPNGWUSG[QOPU�GMUG[NWJPNIGRU[JNIGMNG\U[JQMNMQG

PUVNSZUGNRG[UOPNRGMURG�JSQPUSQRGQGMQ[JMJSZUGRUXSQGNGRLNGNWSUaNYZUG~ULGOZU�FG

x>fp@BCD�̂C�UGP�SVJOUGMQG[NMNGPSJVQRPSQGMQG[NMNGQyQS[_[JUGRU[JNÌGURG�JSQPUSQRGMNG

\U[JQMNMQGMQaQSZUGMQPQSVJONSGUGIQaNOPNVQOPUGMQGXNINOYURGJOPQSVQMJTSJURGQG[UOaU[NSG

�QLOJZUGMQG�LUPJRPNRGWNSNGMQIJXQSNSGRUXSQGNGMQRPJONYZUGMURGIL[SURGQGWQSMNRGOQIQG

NWLSNMÙGXQVG[UVUGUGWN�NVQOPUGMQG|LSURGRUXSQG[NWJPNIGWS�WSJÙGUXRQSaNMNRGNRG

MQPQSVJONY�QRGIQ�NJRFG�RGKLUPJRPNRGMQaQSZUGNWSUaNSGNGMJRPSJXLJYZUGMNGPUPNIJMNMQGMURGIL[SURG

MNG\U[JQMNMQGKLQGRQ|NVGIQ�NIVQOPQGWQSVJPJMURFG

<=>?@>=ABC��poB̂C�G\U[JQMNMQGMQaQSTGWSUVUaQSGUGWN�NVQOPUGMQGMJRPSJXLJY�QRGMQGIL[SURG

MQOPSUGMQG�G~[JO[U�GMJNRG�PQJRG[UOPNMURGMNGMNPNGMQG�QLOJZUGMQG�LUPJRPNRGKLQGNGNWSUaNS̀G

VQMJNOPQGQOPSQ�NGMQG[�QKLQGOUVJONPJaUGULG[S�MJPUGQVG[UOPNG[USSQOPQGXNO[TSJNFG

c=defghBCijjjCkCrpsdBspu�nsC�n>=psC

x>fp@BCD�̂GHRG[NRURGUVJRRURGOQRPQGJORPSLVQOPUGULGONGIQ�JRINYZUGQRWQ[_bJ[NGRUXSQGNRG

\U[JQMNMQRG�JVJPNMNRGRQSZUGSQ�JMURGWQINRGOUSVNRGNPJOQOPQRG�RG\U[JQMNMQRG�O�OJVNR̀G

�QJGO{FG�F������FG

x>fp@BCD�̂C�GPSNORbQS�O[JNGULGUOQSNYZUGNGKLNIKLQSGP_PLIUGMNRGKLUPNRGRLXR[SJPNRGMQGN[USMUG

[UVGQRPQG�UOPSNPUG\U[JNÌGXQVG[UVUGUGQyQS[_[JUGMQGaUPURGMQRPNR̀GaJO[LINV RQGQGQRPZUG

RL|QJPNRGNGQaQOPLNIGN[USMUGMQGKLUPJRPNRFG

c=defghBCj¡CkCcB�AhpfBCoB¢CxoB>£BC£nC¤gBfpsf=sC

x>fp@BCD¥̂G¦NG�JW�PQRQGMQG[UObIJPUGULGMJaQS��O[JNGQOPSQGNRGMJRWURJY�QRGMQGQaQOPLNIGN[USMUG

MQGKLUPJRPNRGQGMQRPQG�UOPSNPUG\U[JNÌGWSQaNIQ[QSZUGNRGMJRWURJY�QRGMQGQaQOPLNIGN[USMUGMQG

KLUPJRPNR̀GMQaQOMUGNRGKLUPJRPNRG[UOaU[NSGSQLOJZUGWNSNGNIPQSNSGQRPQG�UOPSNPUG\U[JNÌGMQG

RUSPQGNG[UVWNPJXJIJ�T IUG[UVGNRGMJRWURJY�QRGMQGQaQOPLNIGN[USMUGMQGKLUPJRPNRFG
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=>?@ABCDEFEGEHDCBIJDEKLE=DMANDOPNQR>QE

SNARTDEUVWXYZ[ZX\]̂Z_XZ_X̀ab_\cb_X[bdZ\efZ_XZXb_\bXg]h\[Z\]Xi]jeZdkXlejZX̂b_̂bXmnXbdbe\]X]X

o][]XgêẐbX̂bXod][eZhpq]de_kXr_\Ẑ]X̂bXiZh\ZXgZ\Z[ehZkXj]sXbtjda_u]X̂bX̀aZd̀ab[X]a\[]kX

q][XsZe_Xq[efedbveẐ]X̀abX_bmZwxy

z{ |}~�}������}{�}{|}~����}{�}|���{
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���y�����y�y�� ����y���y�y�� �����y����y�����¡�¢{

£¤¥¦§̈ ©§¥ª«¥¤¬©­{��{

~�|{®{̄°±�̄ ��{|�����~̄ ~�̄ {�̄ {|}°²~�|��³̄ �{�����́y

�µ¶·y̧¹º̧»»º̧¼¼½¾¾¾¼¿¾»y

µÀÁÂy»ÃÃ¾¾»¼Ä¾Ä¾y

|ÅÆÇÈÉÊË{�{®{�ÌÍËÎÏÍÅÐÑËÒ{�ÌÓÌ{Ì{ÔËÕËÒ{}Ö×ÌÈË{Ì{�ÉÕÅÐÑË{

�ÕÈÏØË{�Ù�y~�|{®{̄°±�̄ ��{|�����~̄ ~�̄ {�̄ {|}°²~�|��³̄ �{�����yÚy���y���������y

������Û���Üy���y����yÝ��Þ����y��y���������y��������ºy

±ÅÕßØÕÅàË{áÍÏâË�yãy���������y�����ä��Ûy�y�� �����y����y��yå�������¢y�æ��}{���ç~����{

|è�±̄ |éºy

�ÕÈÏØË{êÙ�yãy���������y���Ûy���y����y��yÁ��yë������yì�����y��yÁ���Üy�½�íÜyî����y��yã��¡�Üy��y

ï������ð�����Üy��yÂ�����y��y�����y��������Üy�Â¶y̧̧ º¾Ãñ¿¾¾¾ºy

±ÅÕßØÕÅàË{�Ù�{î�������y���������¡�y��yò��������Üy�y���������y�����Ûy�����y��yå��ó��yå������Üy

���ð�����Üy������ð����y�½��y������ô�����y��y��������y�����y��y������ð���y��������Üy����������¿�ó��y

�������Üy����������y��y�����������y�� ���ºy

±ÅÕßØÕÅàË{êÙ�{yãy���������y������y��y�� ������yå������¢y

õy ï�����y������ä���y��yÁ������y�ó����ðy�����Üy�½�Üyö�y¹Üy����Üy�ó����ð½��Üy�Â¶º¢y̧÷º̧¾»¿

»Ä¾Üy��������y��y�µ¶·y���y�y�íy̧¹º̧»»º̧¼¼½¾¾¾¹¿Ä̧Üy�� �������y��y·ø�Â��y���y�yµÀÁÂy

»Ã÷¾¾¼Ä¹Ä¾¼ºy

õyï�����y������ä���y��yÁ��yë��ù���yì�� ��Üy¹ÃÜyú�������½��Üy�Â¶º¢y̧÷º¾¼Ã¿¾û̧Üy��������y��y

�µ¶·y���y�y�íy̧¹º̧»»º̧¼¼½¾¾¾Ã¿̧ûÜy�� �������y��y·ø�Â��y���y�yµÀÁÂy»Ã÷¾¾¼Ä¹Ä¼¾y

�ÕÈÏØË{üÙ�yãy���������y���Ûy����y���������y���������y�y�������¡�y���y��������y��y�������å��¡�y��y

����y��������y�����������y��y���å��������y���y��y������å�������y�y�ý� ô�����y��������y��y

�� �����¡�y��ð����y�y��y���yå����y������������y���yð� ¡��y�y�����������y�����������Üy�������y

�����y����������y��y������y��������ºy
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<=>?@>=ABCDEFGBHCIJKLMNOPJNQJRQSSPMTJSQOUJSQVROQJWPXSYZYL[NP\JMPJVQXPS\JNQJ]̂_JNQJ

YOM̀MTaMNPOQSJ̀OMSZTQZOPSbJ

c>dF@BCefHJgJhPWZQNMNQJYQOUJMJSLMJNLOMijPJRPOJYQVRPJZXNQYQOVZXMNP\JWPVJZX[WZPJNQJSLMSJ

MYZkZNMNQSJQVJl]̂lm̂mnolbC

p=qrdstBCuuCvCp=qFd=tCwCxsBd=yC

c>dF@BCzfHCJIJWMRZYMTJSPWZMTJNMJhPWZQNMNQJ{JNQJ|}J~lblll\llJ�KLMOQXYMJVZTJOQMZS�\JNZkZNZNPJQVJ

~lblllJ�KLMOQXYMJVZT�JKLPYMS\JXPJkMTPOJNQJ|}Jm\llJ�LVJOQMT�JWMNMJLVM\JYPYMTVQXYQJZXYQ�OMTZ�MNPJ

QVJVPQNMJWPOOQXYQJXMWZPXMT\JMSSZVJNZSYOZ̀L[NPJQXYOQJPSJKLPYZSYMS��

x���u��c�C x���c�C �c���C��C <c��upu<c����C

��C���c�pc��C<c��upu<c����C��cJ _nbnnnJ _nbnnn\llJ nn\nn���J

�c�p��C�u��pu��C�c�p���C��p���u��C mJ m\llJ l\ll]��J

���c�C ~lblllJ ~lblll\llJ mll�J

<=>?@>=ABC�fC�CgJOQSRPXSM̀ZTZNMNQJNQJWMNMJKLPYZSYMJ{JTZVZYMNMJMPJkMTPOJNQJSLMSJKLPYMS\JVMSJYPNMSJ

OQSRPXNQVJSPTZNMOZMVQXYQJRQTMJZXYQ�OMTZ�MijPJNPJWMRZYMTJSPWZMT\JXPSJYQOVPSJNPJgOYZ�PJmbl�]JNMJ�QZJ

X bJmlb~l¡\JNQJmlJNQJ¢MXQZOPJNQJ]ll]\JWPX£POVQJMTYQOMNMbJ

<=>?@>=ABC¤fJ�J¥MNMJKLPYMJNUJNZOQZYPJMJmJ�LV�JkPYPJXMSJNQTZ̀QOMi¦QSJSPWZMZSbJ

p=qrdstBCuuuC§Cc̈ ©FEFyd>=ª«BC

c>dF@BC¬fHJgJMNVZXZSYOMijPJNPSJXQ�­WZPSJNMJhPWZQNMNQJJQJPJLSPJNMJNQXPVZXMijPJSPWZMTJSQOjPJ

Q®QOWZNPSJRQTPSJMNVZXZSYOMNPOQSJ�Z�J�=>GsyC�FErGFsyC�=EḠw°C�wGsËFEB\J̀OMSZTQZOP\JWMSMNP\J

ZXNLSYOZMT\JZXSWOZYPJXPJ¥±²̂³²JSP̀JPJX J_m_bmm¡bo¡o�~_\JRPOYMNPOJNMJWMOYQZOMJNQJZNQXYZNMNQJX J

]]b_¡lb~¡l�~\JQ®RQNZNMJRQTMJhh±̂h±́J�ZZ�J�sFyCctµw>dBC�w=t\J̀OMSZTQZOP\JWMSMNP\JQWPXPVZSYM\J

ZXSWOZYPJXPJ¥±²̂³²JSP̀JPJX J]]~b~~¡b_mô~¡\JRPOYMNPOJNMJWMOYQZOMJNQJZNQXYZNMNQJX J_]b]¡obm_l�_\J

Q®RQNZNMJRQTMJhh±̂h±́JQJ�ZZZ�JJ¶=µ>FwtC�FGGFC�=EḠw°\J̀OMSZTQZOP\JSPTYQZOP\JQVROQSUOZP\JRPOYMNPOJNMJ

W{NLTMJNQJZNQXYZNMNQJ|·JX J_�]o�]nnJ�hh±̂h±�\JZXSWOZYPJXPJ¥±²JSP̀JPJX J~]~b¡nmb¡�o��_\JYPNPSJ

WPVJQXNQOQiPJWPVQOWZMTJXMJWZNMNQJNQJ̧POYPT¹XNZM\JºSYMNPJNQJhjPJ±MLTP\JXMJ|PNPkZMJ»POXMTZSYMJ

²OMXWZSWPJg�LZOOQJ±OPQXiM\J¼VJlo\JSMTMJl_\J¥aUWMOMJgSSM½\J¥º±Jm_mo¡�nlm\JPSJKLMZSJJ

OQROQSQXYMOjPJMJhPWZQNMNQJMYZkMJQJRMSSZkMVQXYQ\J¢LNZWZMTJQJQ®YOM¢LNZWZMTVQXYQ\J̀QVJWPVPJQVJ

YPNMSJMSJOQTMi¦QSJRQOMXYQJYQOWQZOPS\JXjPJRPNQXNP\JWPXYLNP\JROMYZWMOJMYPSJNQJTZ̀QOMTZNMNQJQVJXPVQJ

NMJhPWZQNMNQ\JYMZSJWPVPJMJROQSYMijPJNQJ�MOMXYZMSJNQJ£MkPOJQJPLYOPSJMYPSJQSYOMXaPSJPLJROQ¢LNZWZMZSJ

MPSJP̀¢QYZkPSJQJXQ�­WZPSJSPWZMZS\JSQXNP�TaQSJkQNMNPJYMV̀ {V\JPJLSPJNMJNQXPVZXMijPJSPWZMTJQVJ

MSSLXYPSJMTaQZPSJMPSJZXYQOQSSQSJNMJhPWZQNMNQbC

<=>?@>=ABC�fHJgJhPWZQNMNQJSQOUJOQROQSQXYMNMJQJkMTZNMVQXYQJSQJP̀OZ�MJWPX£POVQJSQ�LQ�J

�M�J RPOJ]J�NPZS�JMNVZXZSYOMNPOQS\JQVJWPX¢LXYṔJ

Ato Outorga (12957942)         SEI 53115.034025/2022-08 / pg. 182

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
���
������������	�����������
���
�	
����������	����
��	��������������������������	���������������
�
������	������������� ��!
�����
��������� ���	����� ������"#����������$�$�
"��	����	�%
	���"����&!�������'��#"�"�������(&)"#���(���*'��
���	������	����%��	��	
��	
��������	��+��%,��
	���-.��	��-��-���-/
����	�������������	��������	��������-��%0
�+���	
��$ 1�1�$1$2�1��2
������3%����������	��������������
�	��	�	����������	������������*�������*	��	�4�5�
�6��7���	�
	�8
��7�	
�
�	��	0	
�9���

����������

: ;<:

=>?@ ABC@D@=EF?@GHFIJIKLCGHBC@GMIJHB@NF@OBJPEJLB@OBF@D@=EF?@ACBOECGHBC@OBF@ABHNCNK@

NKANOQRIOBKS@JBFNGHBK@JBK@LNCFBK@HB@TBJLCGLB@UBOIGVW@

=O?@ ABC@X@=HBIK?@ACBOECGHBCNKS@GMIJHB@NF@OBJPEJLBS@OBF@ABHNCNK@NKANOQRIOBKS@JBFNGHBK@JBK@

LNCFBK@HB@TBJLCGLB@UBOIGVW@

=H?@ ABC@D@=EF?@GHFIJIKLCGHBCS@BE@ABC@D@=EF?@ACBOECGHBC@OBF@NKANOIGIK@ABHNCNKS@AGCG@

CNACNKNJLGYZB@HG@UBOINHGHN@ANCGJLN@[CMZBKS@CNAGCLIY\NK@N@NJLIHGHNK@A]>VIOGKS@RNHNCGIKS@NKLGHEGIK@

BE@FEJIOIAGIKS@NF@NKANOIGV@̂EJLGK@TBFNCOIGIKS@_NONILG@̀NHNCGV@HB@aCGKIV@=JNKLN@OGKB@AGCG@GLBK@

bEN@JZB@IFABCLNF@G@GKKEJYZB@HN@CNKABJKG>IVIHGHNK?W@ANCGJLN@NJLIHGHNK@HN@OVGKKNS@KIJHIOGLBK@N@

ÊKLIYG@HB@cCG>GVdBW@AGCG@CNACNKNJLGYZB@HG@UBOINHGHN@NF@ACBONKKBK@PEHIOIGIKS@GHFIJIKLCGLIeBK@N@

GC>ILCGIKS@BE@AGCG@ACNKLGYZB@HN@HNABIFNJLB@ANKKBGVS@ACNABKLB@BE@LNKLNFEJdGW@NF@NJHBKKBK@HN@

OdNbENK@BE@LQLEVBK@HN@OCfHILB@AGCG@G@UBOINHGHN@N@JG@NFIKKZB@HN@HEAVIOGLGK@BE@OB>CGJYGKW@

JBFNGYZB@HN@GHeBMGHBKW@N@JG@GKKIJGLECG@HN@OBCCNKABJHgJOIGK@HN@CBLIJGS@bEN@JZB@IFAVIbENF@

CNKABJKG>IVIHGHN@AGCG@G@UBOINHGHNh@@

ijklmkjnopqrsptBK@OGKBK@HN@eGOuJOIGS@HNKLILEIYZBS@CNJ]JOIGS@IFANHIFNJLB@HNRIJILIeB@HN@bEGVbENC@

GHFIJIKLCGHBCS@B@KNE@OGCMB@RIOGCv@eGMB@GLf@G@NVNIYZB@HN@KNE@KE>KLILELB@ANVBK@K[OIBKS@OG>NJHB@G@

CNACNKNJLGYZB@HG@KBOINHGHN@GB=K?@GHFIJIKLCGHBC=NK?@CNFGJNKONJLN=K?S@JBK@LNCFBK@HB@wGCvMCGRB@

Dx@HNKLN@yCLIMB@zS@BE@HN@RBCFG@IKBVGHG@JB@OGKB@HN@CNFGJNKONC@GANJGK@D@=EF?@GHFIJIKLCGHBCh@

ijklmkjnop{rh@tB@OGKB@HN@IFANHIFNJLB@BE@GEKgJOIG@LNFABCvCIG@HN@bEGVbENC@HBK@GHFIJIKLCGHBCNKS@

KEGK@GLCI>EIY\NK@N@G@CNACNKNJLGYZB@HG@UBOINHGHN@KNCZB@N|NCOIHGK@ANVBK@HNFGIK@GHFIJIKLCGHBCNKS@

NS@NF@OGKBK@HN@ECMgJOIGS@ABHNCZBS@bEGIKbENC@HNVNKS@GMIC@IKBVGHGFNJLN@HECGJLN@B@ANCQBHB@NF@bEN@

CNFGJNKONC@GANJGK@D@=EF?@GHFIJIKLCGHBC@JG@UBOINHGHNh@

ijklmkjnop}rsp~K@GHFIJIKLCGHBCNK@KNCZB@JBFNGHBKS@GVLNCGHBK@BE@HNKLILEQHBK@ABC@FNIB@HG@

OBFANLNJLN@GVLNCGYZB@GB@TBJLCGLB@UBOIGVS@BE@FNKFB@ABC@IJKLCEFNJLB@NF@KNAGCGHBS@OBJRBCFN@

RGOEVHGHN@N@JBK@LNCFBK@HB@yCLIMB@Dh�DX@HB@T[HIMB@TIeIV@aCGKIVNICBh@

ijklmkjnop�rh@UNF@ACNPEQ�B@HGK@CNKABJKG>IVIHGHNK@ACNeIKLGK@JG@VNMIKVGYZB@eIMNJLNS@BK@

GHFIJIKLCGHBCNK@KNCZB@CNKABJKveNIK@OIeIV@N@OCIFIJGVFNJLN@ANVBK@GLBK@bEN@ACGLIOGCNF@JB@N|NCOQOIB@

HGK@GLIeIHGHNK@CNVGOIBJGHGK@�@UBOINHGHNS@CNKABJHNJHB@IKBVGHGFNJLNS@ABC@KNEK@CNKANOLIeBK@GLBKh@

ijklmkjnop�rh@~@AC[�VG>BCN@HBK@GHFIJIKLCGHBCNK@ABHNCv@KNC@RI|GHB@G@bEGVbENC@LNFAB@N@HN@

OBFEF@GOBCHB@NJLCN@BK@K[OIBKS@B>NHNOIHBK@GBK@VIFILNK@VNMGIK@HG@VNMIKVGYZB@HB@IFABKLB@HN@CNJHGh@

ijklmkjnop�rh@~K@GHFIJIKLCGHBCNKS@GMIJHB@NF@OBJPEJLB@HN@JB@FQJIFB@X@=HBIK?@GHFIJIKLCGHBCNKS@

ABHNCZB@OBJKLILEIC@FGJHGLvCIBK@AGCG@G@UBOINHGHNS@OBF@ABHNCNK@MNCGIK@BE@NKANOIGIKS@HNeNJHB@B@

CNKANOLIeB@FGJHGLB@KNC@BELBCMGHB@ABC@ACG�B@ONCLB@OBF@eNJOIFNJLB@GLf@B@HIG@��@HN@KNLNF>CB@HB@

N|NCOQOIB�GJB@OGVNJHvCIB@KE>KNbENJLN@GB@N|NCOQOIB�GJB@OGVNJHvCIB@NF@bEN@RBC@BELBCMGHB@N@

eNHGYZB@N|ACNKKG@HN@KNE@KE>KLG>NVNOIFNJLBW@N|ONLB@bEGJHB@KN@LCGLGC@HN@ACBOECGY\NK@OBJRNCIHGK@

OBF@G@OVvEKEVG@GH@PEHIOIG@BE@GH@PEHIOIG@NL@N|LCGS@GK@bEGIK@ABHNCZB@KNC@BELBCMGHGK@ABC@LNFAB@

IJHNLNCFIJGHB@N@ABKKI>IVIHGHN@HN@KE>KLG>NVNOIFNJLBh@
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=>?@A?>BCDEFGHIJKHKLMNOPNQHKHRSOPNKHTUMVKMNKHPKHWOXYZXO[KH\]HTQMNQĤXNUZKH_̀HOMHVXKaSXObcQMH

KSNKXZOTOMHVOXOHOHVXYNUaOHTKMHdefghijklmgefghndhdopnkdhqrshrfhtdjuvjdwfhxyhrkgekhzjemvfh{|h

UPa}SUPTKHVXKaSXObcQMHaK~HOHa}YSMS}OHOTH�STUaUOHKSHOTH�STUaUOHQNHQ�NXÒHVKTQXJKHMQXHKSNKXZOTOMHVKXH

RSO}RSQXHTKMHOT~UPUMNXOTKXQM̀HOZUPTKHUMK}OTO~QPNQGH

=>?@A?>BCD�FGH�UaOHOSNKXU�OTKHOKMHOT~UPUMNXOTKXQMHKHSMKHTKHPK~QHQ~VXQMOXUO}̀HTUMVQPMOPTK�MQH

aOSbJKGH�UaOHQ�VXQMMO~QPNQHVXKULUTK̀HOHRSO}RSQXHTKMHM�aUKMHQ�KSHOT~UPUMNXOTKXQM̀HOMMUPOXHQ~H

PK~QHTOH�KaUQTOTQ̀H[UOPbOM̀HO�OUM̀HQPTKMMKM̀HTKaS~QPNKMHKSHRSOUMRSQXHKSNXKMHN�NS}KMHTQH[O�KX̀H

MQPTK�}�QMHNO~L�~HVXKULUTOHOHaKPaQMMJKHTQHQ~VX�MNU~KMHOHVQMMKOMH[�MUaOMHQ�KSH�SX�TUaOM̀HLQ~H

aK~KHOHVXYNUaOHTQHRSO}RSQXHONKHTQH}ULQXO}UTOTQHRSQHOaOXXQNQH�PSMHVOXOHOH�KaUQTOTQHKSHRSQHNQP�OH

VKXH[UPO}UTOTQHLQPQ[UaUOXHOHVQMMKOHTKHM�aUKHKSHTKHOT~UPUMNXOTKX̀HMO}�KHTQaUMJKHTKMHM�aUKMH

TQNQPNKXQMHTQH\��H�MQNQPNOHQHaUPaKHVKXHaQPNK�HTKHaOVUNO}HMKaUO}GH

=>?@A?>BCD��FGH�MHOT~UPUMNXOTKXQMHOaU~OHPK~QOTKMHTQa}OXOXO~HQ�VXQMMO~QPNQHMKLHOMHVQPOMHTOH

}QÙHRSQHPJKHQMNJKHU~VQTUTKMHTQHQ�QXaQXHOHOT~UPUMNXObJKHTOH�KaUQTOTQ̀HVKXH}QUHQMVQaUO}̀HKSHQ~H

�UXNSTQHTQHaKPTQPObJKHaXU~UPO}̀HKSHVKXHMQHQPaKPNXOXQ~HMKLHKMHQ[QUNKMHTQ}ÒHOHVQPOHRSQH�QTQ̀H

OUPTOHRSQHNQ~VKXOXUO~QPNQ̀HKHOaQMMKHOHaOXZKMHV�L}UaKM�HKSHVKXHaXU~QH[O}U~QPNOX̀HTQHVXQ�OXUaObJK̀H

VQUNOHKSHMSLKXPK̀HaKPaSMMJK̀HVQaS}ONK̀HKSHOUPTÒHVKXHaXU~QHaKPNXOHOHQaKPK~UOHVKVS}OX̀HaKPNXOHKH

MUMNQ~OH[UPOPaQUXKHPOaUKPO}̀HaKPNXOHPKX~OMHTQHTQ[QMOHTOHaKPaKXX�PaUÒHaKPNXOHOMHXQ}ObcQMHTQH

aKPMS~K̀H[�HV�L}UaÒHKSHOHVXKVXUQTOTQGD

�>�����CD��D�D ¡�¢£¡?>¤¥¡¦D§C̈¢>¢¦D

©?�¢ACDªF«ĤMHTQ}ULQXObcQMHTOMHRSKNUMNOMHMQXJKHNK~OTOMHQ~H¬QSPUcQMHTQH­SKNUMNOM̀HaKP[KX~QH

TUMVKMNKHOLOU�KGH

=>?@A?>BCD�F«ĤH¬QSPUJKHTQH­SKNUMNOMHVKTQXYHMQXHMSLMNUNS�TOHVKXHTQ}ULQXObJKHQMaXUNOHQ~H[KX~OHTQH

XQMK}SbJK̀HOMMUPOTOHVKXHNKTOMHOMHRSKNUMNOMGH

=>?@A?>BCD®F«ĤMHRSKNUMNOMHXQSPUX�MQ�JKHQ~H¬QSPUJKHTQH­SKNUMNOMHKXTUPOXUO~QPNQHPKMH̄H�RSONXK�H

VXU~QUXKMH~QMQMHMSLMQRSQPNQMHOKHN�X~UPKHTQHaOTOHQ�QXa�aUKHMKaUO}HQ̀HQ�NXOKXTUPOXUO~QPNQ̀H

MQ~VXQHRSQHPQaQMMYXUKHQ~H�UXNSTQHTKMHUPNQXQMMQMHMKaUOUMHTOH�KaUQTOTQGĤ MH¬QSPUcQMHTQH

­SKNUMNOMHMQXJKHVXQMUTUTOMHVKXHRSO}RSQXHRSKNUMNOHVXQMQPNQ̀HQMaK}�UTOHVKXH~OUKXUOHTQH�KNKMHVQ}OH

¬QSPUJKHTQH­SKNUMNOMGH

©?�¢ACDEF«ĤMH¬QSPUcQMHTQH­SKNUMNOMHMQXJKHaKP�KaOTOMHVKXHRSO}RSQXH°UXQNKXHKSHVKXHRSO}RSQXHTOMH

RSKNUMNOM̀HVKXH~QUKHTQHPKNU[UaObJKHQMaXUNÒHaKPNQPTKHTONÒH�KXÒH}KaO}HQHKXTQ~HTKHTUÒHQPNXQZSQHOH

NKTOMHOMHRSKNUMNOMGHH

=>?@A?>BCD�F«ĤHaKP�KaObJKHTOH¬QSPUJKHTQ�QHMQXH[QUNOHaK~HPKH~�PU~KH�H�aUPaK�HTUOMH�NQUMHTQH

OPNQaQT�PaUOGH
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: ;<:

=>?@A?>BCDEFGHIJKLMLJKLJNLOLJNLHKPQHRSTOPUVKPKLQHKLHWSJXSWPYZSHMTLXVQNPQHPWVOP[HQLTZSH

WSJQVKLTPKPQHTL\]UPTOLJNLHWSJXSWPKPQHPQĤL]JV_LQHKLH̀]SNVQNPQHPHa]LHNSKPQHPQHa]SNVQNPQHS]H

QL]QHTLMTLQLJNPJNLQHLQNVXLTLOHMTLQLJNLQbH

c?deACDfFGHgQĤL]JV_LQHVJQNPUPOhQLHLOHMTVOLVTPHWSJXSWPYZSHWSOHPHMTLQLJYPHKPHNSNPUVKPKLHKPQH

a]SNVQNPQHL[HLOHQL\]JKPHWSJXSWPYZS[HWSOHPHMTLQLJYPHKLHa]SNVQNPQHTLMTLQLJNPJKSHOPVQHKPH

OLNPKLHKSHWPMVNPUHQSWVPUHKPHiSWVLKPKL[HQLJKSHWLTNS[HLJNTLNPJNS[Ha]LHKLXLTjHkPXLTH]OHVJNLTXPUSH

OlJVOSHKLHmHnNToQpHqVPQHrNLVQHLJNTLHPHKPNPHKPHMTVOLVTPHWSJXSWPYZSHLHPHKPNPHKPHQL\]JKPH

WSJXSWPYZSbH

=>?@A?>BCDsFGHgQĤ L]JV_LQHQLTZSHMTLRLTLJWVPUOLJNLHTLPUVtPKPQHJPHQLKLHKPHiSWVLKPKLbHHuSH

LJNPJNS[HPQĤL]JV_LQHMSKLTZSHQLTHTLPUVtPKPQHMSTHNLULRSJLHS]HXVKLSWSJRLToJWVPHS]HRSTOPQHQVOVUPTLQH

KLHWSO]JVWPYZSHTLOSNPHLOHa]LHNSKSQHSQHMPTNVWVMPJNLQHMSQQPOHWSO]JVWPThQLHWSOHSQHKLOPVQHLH

QLTHVKLJNVRVWPKSQbHgQHa]SNVQNPQHa]LHNVXLTLOHMPTNVWVMPKSHKPQĤL]JV_LQHMSTHOLVSQHKLHWSO]JVWPYZSH

TLOSNPHKLXLTZSHWSJRVTOPTHQL]HXSNSHMSTHOLVSHKLHKLWUPTPYZSHMSTHLQWTVNSHLJWPOVJkPKPHPSH

MTLQVKLJNLHKPĤL]JVZSHMSTHWPTNPHS]HWSTTLVSHLULNTvJVWSHPMwQHSHNxTOVJSHKPĤL]JVZSbHHyOPHXLtH

TLWLzVKPHPHKLWUPTPYZS[HSHMTLQVKLJNLHKPĤL]JVZSHRVWPTjHVJXLQNVKSHKLHMULJSQHMSKLTLQHMPTPHPQQVJPTHPH

PNPHKPĤL]JVZSHLOHJSOLHKSH̀]SNVQNPHa]LHMPTNVWVMS]HTLOSNPOLJNLbH

=>?@A?>BCDEFGHgQĤL]JV_LQHKLH̀]SNVQNPQHQLTZSHMTLQVKVKPQHMSTH]OHKSQHMPTNVWVMPJNLQ[HLQWSUkVKSHMSTH

OPVSTVPHKLHXSNSQHKLJNTLHSQHMTLQLJNLQH{ĤL]JVZSbHyOHQLWTLNjTVSHQLTjHLQWSUkVKSHMLUSHMTLQVKLJNLHKPH

OLQPbH

=>?@A?>BCD|FGD}OHWPQSHKLHP]QoJWVPHS]HVOMSQQVzVUVKPKLHKLHWSOMPTLWLTH{ĤL]JVZS[HSHa]SNVQNPH

P]QLJNLHMSKLTjHJSOLPTHWSOSHQL]HMTSW]TPKSTH]OPHKPQHS]NTPQHa]SNVQNPQHS]H]OHPKXS\PKSHO]JVKSH

KLHMTSW]TPYZSHWSOHMSKLTLQHLQMLWlRVWSQHLHS]NST\PKPHkjHOLJSQHKLH~Hn]OpHPJSbH�Ha]SNVQNPHa]LH

LQNVXLTLOHQ]zQNVN]VJKSHSHa]SNVQNPHP]QLJNL[HPUxOHKLHQL]HMTwMTVSHXSNS[HL�MTLQQPTjHSHKSHa]SNVQNPH

TLMTLQLJNPKSbH

=>?@A?>BCD�FGD�SOPKPQHPQHKLUVzLTPY_LQHKLHWSOMLNoJWVPHKPĤL]JVZS[HKLXLTjHQLTHLUPzSTPKPH]OPH

PNP[HPHQLTHUPXTPKPHMLUSHQLWTLNjTVS[HPQQVJPKPHMSTHLUL[HMLUSHMTLQVKLJNLHLHMLUPQHa]SNVQNPQHS]HQL]QH

TLMTLQLJNPJNLQHMTLQLJNLQbHHgHPNPHKLHTL]JVZSHQLTjHTL\VQNTPKPHJPH�]JNPH�SOLTWVPUHWSOMLNLJNLHQLHRSTH

KLQNVJPKPHPH\LTPTHLRLVNSQHMLTPJNLHNLTWLVTSQbH

�>��d��CD�D�D�����CD�D�?>��B�?���e>D��D��Cd>�D

c?deACDs�FGDgQHa]SNVQNPQHJZSHMSKLTZSHWLKLT[HNTPJQRLTVTHS]HSJLTPT[HMSTHa]PUa]LTHRSTOP[Ha]PUa]LTHKLH

Q]PQHa]SNPQ[HS]HSQHKVTLVNSQHPHLUPQHTLUPWVSJPKSQHQLOHSHWSJQLJNVOLJNSHMTxXVS[HMSTHLQWTVNS[HKSHS]NTSH

a]SNVQNPbD
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: ;<:

=>?@ABCDEFGEHEIJKBJL>MNDEOEPJQQDCBMNDEL>ERDSJOL>LOE

TUAJVDEWWXEYZ[\]̂_̀à_Zb_cdZ̀̂bb\ef̂̀ aZ_Zêgĥ̀ àaZiabZĵklm_b_bZ_Z̀_Za]\c̀\Z]\nZabZ̀̂bk\b̂op_bZ

_bmaq_e_]̂̀ abZiaZe_r̂beaos\Zakê]df_etZ

u>UvVU>wDEWxtZyZêgĥ̀ aim_Zb_cdZi\n_à\Zk\cZ̀_êq_caos\Z̀_Zgh\m̂bmabZc_kc_b_imaì\ZaZnâ\ĉaZ

\̀Z]ak̂maeZb\]̂aeZ̀aZ[\]̂_̀à_tZ

u>UvVU>wDEzxXZyZêgĥ̀ aim_Zk\̀_cdZb_cZ̀_bm̂mh{̀\ZaZghaegh_cZm_nk\|Z\qb_cfàabZabZn_bnabZ

}\cnaềà_bZi_]_bbdĉabZkacaZbhaZi\n_aos\tZ

=>?@ABCDEFGGEHE~�OUS@SJDERDSJ>CEOEPJQAUJ�BJMNDEPOEIBSUDQE

TUAJVDEWzXZyZ_�_c]{]̂\Zb\]̂aeZ̀aZ[\]̂_̀à_Zm_nẐi{]̂\Z_nZ��Z̀_Z�ai_̂c\Z_Zm_cn̂iaZ_nZ��Z�mĉimaZ_Z

hn�Z̀ _Z̀ _�_nqc\Z̀ _Z]àaZai\|Zghaì\Zb_cs\Ze_faimàabZabZ̀ _n\ibmcaop_bZ}̂iai]_̂cabZ

c_gh_ĉ̀abZ_nZe_̂tZ

u>UvVU>wDE��JSDXE�nZam�Z�Z�ghamc\�Zn_b_bZ̀ \Z}̂iaeZ̀ _Z]àaZ_�_c]{]̂\Zb\]̂ae|Zgh\m̂bmabZ

c_kc_b_imaì\Zk_e\Zn_i\bZ���Z�i\f_imaZk\cZ]_im\�Z̀\Z]ak̂maeZb\]̂aeZ̀aZ[\]̂_̀à_Zm\nacs\ZabZ

]\imabZ̀\bZ�̂c_m\c_bZ_Z̀_]̂̀ ĉs\Zb\qc_ZaZbhaZakc\faos\Z�\hZis\�tZ

TUAJVDEW�XEY\Zm�cn̂i\Z̀_Z]àaZmĉn_bmc_Z̀_Z]àaZ_�_c]{]̂\Zb\]̂ae|Z\bZ�̂c_m\c_bZ̀aZ[\]̂_̀à_Z

_̀f_cs\Z̀_m_cn̂iacZ\Ze_faiman_im\Z̀_Zqaeaio\bẐim_cn_̀ d̂ĉ\bZ_Z]\if\]acZ�_hîs\Z̀_Z�h\m̂bmabZ

kacaZ̀_êq_cacZb\qc_ZaZ̀_bm̂iaos\Z̀\bZeh]c\bZ_Zk_c̀abZi_e_Zakhcà\|Zq_nZ]\n\Z\Zkaran_im\Z̀_Z

�hc\bZb\qc_Z]ak̂maeZkclkĉ\|Z\qb_cfàabZabZ̀_m_cn̂iaop_bZe_râbtZYbZgh\m̂bmabZ̀_f_cs\Zakc\facZaZ

`̂bmĉqĥos\Z̀aZm\maềà_Z̀\bZeh]c\bZ̀aZ[\]̂_̀à_Zgh_Zb_�anZe_raen_im_Zk_cn̂m̂̀\btZ

u>UvVU>wDE��JSDXEYZ[\]̂_̀à_Z̀_f_cdZkc\n\f_cZ\Zkaran_im\Z̀_Z̀b̂mĉqĥop_bZ̀_Zeh]c\bZ̀_imc\Z

_̀Z�Z�]̂i]\�Z̀ âbZ�m_̂bZ]\imà\bZ̀aZ̀amaZ̀_Z�_hîs\Z̀_Z�h\m̂bmabZgh_ZaZakc\fac|Zn_̀ âim_Z

_imc_raZ̀_Z]j_gh_Zi\n̂iam̂f\Z\hZ]c�̀ m̂\Z_nZ]\imaZ]\cc_im_Zqai]dĉatZ

=>?@ABCDEFGGGEHEPJQ?DQJM�OQE�OU>JQE

TUAJVDEW�XZybZ]ab\bZ\n̂bb\bZi_bm_Ẑibmchn_im\Z\hZiaZe_r̂beaos\Z_bk_]{}̂]aZb\qc_ZabZ[\]̂_̀à_bZ

�̂n̂màabZb_cs\Zc_r̂̀ \bZk_eabZi\cnabZam̂i_im_bZ�bZ[\]̂_̀à_bZYi�înab|Z�_̂Zi�tZ�t������tZ

TUAJVDEW XEYZmcaib}_c¡i]̂aZ\hZ\i_caos\ZaZghaegh_cZm{mhe\Z̀abZgh\mabZbhqb]ĉmabZ̀_Za]\c̀\Z]\nZ

_bm_Z¢\imcam\Z[\]̂ae|Zq_nZ]\n\Z\Z_�_c]{]̂\Z̀_Zf\m\bZ̀_bmab|Zf̂i]hean£b_Z_Z_bms\Zbh�_̂mabZaZ

_f_imhaeZa]\c̀\Z̀_Zgh\m̂bmabtZ

=>?@ABCDEG¤EHE=D�wCJADESD¥ETSDULDELOE¦BDAJQA>QE

TUAJVDEW§XZ̈aZĵklm_b_Z̀_Z]\i}êm\Z\hZ̀ f̂_cr¡i]̂aZ_imc_ZabZ̀ b̂k\b̂op_bZ̀_Z_f_imhaeZa]\c̀\Z̀_Z

gh\m̂bmabZ_Z̀_bm_Z¢\imcam\Z[\]̂ae|Zkc_fae_]_cs\ZabZ̀b̂k\b̂op_bZ̀_Z_f_imhaeZa]\c̀\Z̀_Zgh\m̂bmab|Z
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: ;<:

=>?>@=ABCDBEFAGHDGCDBIA@?AICJBJ>F@HKABLCJCBCMG>JCJB>DG>BNA@GJCGABOAIHCMPB=>BDAJG>BCBIAQLCGHRHMHSTU

MABIAQBCDB=HDLADHVW>DB=>B>?>@GFCMBCIAJ=AB=>BEFAGHDGCDXB

YZ[\]̂_̀abacad̀ _̂ef̀aghaỲ i]j̀kljmnZma

oj]np̀aqrsBtCJCBGA=CDBCDBEF>DGW>DBJ>MCGH?CDBCB>DG>BNA@GJCGABOAIHCMPBuHICB=>D=>BvTB>M>HGABABwAJAB

NH=C=>B=>BwMAJHC@xLAMHDPByDGC=AB=>BOC@GCBNCGCJH@CPBIAQB>zIMFDKAB=>BEFCMEF>JBAFGJAPBLAJBQCHDB

LJH?HM>{HC=ABEF>BD>vCXB

yBLAJB>DGCJ>QBCDDHQBvFDGCDB>BIA@GJCGC=CDPBCDBLCJG>DBCDDH@CQBABLJ>D>@G>BH@DGJFQ>@GABLCJCBEF>B

LJA=FSCBD>FDBvFJ|=HIADB>BM>{CHDB>u>HGADXB

wMAJHC@xLAMHD}ONPB~�B=>BvF@�AB=>B����XB

OxIHADB=>BDC|=CDB

B

B

B

����o���a�o���Y��o���dadsosa a a a ���o���ad����d��a������B

�>J@CJ=ABOHJAGD��B=>B�>=>HJAD?B�B�HJ>GAJBtJ>DH=>@G>B

�>A@CJ=AB�HMC@ABt>JDH{AB�B�HJ>GAJa

a

OxIHADBH@{J>DDC@G>DB

B

B

B

�da���o�Yod�a�o���Y��o���dad�os�� � �o�Y�da����Y��dado�Y���ad�Y������B

�CJIFDB H@HIHFDBOC@I�>SBO>IF@=H@AB�B�HJ>GAJBLJ>DH=>@G>B

�CFJ�By=FCJ=AB=>BNCJ?CM�AB�CDGADB�B�HJ>GAJBB

a

¡=QH@HDGJC=AJ>DB>M>HGADB

a

a

a

�o�Y�da����Y��dado�Y���ad�Y������a ���dao������a��o�a �o�����a��YY�ado�Y���a

B

¢>DG>QF@�CDB

BB

B

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB

£AQ>¤B¡{MC¥B=>B¦MH?>HJCBB B B B B £AQ>¤BNMCF=HAB�CDD>GGHB£>GAB

Ntw}�w¤B§�~X�̈ Ẍ©ª�Uª̈BB B B B B Ntw}�w¤B§~©X«̈ Ẍ§~�U¬§B
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:;<=>?@ABC?BC@?B>D>EFGHIJK>LMGKNLOP>QFIRFG>D>HSSTUVWX>YZ>[C\@]\̂@̂ >̂_S>[C=[B=[]

:;<=>̀C?B]]̀C@[̀>D>:IHaJMK>QHLLFNNM>bFNK>D>HSSTUVWX>YZ>@?\@]\̂@̂ >̂_S>[[=̂?=̀c

:;<=>̀̂ Ĉ]]?A@A]>D>HEIHF>JF>KIMdFMGH>D>HSSTUVWX>YZ>@?\@]\̂@̂ >̂_S>[[=C?=@[

:;<=>ÂAc][c̀?BC>D>EHeGMFI>GM::M>LHb:fFR>D>HSSTUVWX>YZ>[̂\@]\̂@̂ >̂_S>[[=C[=@]

:;<=>C[C[[c?c?AC>D>QHG:aL>dMbM:MaL>LHb:fFR>LF:abJMbK>D>HSSTUVWX>YZ>[̂\@]\̂@̂ >̂_S>[[=Ĉ=̀̂

:;<=>̂̂ AAAcC[?Ac>D>IaML>HIeFGNK>IFHI>D>HSSTUVWX>YZ>@?\@]\̂@̂ >̂_S>[A=A]=@̀

:;<=>@ĈĈ@@A@@?>D>eFGbHGJK>LMGKNLOP>JF>QFJFMGKL>D>HSSTUVWX>YZ>[̂\@]\̂@̂ >̂_S>[[=@?=C]

:;<=>@[@]@C][@cA>D>IFKbHGJK>QMIHbK>gFGLMEK>D>HSSTUVWX>YZ>[A\@]\̂@̂ >̂_S>@]=̂@=Â

:;<=>@@?]̂A[B?]B>D>QHaGP>FJaHGJK>JF>:HGdHIfK>eHLNKL>D>HSSTUVWX>YZ>@?\@]\̂@̂ >̂_S>[A=̀?=̀̀

h

ijkijljmnomnjlpqrjpollsmoiotpusvsnowtjmnj

@̀[>D>:KbLKIMJH:HK>JF>:KbNGHNK\FLNHNaNK>HGxaMdHQFbNK=>̂@̂ Ầ ]̀]BA

bMGF>Â @̂@A[c@c@
:bgy>?Cz?AAz?[[\@@@[D@A
:FGNM{M:K>K>GFEMLNGK>FQ>[A\@]\̂@̂^
LKe>b=>̂@̂ Ầ ]̀]BA
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

PARECER REFERENCIAL Nº. 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000159/2023-12

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. Rádio comercial. Renovação de outorga. MJR.

 
EMENTA: RADIODIFUSÃO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa AGU n. 55, de 2014, e pela
Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, destinada à Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações - SERAD;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, o processo deve ser encaminhado para análise desta Consultoria
Jurídica; e
V. Validade desta MJR: dois anos a partir de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa
significativa.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

RELATÓRIO 

 

1. Por meio do Ofício Interno 66799 (SEI 12783763 e seq. 29), a Secretaria de Radiodifusão encaminhou as
informações solicitadas por esta Consultoria Jurídica para fundamentar a emissão de manifestação jurídica referencial a respeito
de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial),
com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972; e no art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de
Radiodifusão (RSR).

 

2. As informações foram prestadas com o objetivo de viabilizar a emissão de nova manifestação referencial sobre
o assunto, haja vista a aproximação do encerramento do prazo de validade do PARECER REFERENCIAL n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 18), que atualmente trata do tema.

 

3. Segundo a Secretaria de Radiodifusão (SEI 12779242 e seq. 28), há um grande volume de processos
relacionados à renovação de outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora comercial, motivo pelo qual se
considera relevante a renovação da manifestação jurídica referencial que trata do assunto.

 

4. É o relatório.

 

DA UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

 

5. A quantidade excessiva de demandas repetitivas que chegam às unidades consultivas da Advocacia-Geral da
União (AGU) prejudicam o desempenho de suas competências institucionais, haja vista que, em seu conjunto, acabam por
consumir um tempo de trabalho significativo. Diante desse quadro, foi editada a Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de

maio de 2014[1], que versa sobre a possibilidade de elaboração de manifestações jurídicas referenciais (MJRs) a respeito de
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes.

 

6. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada dos casos pelos órgãos consultivos. Tem-se assim um
ganho de eficiência, uma vez que os órgãos de consultoria jurídica não precisam se manifestar múltiplas vezes sobre o mesmo
assunto. 

 

7. Além disso, também contribuem para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas,
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pois uma única manifestação referencial será aplicada pelos órgãos assessorados a diversos processos que tratem de assunto
idêntico. Trata-se então de mecanismo que contribui para a concretização do princípio da eficiência e também para redução do
tempo de tramitação dos processos administrativos.
 

8. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, para a elaboração de uma manifestação jurídica referencial devem
ser observados os seguintes pressupostos: (i) que o volume de processos repetitivos impacte a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) que a atividade jurídica nos casos concretos se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

 

9. No mesmo sentido, assim estabelece o art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2022:

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa,
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja
restrita à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e
II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 

10. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a 3.360
processos (além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto), tem o condão de
impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a
análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais
atribuições institucionais.

 

11. Já no que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando tão somente a apreciação
documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD. Tanto o é
que a matéria já é tratada atualmente no PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 18).

 

12. Com isso, entendemos estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de manifestação
jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022.
 

13. No mais, é imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 

14. Deste modo, para que esta manifestação jurídica referencial seja utilizada, a Secretaria de Radiodifusão
deverá atestar expressamente que o caso concreto se amolda aos termos deste Parecer , que deve ser identificado por seu
número e pelo processo administrativo em que foi emitido. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer
Referencial em cada processo em que for utilizado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Considerações gerais 

 

15. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de
sons (rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É
competência da União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da
radiofrequência, com a potência no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art.
223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 

16. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento
do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT).

 

17. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a
seus sócios ou diretores (art. 12, incisos I e II e §3º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967). A mesma entidade ou
as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvadas as hipóteses de adaptação do serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias ou em ondas curtas e ondas tropicais para o serviço em frequência modulada, caso em que esse limite passa a
ser de até três outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; art. 5º, I,
do Decreto nº 11.739, de 2023; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
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18. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos
sistemas privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo
ser renovado por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

 

19. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando
condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do
RSR).

 

Da renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão ​ sonora comercial

 

20. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito
à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações anteriormente ao término do respectivo
prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).

 

21. É importante mencionar que, nos termos do §3º, do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, a não observância da regra
estabelecida no caput daquele artigo não enseja a impossibilidade da renovação, devendo o Ministério das Comunicações
notificar a entidade para manifestar-se sobre seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na
regulamentação.

 

22. Isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for
notificada e deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta.

 

23. Caso frustradas as tentativas de notificação pessoal da outorgada para manifestar interesse na renovação do
contrato, deve ser realizada notificação por edital, conforme o § 4º do art. 26 da Lei nº 9.784; e, se a entidade não manifestar

interesse na renovação, deve ser declarada a extinção da outorga por decurso de prazo[2].

 

24. A existência de eventual requerimento anterior de renovação, relativo a período que já tenha se esgotado e que
ainda esteja pendente de decisão, não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao
contrário, nesse tipo de situação, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu

objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente[3]. Nesse caso, se for

deferido, a Portaria deve contemplar apenas o período referente ao pedido que foi analisado[4].

 

25. Ainda sobre os períodos já expirados, caso seja identificado algum erro meramente material em ato anterior
cujos efeitos já tenham sido integralmente exauridos, tem-se por desnecessária a expedição de ato específico de retificação.
Assim, é suficiente que o novo ato de renovação incorpore expressamente os parâmetros corretos, sanando implicitamente a
inconsistência. Neste caso, a desnecessidade de retificação formal deve ser justificada em Nota Técnica e consignada na

Exposição de Motivos[5].

 

26. Caso o prazo de permissão expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser mantido em
funcionamento em caráter precário (art. 4º, § 1º, da Lei nº 5.785, de 1972). Nesse caso, a outorgada mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.785, de 1972). Trata-se de uma espécie de

prorrogação tácita por tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de renovação[6].

 

Da análise de pedidos de renovação intempestivos

 

27. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 4º-A à Lei nº 5.785, de 1972, para determinar que
pedidos de renovação de outorgas de radiodifusão apresentados intempestivamente fossem conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025. 

 

28. Assim, conforme o parágrafo único do art. 4º-A, da Lei nº 5.785, de 1972, essa regra se aplica, inclusive, aos
casos em que as outorgas foram declaradas peremptas, desde que o ato ainda não tenha sido aprovada pelo Congresso Nacional
até aquela data: 

 
Art. 4º-A. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos
necessários, na forma de regulamento.

Parágrafo único. Desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação
deste artigo, será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que, por qualquer motivo:

I – (VETADO); ou

II – tiveram suas outorgas declaradas peremptas.
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29. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de outorga que
tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.

 

Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação ​

 

30. A apreciação do requerimento de renovação deve ser precedida da análise do representante da pessoa jurídica
que subscreve o pedido. 

 

31. Assim, é importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações
contidas no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). 

 

32. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha

sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[7], tomando por base a certidão simplificada emitida
pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 

33. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv)
prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v)
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;
vii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa,
nos termos do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica
possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga; e nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 113 do RSR).

 

34. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a
aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

 

35. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da

pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. 

 

36. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado
que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em
favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 

 

37. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 

38. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica
também condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de
parcelamento (vide art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

 

39. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente

também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR)[8].

 

40. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite legal, que são de 20 (vinte) outorgas de serviço
de radiodifusão sonora.

 

41. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvadas as hipóteses de
adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias ou em ondas curtas e ondas tropicais para o serviço em
frequência modulada, caso em que esse limite passa a ser de até três outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do

Parecer CONJUR 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12957943)         SEI 53115.034025/2022-08 / pg. 192

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



RSR; art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; art. 5º, I, do Decreto nº 11.739, de 2023; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de
1967).

 

42. Além disso, as empresas concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão não poderão estar
subordinadas a outras entidades que se constituem com a finalidade de estabelecer direção ou orientação única, através de
cadeias ou associações de qualquer espécie (§7º do art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

 

43. Ademais, como já explicitado, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da
outorga deve ser constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das
atividades da sociedade empresária detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser
de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

44. Todas as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do

pedido de renovação de outorga[9].

 

45. A existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de outorga,
não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 

46. Por outro lado, a decisão administrativa de cassação da outorga, ainda que pendente de confirmação por decisão
judicial, pode servir como justificativa para o indeferimento de pedido de renovação de outorga. Assim, havendo decisão
definitiva em âmbito administrativo que tenha aplicado a pena de cassação, o pedido de prorrogação de vigência da outorga
deve ser indeferido com fundamento na perempção do direito à renovação, sem prejuízo da necessidade de deliberação pelo

Congresso Nacional[10].

 

47. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
deve observar as regras acima citadas.

 

Documentos necessários para o deferimento do pedido de renovação 

 

48. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:
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49.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos, tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou
casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v)
carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 

50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii)

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas de
radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ.
Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 112,
§ 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
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nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide
art. 15, § 15º, do RSR).

 

51. Conforme diversos precedentes desta Conjur, a anotação no registro da empresa perante a Junta Comercial de

penhora das cotas[11] ou mesmo de ordem de impedimento de alteração no capital social ou na composição societária [12] não
tem o condão de trazer qualquer impedimento para o deferimento do pleito de renovação da outorga, sendo questão interna

corporis, afeta unicamente à Administração da Empresa, sem vinculação com a prestação do serviço público de radiodifusão.

 

52. No mesmo sentido, a morte de sócio de sociedade empresária que presta o serviço de radiodifusão, em regra,
não impede que o serviço continue a ser executado. Por consequência, não existe óbice para que a pessoa jurídica requeira a
renovação da outorga. 

 

53. Assim, a mera existência de espólio de um dos sócios no quadro societário não impede o conhecimento do

pedido de renovação[13], ainda que o falecido tenha sido o próprio sócio-administrador que, legitimamente, assinou o pedido de

renovação em nome da sociedade empresária, obviamente, antes de vir a óbito[14][15].

 

54. Neste caso, no entanto, o Ministério das Comunicações deve equiparar a sócio o administrador provisório ou
inventariante que exerça os direitos decorrentes das quotas deixadas pelo sócio falecido e, partindo dessa premissa, avaliar o
cumprimento da legislação setorial, incluindo limites de capital estrangeiro ou de brasileiros naturalizados há menos de 10 anos

e limites quantitativos de outorgas[16]. 

 

55. No mais, além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SERAD realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) - com o objetivo de verificar a existência de restrição
da pessoa jurídica ou da pessoa física (integrante do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 

56. Assim, observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço
de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações.

 

Da formalização da renovação de outorga

 

57. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que o Congresso Nacional delibere sobre a renovação. 

 

58. Após a aprovação do Congresso Nacional, o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de
termo aditivo ao contrato de permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 

59. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato​ contenha as seguintes informações: 

 
i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; 

ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

iii) número de inscrição no FISTEL; 

iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado;

v) o prazo de duração da renovação da outorga; e

vi) o termo inicial da contagem do prazo da outorga. 

 

60. Assim, sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial:

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no
art. 87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx,
resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [ xxxxxxxxxx-
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xx] , a partir de [xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [ em
frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do
Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art.
223, § 3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 

61. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SERAD deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice
para o deferimento da renovação da outorga.

 

62. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou
destinado a adaptá-la à inovação normativa, mutação jurisprudencial ou ao entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
CONCLUSÃO

 

63. Ante o exposto, nos processos que tratem de requerimento de renovação de outorga para prestação do serviço
de radiodifusão sonora empresarial (comercial), devem ser observadas as seguintes orientações:

 
(a) Deve ser adotada esta Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos pedidos
de renovação;
 

(b) Desde que atendidos todos os requisitos indicados nesta MJR, o pedido de renovação poderá ser deferido;
 

(c) Para que este Parecer Referencial seja aplicado nos casos concretos, a Secretaria de Radiodifusão deverá
atestar expressamente que o caso se amolda aos termos da presente manifestação, que deve ser identificada por
seu número e pelo processo administrativo em que foi emitida, sendo nesse caso dispensado encaminhamento
do processo a esta Consultoria Jurídica. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer em cada
processo em que for utilizado; e

 

(d) Nos casos de indeferimento do pedido de renovação de outorga, o processo deve ser encaminhado para
análise desta Consultoria Jurídica, assim como se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga.
 

64. A Secretaria de Radiodifusão poderá encaminhar a esta Consultoria Jurídica processos de renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) para o esclarecimento de questões jurídicas
específicas que não tenham sido abordadas nesta manifestação jurídica referencial.
 

65. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, este Parecer Referencial tem validade
por dois anos a partir da data de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa que modifique as premissas
normativas em que está baseado, o que ocorrer primeiro. Esta Consultoria Jurídica poderá, de ofício ou por provocação, emitir
nova manifestação jurídica referencial para atualizar, alterar, complementar ou aperfeiçoar o presente Parecer.

 

66. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 18).
 

67. À Coordenação de Apoio Administrativo para: 

 
(i) cientificar o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União (DGA/CGU/AGU), por
meio do Sistema Sapiens, sobre a emissão deste Parecer Referencial; e 

(ii) atualizar o acervo de manifestações jurídicas referenciais na página desta Consultoria Jurídica na intranet e a
planilha de controle de MJRs. 

 

68. Após, encaminhem o processo para a Secretaria de Radiodifusão a fim de que esta MJR passe a ser aplicada.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 14 de outubro de 2025.
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VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Notas:
1.  ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que
envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área
técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em
matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;
e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.
2.  Vide §§ 17 a 21 do PARECER n. 00362/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.027876/2015-19).
3 .  Vide os §§ 20, 21 e 24 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84) e o § 45 do
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
4.  Vide o § 23 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84).
5.  Vide PARECER Nº 00407/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.009820/2018-15) 
6.   Vide os §§ 14 e 15 do PARECER n. 00375/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.003737/2023-58) e os §§ 10, 14 e 17
do PARECER n. 00329/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.058300/2019-17).
7 .  Neste sentido, conforme disposto no PARECER n. 00060/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002736/2014-49), é
perfeitamente possível a ratificação dos atos anteriormente praticados por procurador que não havia apresentado o instrumento de
mandato (§ 19 e 20). Isso porque,  nos termos do art. 662 do CCB, a ratificação, que deve ser expressa, tem efeitos ex tunc, o que faz
sanar eventuais irregularidades de representação (§ 21 a 24).
8.  Sobre este ponto, é necessário pontuar que, no momento da renovação da outorga, o Poder Concedente deve verificar se há licença
de funcionamento de estação válida, mas isso não justifica que se exija, como condição para a renovação, que o interessado obtenha
uma nova licença que abranja todo o período de renovação, quando já tiver licença válida (vide §§22 a 26 do PARECER n.
00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - NUP: 53115.016300/2023-84).
9.  As certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da
data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei (vide art. 186 do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
10.  Vide §§ 27 e 30 do PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).
11.  Vide PARECER n. 00343/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.047252/2015-18).
12.  Vide PARECER n. 00241/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002815/2014-50).
13. Vide §§ 7 a 11 da NOTA n. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.048994/2019-84).
14.  Vide NOTA n. 00416/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.053700/2019-36).
15.  Vide PARECER n. 00075/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013809/2021-11).
16.  Vide §§ 23, 24 e 28 do PARECER n. 00112/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002470/2016-04).

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2971313940 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 15-10-2025 17:04. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

DESPACHO Nº 01987/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000159/2023-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga. MJR.

 

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial).

 

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração
de manifestação jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

 

3. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 0010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
00738.000159/2023-12).

 

4. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 16 de outubro de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2974866593 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-10-2025 13:57. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RÁDIO COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.034025/2022-08
Entidade: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ nº: 83.844.811/0001-04
FISTEL nº: 14008009353
Localidade: Chapecó/SC
 
Período: 22/08/2023 a 22/08/2033
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 19/12/2022;
(X) Tempestivo () Intempestivo (art. 4º e art. 4-A da Lei nº 5.785/1972).

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "VII".
 

- Requerimento
subscrito pelos
representantes
legais da
entidade, Marcus
Vinícius Sanchez
Secundino e Luís
Alberto Leal,
conforme
certidão
simplificada (SEI
10578576 - Págs.
8-9).
 
- Representante
Legal ou
procurador
vinculado ao
Sistema
Eletrônico de
Informações
(SEI), conforme
consulta
12885418

Checklist 12957786         SEI 53115.034025/2022-08 / pg. 199

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 1-2

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12957865
Págs. 12-20

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578576
Págs. 8-9

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12957897
Pág. 11*
Validade:
24/11/2025

 
- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitens "IX"
e "X".
 

*considerando 60
dias da emissão da
Certidão

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e,
se for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12957897
Pág. 1

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitens "I" e
"XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 12957897
Pág. 7
Validade:
24/03/2026

 
- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XII".
 

 

E 12957897
Pág. 9
Validade:
18/04/2026
M 12957897
Pág. 10
Validade:
24/01/2026

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações –
Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12957865
Pág. 7
Validade:
30/11/2025

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XIII".
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8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 12957897
Pág. 7
Validade:
24/03/2026

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XIV".
 

 
FGTS 12957897
Pág. 5
Validade:
21/11/2025

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12957897
Pág. 6
Validade:
29/04/2026

 
- Art. 113, inciso IX
do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
-Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XV".
 

 

10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência
Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

LUÍS
ALBERTO
LEAL
CPF:
224.446.318-46
10578576
Pág. 12
 
MARCUS
VINICIUS
SANCHEZ
SECUNDINO
CPF:
313.116.868-43
10578576
Págs. 10-11
 
GABRIEL
RICCI
SANCHEZ
CPF:
424.691.658-73
10578576
Pág. 14

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitens "II"
e "III".
 

*MS
BROADCAST
PARTICIPAÇÕES
S/A
 
MARCUS
VINÍCIUS
SANCHEZ
SECUNDINO
(Diretor Presidente)
CPF: 313.116.868-
43
10578576
Págs. 10-11
 
LUIS ALBERTO
LEAL
(Diretor)
CPF: 224.446.318-
46
10578576
Pág. 12
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11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga?

(X) Sim
() Não

12957865
Págs. 1-2

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de
1º de
junho de 2023;
 
-Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

12957865
Págs. 8-11

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XVII".
 

 

13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da
sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento
do contrato de
concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não

12892517

- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
itens 45, 46 e 48,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)? 

() Sim
(X) Não

12957897
Pág. 8
Validade:
30/11/2025

 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 55.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada
pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta
por cento do capital
social total e votante da
pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há mais de
dez anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa
do quadro societário ou
diretivo de outras
pessoas jurídicas
executantes do mesmo
tipo de serviço de
radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a
permissão é pretendida,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão
em Municípios diversos,
em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236,
de 1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram
condenados em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão
judicial colegiado pela
prática dos ilícitos
referidos no art.
1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12945005
Pág. 7

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
-Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 50.

- MS BROADCAST
PARTICIPAÇÕES
S.A.

16. Certidão
simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em
que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12945005
Págs. 8-10

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

- MS BROADCAST
PARTICIPAÇÕES
S.A.

 
 

Observações Adicionais
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- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 07/11/2025, às 15:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12957786 e o código CRC 52C9A99D.

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12957786

Checklist 12957786         SEI 53115.034025/2022-08 / pg. 207

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19391/2025/SEI-MCOM
PROCESSO: 53115.034025/2022-08
INTERESSADA: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela NSC
Empresa Catarinense de Comunicações Ltda., inscrita no CNPJ nº 83.844.811/0001-04, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Chapecó/SC, vinculado ao FISTEL nº 14008009353, referente ao período de 22 de agosto de 2023 a 22
de agosto de 2033.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Radiodifusão editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e o art. 113 do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Lei nº 5.785/1972

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão manifestar-se perante o órgão competente do Poder Executivo anteriormente ao
término do respectivo prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação.
(Redação dada pela Lei nº 15.182, de 2025)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será
mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
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decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º A não observância da regra estabelecida no caput deste artigo não ensejará a impossibilidade da
renovação, devendo o órgão competente do Poder Executivo notificar a entidade para manifestar-se sobre
seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na regulamentação. (Redação dada pela
Lei nº 15.182, de 2025)

§ 4º Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o órgão
competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso Nacional, na
forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 5º As disposições do § 3º deste artigo aplicar-se-ão aos processos em trâmite. (Incluído pela Lei nº
15.182, de 2025)

 

Decreto nº 52.795/1963

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à RBS - Empresa Catarinense de Comunicações Ltda. a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 133, de 17 de
agosto de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de agosto de 1983 (SEI 12957942 - Págs.
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1-2). Ressalta-se, ainda que, por ocasião da 18ª Alteração Contratual, registrada sob o nº 20224559974,
em 14 de setembro de 2022, na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, a razão social da entidade
foi alterada para "NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda." (SEI 12957942 - Págs. 5-21).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De
acordo com a Portaria nº 439, de 11 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União do dia 19
de setembro de 1997, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 22 de agosto
de 1993. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 1999, publicado no Diário Oficial da
União do dia 27 de agosto de 1999 (SEI 12957942 - Págs. 3-4).

 

8. Concernente ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação, gerando o protocolo nº 53000.006138/2003-30, acompanhado de parte da documentação
exigida até então. O pedido de renovação de outorga é tempestivo, na medida em que o vencimento da
referida outorga, ocorreu em 22 de agosto de 2003, e a protocolização do aludido requerimento de
renovação se deu em 30 de abril de 2003, ou seja, o prazo legal previsto no caput do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 foi devidamente observado.

 

9. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga. Nesse contexto, é importante reconhecer
que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço
público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos
feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de
prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos
pela assoberbada máquina administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. Relativo ao período de 2013-2023, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 17 de abril de 2013, gerando o protocolo nº 53000.018541/2013-83. Por intermédio da
Portaria nº 9.806, de 26 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de julho 2023, a
concessão outorgada à interessada foi renovada por novo prazo de dez anos, a partir de 22 de agosto de
2013. Na sequência, os autos foram remetidos à Casa Civil da Presidência da República, para
conhecimento e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, por intermédio da Exposição de
Motivos nº 00375/2024 MCOM. O referido processo administrativo se encontra em fase de instrução.

 

12. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "a existência de eventual requerimento anterior de renovação, relativo a

período que já tenha se esgotado e que ainda esteja pendente de decisão, não impede a apreciação de

novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação, deve-se

considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a

Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente" (SEI 12957943).
 

13. Pela análise dos autos, observa-se que a pessoa jurídica ora interessada apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2023-2033 (SEI 10578576 - Pág. Págs. 1-2). O pedido de renovação de outorga é
tempestivo, na medida em que o vencimento da referida outorga ocorreu em 22 de agosto de 2023 e a
protocolização do aludido requerimento de renovação se deu em 19 de dezembro de 2022 , ou seja, o
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prazo legal previsto no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 foi devidamente observado.
 

14. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 12957786). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando os seus quadros societário e diretivo (SEI 12957786).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 31 de outubro de 2025 (SEI 12957865 - Págs.
12-20). A pesquisa ao referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura societária/diretiva:

 

NOME CARGO

Luís Alberto Leal Administrador

Marcus Vinicius Sanchez Secundino Sócio/Administrador

Gabriel Ricci Sanchez Administrador

Ms Broadcast Participações S/A. Pessoa Jurídica Sócia
 

18. Ademais, em razão da existência de pessoa(s) jurídica(s) como parte integrante da entidade
executante do serviço de radiodifusão, faz-se necessária a identificação de todas as pessoas que porventura
façam parte da cadeia, direta ou indiretamente. Nesse compasso, consoante demonstra a documentação
anexada aos autos, temos a seguinte composição social (SEI - Págs. 12945005 - Págs. 8-10):
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MS Broadcast Participações S/A.
(CNPJ: 24.987.773/0001-71)

 

NOME CARGO

Luís Alberto Leal Direto

Marcus Vinicius Sanchez Secundino Presidente/Acionista

Gabriel Ricci Sanchez Acionista
 

19. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
12957865 - Págs. 3-6). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
outorga (SEI 12892517).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
12957786).

 

21. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
12957897 - Pág. 1).

 

22. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

23. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
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permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
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habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

25. Ressalte-se, ademais, que as disposições constantes no art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, devem ser interpretadas com base nas alterações promovidas
pela Lei nº 15.182/2025, a qual conferiu nova redação ao § 3º do art. 36 da Lei nº 4.117/1962, ao passo
que as licenças para funcionamento de estações dos serviços de radiodifusão deverão ser emitidas por
prazo indeterminado, de modo que a validade do licenciamento somente cessará nas hipóteses de extinção
de todas as outorgas vinculadas à estação. Vale dizer que a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, levará em consideração a validade do
licenciamento das estações dos serviços de radiodifusão. Aliás, saliente-se que tal entendimento se
encontra em conformidade com as orientações oriundas da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber:

 

(...) 39. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de
renovação da outorga o poder concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de
estação válida (vide art. 31-A, I, do RS). (g.n.)

 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 16 de dezembro de 2023, estando válida neste momento processual (SEI 12957865
- Pág. 1-2).

 

27. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 31 de outubro de 2025 (SEI 12957865 - Pág. 7). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Além disso, a consulta ao extrato de lançamento fornecido
pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos
valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga
dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI
12957865 - Págs. 8-11) . Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº
52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em sonora em frequência modulada, na localidade
de Chapecó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12 (SEI 12957943).

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 31,
inciso XXII, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
19.228, de 1º de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2025.

 

30. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
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do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 07/11/2025, às 15:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12957945 e o código CRC D6D30B73.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (12957948)
Minuta Exposição de Motivos (12957949)

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12957945
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53115.034025/2022-08, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à NSC EMPRESA
CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. , pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
83.844.811/0001-04, número de inscrição no FISTEL nº 14008009353, a partir de 22 de agosto de 2023,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 07/11/2025, às 15:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12957948 e o código CRC 90E94D4C.

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12957948
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.034025/2022-08, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.391/2025/SEI-MCOM, nos
termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº
____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de agosto de 2023, a outorga conferida à N S C EMPRESA CATARINENSE DE
COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em 17
de agosto de 1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de Santa
Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 07/11/2025, às 15:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12957949 e o código CRC 3AB011EB.

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12957949
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 20455, DE  10 DE NOVEMBRO​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53115.034025/2022-08, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à NSC EMPRESA
CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. , pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
83.844.811/0001-04, número de inscrição no FISTEL nº 14008009353, a partir de 22 de agosto de 2023,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 11/12/2025, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12976296 e o código CRC 4BA82589.

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12976296

Portaria 20455 Renovação FM (12976296)         SEI 53115.034025/2022-08 / pg. 220

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=12976296&crc=4BA82589


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 10 de novembro de 2025.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.034025/2022-08, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.391/2025/SEI-MCOM, nos
termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº
20.455, de 10 de novembro de 2025, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos,
a partir de 22 de agosto de 2023, a outorga conferida à N S C EMPRESA CATARINENSE DE
COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em 17
de agosto de 1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de Santa
Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 11/12/2025, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12976342 e o código CRC 7E8DCD2F.

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12976342
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 70941/2025/MCOM

 

À Senhora
Daniela Gonçalves Garcia
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha  a Portaria nº 20455/2025 (12976296) e a Exposição de Motivos  nº 795/2025
(12976342)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

 

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 19391/2025 (12957945), encaminho a
Portaria nº 20455/2025 (12976296) e a Exposição de Motivos nº 795/2025 (12976342) , para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Radiodifusão, em
04/12/2025, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12976349 e o código CRC 7B2DA6E7.

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12976349
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 15/12/2025 15:42:40
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 11472751
   Data prevista de publicação: 16/12/2025
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

23424392 ATO PORTARIA MCOM NA 19991.rtf 110405bdbded3a0c
c46719e0ecc12e27 7,00 R$ 298,69

23424393 ATO PORTARIA MCOM NA 20477.rtf 433f55e4e1d35c27
b59e59dbbed9bd73 8,00 R$ 341,36

23424394 ATO PORTARIA MCOM NA 20479.rtf 1b009ded7e9cfaf8
2081a91d67fc9fee 9,00 R$ 384,03

23424395 ATO PORTARIA MCOM NA 20480.rtf 159e8bc9081f451e
3cd01a65eee43887 8,00 R$ 341,36

23424396 ATO PORTARIA MCOM NA 20499.rtf e445a84ecea8b88a
c52fb637496e2aef 6,00 R$ 256,02

23424398 ATO PORTARIA MCOM NA 20500.rtf 64f18e68b943eb7c
d9b90f75f62c7fe2 10,00 R$ 426,70

23424399 ATO PORTARIA MCOM NA 20501.rtf 95f3805223103998
25e0edeabdbb9d45 9,00 R$ 384,03

23424400 ATO PORTARIA MCOM NA 20442.rtf 947de62405b60d56
4c9d804d34bf9523 7,00 R$ 298,69

23424401 ATO PORTARIA MCOM NA 20447.rtf 6cba09b2e2d80906
ab1d2886cf0299c3 7,00 R$ 298,69

23424402 ATO PORTARIA MCOM NA 20448.rtf dd4bfc8747e5a418
57dfa4a0a401919a 7,00 R$ 298,69

23424403 ATO PORTARIA MCOM NA 20455.rtf 6a3cbde7764c8c37
327055438311dbeb 7,00 R$ 298,69

23424404 ATO PORTARIA MCOM NA 20473.rtf e626813c48fe4011
66c6a368784a9eb2 8,00 R$ 341,36

23424405 ATO PORTARIA MCOM NA 20474.rtf 07c82a0fa4864dab
5292ef0519dfe024 9,00 R$ 384,03

23424406 ATO PORTARIA MCOM NA 20475.rtf 68faaeccc9c6dfcb
4c09a0a86cb3b3a7 9,00 R$ 384,03

23424407 ATO PORTARIA MCOM NA 20476.rtf 61f05df4763b4fd7
63b0dff2e8d17005 7,00 R$ 298,69

TOTAL DO OFICIO 118,00 R$ 5.035,06
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/12/2025 | Edição: 239 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 20.455, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.034025/2022-08, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à NSC EMPRESA CATARINENSE DE
COMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 83.844.811/0001-04, número de
inscrição no FISTEL nº 14008009353, a partir de 22 de agosto de 2023, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac412ae04

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA.

Nome Fantasia: RADIO ATLANTIDA CHAPECO

Telefone: (19) 38878971 E-mail: contabil.holding@ems.com.br

CNPJ: 83.844.811/0001-04 Número do Fistel: 14008009353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 22/08/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 22/08/2033

Observações: SSR16/83,40/83,62/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA Complemento:

Bairro: MORRO DO ANTAO Numero: S/N

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88000000

Endereço Correspondência

Logradouro: General Rosinha Complemento: Morro da Cruz

Bairro: Centro Numero: 1570

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88020420

Endereço do Transmissor

Logradouro: Jacomo Colpani Complemento:

Bairro: São Lucas Numero: 501

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89812770

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Jacomo Colpani Complemento:

Bairro: São Lucas Numero: 501

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89812770

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Chapecó UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 257 Frequência: 99.3 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 15.943kW

HCI: 84 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

17/12/2025 09:12:06 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323055702 Número Indicativo: ZYD737

Data Último Licenciamento: 16/12/2023 Número da Licença: 53500.105582/2023-40

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 06' 22.00" S Longitude: 52° 34' 58.00" W Cota da base: 771 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 5.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7-50 (1-5/8) Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 100.0 m Atenuação: 0.78 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMV-4-99,3-C-LR Fabricante: IF Telecom

Ganho: 6.23 dBd Beam-Tilt: 5 º Orientação NV: 280 º Polarização: Vertical HCI: 84 m ERP Máxima: 15.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.41 5º: 2.68 10º: 2.98 15º: 3.34 20º: 3.72 25º: 4.13 30º: 4.57 35º: 5.02 40º: 5.47 45º: 5.9 50º: 6.29 55º: 6.66

60º: 6.95 65º: 7.19 70º: 7.38 75º: 7.52 80º: 7.62 85º: 7.7 90º: 7.75 95º: 7.75 100º: 7.77 105º: 7.77 110º: 7.75 115º: 7.72

120º: 7.65 125º: 7.55 130º: 7.42 135º: 7.21 140º: 6.97 145º: 6.66 150º: 6.31 155º: 5.9 160º: 5.45 165º: 5 170º: 4.56 175º: 4.12

180º: 3.7 185º: 3.33 190º: 2.98 195º: 2.67 200º: 2.41 205º: 2.2 210º: 2.02 215º: 1.9 220º: 1.8 225º: 1.75 230º: 1.71 235º: 1.7

240º: 1.72 245º: 1.75 250º: 1.77 255º: 1.82 260º: 1.85 265º: 1.88 270º: 1.91 275º: 1.93 280º: 1.93 285º: 1.93 290º: 1.91 295º: 1.88

300º: 1.85 305º: 1.82 310º: 1.77 315º: 1.74 320º: 1.71 325º: 1.7 330º: 1.71 335º: 1.74 340º: 1.8 345º: 1.9 350º: 2.02 355º: 2.2

Coordenadas por radial

0º: Lat 26°4
7´40.39´´ S
Lon
52°34´58´´
W

5º: Lat
26°47´2.13´
´ S Lon
52°33´4.33´
´ W

10º: Lat
26°47´6.01´
´ S Lon
52°31´9.68´
´ W

15º: Lat
26°48´9.35´
´ S Lon 52°
29´30.02´´
W

20º: Lat 26°
49´27.98´´
S Lon
52°28´4.49´
´ W

25º: Lat 26°
49´46.71´´
S Lon 52°2
6´18.04´´ W

30º: Lat 26°
49´53.83´´
S Lon 52°2
4´18.91´´ W

35º: Lat 26°
51´49.39´´
S Lon 52°2
3´33.44´´ W

40º: Lat 26°
53´11.28´´
S Lon 52°2
2´34.61´´ W

45º: Lat 26°
54´11.96´´
S Lon
52°21´20.1´
´ W

50º: Lat 26°
54´59.86´´
S Lon 52°1
9´47.38´´ W

55º: Lat
26°55´54´´
S Lon 52°1
8´13.62´´ W

60º: Lat
26°57´9.55´
´ S Lon
52°17´6.73´
´ W

65º: Lat 26°
58´46.86´´
S Lon 52°1
6´45.57´´ W

70º: Lat 26°
59´57.01´´
S Lon 52°1
5´15.12´´ W

75º: Lat
27°1´32.73´
´ S Lon 52°
14´52.09´´
W

80º: Lat
27°3´15.75´
´ S Lon 52°
15´20.65´´
W

85º: Lat
27°4´59.71´
´ S Lon
52°17´35.3´
´ W

90º: Lat
27°6´21.01´
´ S Lon 52°
18´13.73´´
W

95º: Lat
27°7´40.14´
´ S Lon
52°18´1.43´
´ W

100º: Lat
27°9´12.53´
´ S Lon 52°
16´43.59´´
W

105º: Lat 27
°10´47.74´´
S Lon 52°1
6´17.97´´ W

110º: Lat
27°12´3.96´
´ S Lon 52°
17´18.25´´
W

115º: Lat 27
°13´42.83´´
S Lon 52°1
7´12.14´´ W

120º: Lat 27
°15´15.65´´
S Lon 52°1
7´36.18´´ W

125º: Lat 27
°16´58.85´´
S Lon 52°1
7´52.97´´ W

130º: Lat 27
°18´12.91´´
S Lon
52°19´3.34´
´ W

135º: Lat
27°20´1.09´
´ S Lon 52°
19´35.03´´
W

140º: Lat
27°21´2.31´
´ S Lon
52°21´5.72´
´ W

145º: Lat 27
°21´44.13´´
S Lon 52°2
2´50.57´´ W

150º: Lat
27°23´34.5´
´ S Lon 52°
23´46.32´´
W

155º: Lat 27
°22´30.99´´
S Lon 52°2
6´29.04´´ W

160º: Lat 27
°23´11.23´´
S Lon
52°28´4.24´
´ W

165º: Lat 27
°23´25.74´´
S Lon 52°2
9´49.03´´ W

170º: Lat 27
°21´11.69´´
S Lon
52°32´1.37´
´ W

175º: Lat 27
°21´50.35´´
S Lon 52°3
3´26.55´´ W

180º: Lat 27
°25´51.03´´
S Lon
52°34´58´´
W

185º: Lat 27
°23´48.46´´
S Lon 52°3
6´41.12´´ W

190º: Lat 27
°21´49.05´´
S Lon
52°38´2.07´
´ W

195º: Lat 27
°20´59.18´´
S Lon 52°3
9´22.64´´ W

200º: Lat
27°21´6.49´
´ S Lon
52°41´0.5´´
W

205º: Lat 27
°19´56.33´´
S Lon
52°42´5.54´
´ W

210º: Lat 27
°20´13.41´´
S Lon 52°4
3´58.55´´ W

215º: Lat 27
°19´32.19´´
S Lon 52°4
5´21.09´´ W

220º: Lat 27
°19´17.11´´
S Lon 52°4
7´10.56´´ W

225º: Lat 27
°18´27.37´´
S Lon 52°4
8´35.08´´ W

230º: Lat 27
°17´30.34´´
S Lon 52°4
9´55.33´´ W

235º: Lat 27
°16´37.16´´
S Lon
52°51´28´´
W

240º: Lat 27
°15´32.18´´
S Lon
52°52´52.2´
´ W

245º: Lat 27
°14´30.67´´
S Lon 52°5
4´40.01´´ W

250º: Lat
27°13´8.38´
´ S Lon 52°
55´58.38´´
W

255º: Lat 27
°11´41.19´´
S Lon 52°5
7´24.79´´ W

260º: Lat
27°9´46.59´
´ S Lon 52°
56´52.98´´
W

265º: Lat
27°8´1´´ S
Lon 52°56´
30.67´´ W

270º: Lat
27°6´20.45´
´ S Lon 52°
55´52.67´´
W

275º: Lat
27°4´44.83´
´ S Lon 52°
55´26.37´´
W

280º: Lat
27°3´9.9´´
S Lon 52°5
5´12.05´´ W

285º: Lat
27°1´41.41´
´ S Lon 52°
54´27.94´´
W

290º: Lat
27°0´21.51´
´ S Lon 52°
53´25.93´´
W

295º: Lat
26°59´9.02´
´ S Lon 52°
52´17.43´´
W

300º: Lat 26
°57´38.12´´
S Lon 52°5
1´54.05´´ W

305º: Lat 26
°56´24.02´´
S Lon 52°5
0´54.52´´ W

310º: Lat 26
°55´15.14´´
S Lon 52°4
9´48.28´´ W

315º: Lat 26
°54´38.84´´
S Lon
52°48´5.86´
´ W

320º: Lat
26°54´5.85´
´ S Lon 52°
46´30.22´´
W

325º: Lat 26
°52´43.83´´
S Lon 52°4
5´39.95´´ W

330º: Lat 26
°52´38.24´´
S Lon 52°4
3´51.01´´ W

335º: Lat 26
°52´30.12´´
S Lon 52°4
2´12.78´´ W

340º: Lat 26
°52´21.83´´
S Lon 52°4
0´40.77´´ W

345º: Lat 26
°51´30.94´´
S Lon 52°3
9´25.61´´ W

350º: Lat
26°50´8.17´
´ S Lon 52°
38´10.43´´
W

355º: Lat 26
°48´36.62´´
S Lon 52°3
6´42.43´´ W

Distância por radial

0º: 34.64 5º: 35.96 10º: 36.25 15º: 34.94 20º: 33.33 25º: 33.91 30º: 35.23 35º: 32.89 40º: 31.86 45º: 31.86 50º: 32.74 55º: 33.76

60º: 34.06 65º: 33.18 70º: 34.64 75º: 34.35 80º: 32.89 85º: 28.78 90º: 27.61 95º: 28.05 100º: 30.54 105º: 31.86 110º: 30.98 115º: 32.3

120º: 33.03 125º: 34.35 130º: 34.2 135º: 35.82 140º: 35.52 145º: 34.79 150º: 36.84 155º: 33.03 160º: 33.18 165º: 32.74 170º: 27.91 175º: 28.78
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Relatório do Canal

180º: 36.11 185º: 32.45 190º: 29.08 195º: 28.05 200º: 29.08 205º: 27.76 210º: 29.66 215º: 29.81 220º: 31.27 225º: 31.71 230º: 32.15 235º: 33.18

240º: 34.06 245º: 35.82 250º: 36.84 255º: 38.31 260º: 36.69 265º: 35.67 270º: 34.5 275º: 33.91 280º: 33.91 285º: 33.33 290º: 32.45 295º: 31.57

300º: 32.3 305º: 32.15 310º: 32.01 315º: 30.69 320º: 29.66 325º: 30.83 330º: 29.37 335º: 28.34 340º: 27.61 345º: 28.49 350º: 30.54 355º: 33.03

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG1000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Contrato

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

35871982 133 Portaria MC 17/08/1983 22/08/1983 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 14/12/1983 30/12/1983 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 27/09/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 61 Portaria MC 27/02/1986 18/03/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 12/05/1987 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 657 Ofício MC 06/10/1987 Advertência Jurídico

9999 171188 Despacho MC 17/11/1988 Multa Jurídico

9999 161089 Despacho MC 16/10/1989 Multa Jurídico

9999 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

9999 11092 Despacho MC 01/10/1992 Advertência Jurídico

9999 439 Portaria MC 11/09/1997 19/09/1997 Renovação Jurídico

9999 71 Portaria MC 06/10/1998 15/10/1998 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 70 Decreto Legislativo CN 26/08/1999 27/08/1999 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 527 Portaria MC 25/10/1999 01/11/1999 Multa Jurídico

9999 461 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 466 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 632 Portaria MC 15/12/2005 16/12/2005 Transferência Indireta Jurídico

53500.037808/201
9-96

6130 Ato ORLE 01/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000185412013
83

9806 Portaria MC 26/06/2023 24/07/2023 Renovação Jurídico

531150340252022
08

20455 Portaria MC 10/11/2025 16/12/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/12/2025 | Edição: 239 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 20.455, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.034025/2022-08, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à NSC EMPRESA CATARINENSE DE
COMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 83.844.811/0001-04, número de
inscrição no FISTEL nº 14008009353, a partir de 22 de agosto de 2023, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19391/2025/SEI-MCOM
PROCESSO: 53115.034025/2022-08
INTERESSADA: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela NSC
Empresa Catarinense de Comunicações Ltda., inscrita no CNPJ nº 83.844.811/0001-04, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Chapecó/SC, vinculado ao FISTEL nº 14008009353, referente ao período de 22 de agosto de 2023 a 22
de agosto de 2033.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Radiodifusão editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e o art. 113 do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Lei nº 5.785/1972

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão manifestar-se perante o órgão competente do Poder Executivo anteriormente ao
término do respectivo prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação.
(Redação dada pela Lei nº 15.182, de 2025)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será
mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
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decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º A não observância da regra estabelecida no caput deste artigo não ensejará a impossibilidade da
renovação, devendo o órgão competente do Poder Executivo notificar a entidade para manifestar-se sobre
seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na regulamentação. (Redação dada pela
Lei nº 15.182, de 2025)

§ 4º Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o órgão
competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso Nacional, na
forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 5º As disposições do § 3º deste artigo aplicar-se-ão aos processos em trâmite. (Incluído pela Lei nº
15.182, de 2025)

 

Decreto nº 52.795/1963

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à RBS - Empresa Catarinense de Comunicações Ltda. a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 133, de 17 de
agosto de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de agosto de 1983 (SEI 12957942 - Págs.
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1-2). Ressalta-se, ainda que, por ocasião da 18ª Alteração Contratual, registrada sob o nº 20224559974,
em 14 de setembro de 2022, na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, a razão social da entidade
foi alterada para "NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda." (SEI 12957942 - Págs. 5-21).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De
acordo com a Portaria nº 439, de 11 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União do dia 19
de setembro de 1997, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 22 de agosto
de 1993. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 1999, publicado no Diário Oficial da
União do dia 27 de agosto de 1999 (SEI 12957942 - Págs. 3-4).

 

8. Concernente ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação, gerando o protocolo nº 53000.006138/2003-30, acompanhado de parte da documentação
exigida até então. O pedido de renovação de outorga é tempestivo, na medida em que o vencimento da
referida outorga, ocorreu em 22 de agosto de 2003, e a protocolização do aludido requerimento de
renovação se deu em 30 de abril de 2003, ou seja, o prazo legal previsto no caput do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 foi devidamente observado.

 

9. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga. Nesse contexto, é importante reconhecer
que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço
público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos
feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de
prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos
pela assoberbada máquina administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. Relativo ao período de 2013-2023, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 17 de abril de 2013, gerando o protocolo nº 53000.018541/2013-83. Por intermédio da
Portaria nº 9.806, de 26 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de julho 2023, a
concessão outorgada à interessada foi renovada por novo prazo de dez anos, a partir de 22 de agosto de
2013. Na sequência, os autos foram remetidos à Casa Civil da Presidência da República, para
conhecimento e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, por intermédio da Exposição de
Motivos nº 00375/2024 MCOM. O referido processo administrativo se encontra em fase de instrução.

 

12. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "a existência de eventual requerimento anterior de renovação, relativo a

período que já tenha se esgotado e que ainda esteja pendente de decisão, não impede a apreciação de

novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação, deve-se

considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a

Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente" (SEI 12957943).
 

13. Pela análise dos autos, observa-se que a pessoa jurídica ora interessada apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2023-2033 (SEI 10578576 - Pág. Págs. 1-2). O pedido de renovação de outorga é
tempestivo, na medida em que o vencimento da referida outorga ocorreu em 22 de agosto de 2023 e a
protocolização do aludido requerimento de renovação se deu em 19 de dezembro de 2022 , ou seja, o
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prazo legal previsto no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 foi devidamente observado.
 

14. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 12957786). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando os seus quadros societário e diretivo (SEI 12957786).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 31 de outubro de 2025 (SEI 12957865 - Págs.
12-20). A pesquisa ao referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura societária/diretiva:

 

NOME CARGO

Luís Alberto Leal Administrador

Marcus Vinicius Sanchez Secundino Sócio/Administrador

Gabriel Ricci Sanchez Administrador

Ms Broadcast Participações S/A. Pessoa Jurídica Sócia
 

18. Ademais, em razão da existência de pessoa(s) jurídica(s) como parte integrante da entidade
executante do serviço de radiodifusão, faz-se necessária a identificação de todas as pessoas que porventura
façam parte da cadeia, direta ou indiretamente. Nesse compasso, consoante demonstra a documentação
anexada aos autos, temos a seguinte composição social (SEI - Págs. 12945005 - Págs. 8-10):
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MS Broadcast Participações S/A.
(CNPJ: 24.987.773/0001-71)

 

NOME CARGO

Luís Alberto Leal Direto

Marcus Vinicius Sanchez Secundino Presidente/Acionista

Gabriel Ricci Sanchez Acionista
 

19. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
12957865 - Págs. 3-6). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
outorga (SEI 12892517).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
12957786).

 

21. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
12957897 - Pág. 1).

 

22. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

23. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e

Nota Técnica 19391 (12957945)         SEI 53115.034025/2022-08 / pg. 5

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
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habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

25. Ressalte-se, ademais, que as disposições constantes no art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, devem ser interpretadas com base nas alterações promovidas
pela Lei nº 15.182/2025, a qual conferiu nova redação ao § 3º do art. 36 da Lei nº 4.117/1962, ao passo
que as licenças para funcionamento de estações dos serviços de radiodifusão deverão ser emitidas por
prazo indeterminado, de modo que a validade do licenciamento somente cessará nas hipóteses de extinção
de todas as outorgas vinculadas à estação. Vale dizer que a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, levará em consideração a validade do
licenciamento das estações dos serviços de radiodifusão. Aliás, saliente-se que tal entendimento se
encontra em conformidade com as orientações oriundas da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber:

 

(...) 39. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de
renovação da outorga o poder concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de
estação válida (vide art. 31-A, I, do RS). (g.n.)

 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 16 de dezembro de 2023, estando válida neste momento processual (SEI 12957865
- Pág. 1-2).

 

27. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 31 de outubro de 2025 (SEI 12957865 - Pág. 7). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Além disso, a consulta ao extrato de lançamento fornecido
pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos
valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga
dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI
12957865 - Págs. 8-11) . Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº
52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em sonora em frequência modulada, na localidade
de Chapecó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12 (SEI 12957943).

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 31,
inciso XXII, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
19.228, de 1º de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2025.

 

30. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
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do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 07/11/2025, às 15:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12957945 e o código CRC D6D30B73.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (12957948)
Minuta Exposição de Motivos (12957949)

Referência: Processo nº 53115.034025/2022-08 Documento nº 12957945
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

PARECER REFERENCIAL Nº. 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000159/2023-12

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. Rádio comercial. Renovação de outorga. MJR.

 
EMENTA: RADIODIFUSÃO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa AGU n. 55, de 2014, e pela
Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, destinada à Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações - SERAD;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, o processo deve ser encaminhado para análise desta Consultoria
Jurídica; e
V. Validade desta MJR: dois anos a partir de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa
significativa.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

RELATÓRIO 

 

1. Por meio do Ofício Interno 66799 (SEI 12783763 e seq. 29), a Secretaria de Radiodifusão encaminhou as
informações solicitadas por esta Consultoria Jurídica para fundamentar a emissão de manifestação jurídica referencial a respeito
de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial),
com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972; e no art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de
Radiodifusão (RSR).

 

2. As informações foram prestadas com o objetivo de viabilizar a emissão de nova manifestação referencial sobre
o assunto, haja vista a aproximação do encerramento do prazo de validade do PARECER REFERENCIAL n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 18), que atualmente trata do tema.

 

3. Segundo a Secretaria de Radiodifusão (SEI 12779242 e seq. 28), há um grande volume de processos
relacionados à renovação de outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora comercial, motivo pelo qual se
considera relevante a renovação da manifestação jurídica referencial que trata do assunto.

 

4. É o relatório.

 

DA UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

 

5. A quantidade excessiva de demandas repetitivas que chegam às unidades consultivas da Advocacia-Geral da
União (AGU) prejudicam o desempenho de suas competências institucionais, haja vista que, em seu conjunto, acabam por
consumir um tempo de trabalho significativo. Diante desse quadro, foi editada a Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de

maio de 2014[1], que versa sobre a possibilidade de elaboração de manifestações jurídicas referenciais (MJRs) a respeito de
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes.

 

6. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada dos casos pelos órgãos consultivos. Tem-se assim um
ganho de eficiência, uma vez que os órgãos de consultoria jurídica não precisam se manifestar múltiplas vezes sobre o mesmo
assunto. 

 

7. Além disso, também contribuem para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas,
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pois uma única manifestação referencial será aplicada pelos órgãos assessorados a diversos processos que tratem de assunto
idêntico. Trata-se então de mecanismo que contribui para a concretização do princípio da eficiência e também para redução do
tempo de tramitação dos processos administrativos.
 

8. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, para a elaboração de uma manifestação jurídica referencial devem
ser observados os seguintes pressupostos: (i) que o volume de processos repetitivos impacte a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) que a atividade jurídica nos casos concretos se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

 

9. No mesmo sentido, assim estabelece o art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2022:

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa,
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja
restrita à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e
II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 

10. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a 3.360
processos (além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto), tem o condão de
impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a
análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais
atribuições institucionais.

 

11. Já no que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando tão somente a apreciação
documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD. Tanto o é
que a matéria já é tratada atualmente no PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 18).

 

12. Com isso, entendemos estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de manifestação
jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022.
 

13. No mais, é imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 

14. Deste modo, para que esta manifestação jurídica referencial seja utilizada, a Secretaria de Radiodifusão
deverá atestar expressamente que o caso concreto se amolda aos termos deste Parecer , que deve ser identificado por seu
número e pelo processo administrativo em que foi emitido. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer
Referencial em cada processo em que for utilizado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Considerações gerais 

 

15. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de
sons (rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É
competência da União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da
radiofrequência, com a potência no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art.
223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 

16. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento
do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT).

 

17. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a
seus sócios ou diretores (art. 12, incisos I e II e §3º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967). A mesma entidade ou
as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvadas as hipóteses de adaptação do serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias ou em ondas curtas e ondas tropicais para o serviço em frequência modulada, caso em que esse limite passa a
ser de até três outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; art. 5º, I,
do Decreto nº 11.739, de 2023; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
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18. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos
sistemas privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo
ser renovado por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

 

19. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando
condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do
RSR).

 

Da renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão ​ sonora comercial

 

20. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito
à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações anteriormente ao término do respectivo
prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).

 

21. É importante mencionar que, nos termos do §3º, do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, a não observância da regra
estabelecida no caput daquele artigo não enseja a impossibilidade da renovação, devendo o Ministério das Comunicações
notificar a entidade para manifestar-se sobre seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na
regulamentação.

 

22. Isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for
notificada e deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta.

 

23. Caso frustradas as tentativas de notificação pessoal da outorgada para manifestar interesse na renovação do
contrato, deve ser realizada notificação por edital, conforme o § 4º do art. 26 da Lei nº 9.784; e, se a entidade não manifestar

interesse na renovação, deve ser declarada a extinção da outorga por decurso de prazo[2].

 

24. A existência de eventual requerimento anterior de renovação, relativo a período que já tenha se esgotado e que
ainda esteja pendente de decisão, não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao
contrário, nesse tipo de situação, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu

objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente[3]. Nesse caso, se for

deferido, a Portaria deve contemplar apenas o período referente ao pedido que foi analisado[4].

 

25. Ainda sobre os períodos já expirados, caso seja identificado algum erro meramente material em ato anterior
cujos efeitos já tenham sido integralmente exauridos, tem-se por desnecessária a expedição de ato específico de retificação.
Assim, é suficiente que o novo ato de renovação incorpore expressamente os parâmetros corretos, sanando implicitamente a
inconsistência. Neste caso, a desnecessidade de retificação formal deve ser justificada em Nota Técnica e consignada na

Exposição de Motivos[5].

 

26. Caso o prazo de permissão expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser mantido em
funcionamento em caráter precário (art. 4º, § 1º, da Lei nº 5.785, de 1972). Nesse caso, a outorgada mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.785, de 1972). Trata-se de uma espécie de

prorrogação tácita por tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de renovação[6].

 

Da análise de pedidos de renovação intempestivos

 

27. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 4º-A à Lei nº 5.785, de 1972, para determinar que
pedidos de renovação de outorgas de radiodifusão apresentados intempestivamente fossem conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025. 

 

28. Assim, conforme o parágrafo único do art. 4º-A, da Lei nº 5.785, de 1972, essa regra se aplica, inclusive, aos
casos em que as outorgas foram declaradas peremptas, desde que o ato ainda não tenha sido aprovada pelo Congresso Nacional
até aquela data: 

 
Art. 4º-A. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos
necessários, na forma de regulamento.

Parágrafo único. Desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação
deste artigo, será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que, por qualquer motivo:

I – (VETADO); ou

II – tiveram suas outorgas declaradas peremptas.

 

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de outorga que
tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.

 

Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação ​

 

30. A apreciação do requerimento de renovação deve ser precedida da análise do representante da pessoa jurídica
que subscreve o pedido. 

 

31. Assim, é importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações
contidas no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). 

 

32. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha

sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[7], tomando por base a certidão simplificada emitida
pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 

33. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv)
prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v)
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;
vii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa,
nos termos do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica
possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga; e nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 113 do RSR).

 

34. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a
aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

 

35. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da

pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. 

 

36. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado
que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em
favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 

 

37. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 

38. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica
também condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de
parcelamento (vide art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

 

39. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente

também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR)[8].

 

40. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite legal, que são de 20 (vinte) outorgas de serviço
de radiodifusão sonora.

 

41. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvadas as hipóteses de
adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias ou em ondas curtas e ondas tropicais para o serviço em
frequência modulada, caso em que esse limite passa a ser de até três outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



RSR; art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; art. 5º, I, do Decreto nº 11.739, de 2023; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de
1967).

 

42. Além disso, as empresas concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão não poderão estar
subordinadas a outras entidades que se constituem com a finalidade de estabelecer direção ou orientação única, através de
cadeias ou associações de qualquer espécie (§7º do art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

 

43. Ademais, como já explicitado, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da
outorga deve ser constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das
atividades da sociedade empresária detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser
de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

44. Todas as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do

pedido de renovação de outorga[9].

 

45. A existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de outorga,
não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 

46. Por outro lado, a decisão administrativa de cassação da outorga, ainda que pendente de confirmação por decisão
judicial, pode servir como justificativa para o indeferimento de pedido de renovação de outorga. Assim, havendo decisão
definitiva em âmbito administrativo que tenha aplicado a pena de cassação, o pedido de prorrogação de vigência da outorga
deve ser indeferido com fundamento na perempção do direito à renovação, sem prejuízo da necessidade de deliberação pelo

Congresso Nacional[10].

 

47. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
deve observar as regras acima citadas.

 

Documentos necessários para o deferimento do pedido de renovação 

 

48. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:
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49.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos, tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou
casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v)
carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 

50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii)

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas de
radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ.
Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 112,
§ 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
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nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide
art. 15, § 15º, do RSR).

 

51. Conforme diversos precedentes desta Conjur, a anotação no registro da empresa perante a Junta Comercial de

penhora das cotas[11] ou mesmo de ordem de impedimento de alteração no capital social ou na composição societária [12] não
tem o condão de trazer qualquer impedimento para o deferimento do pleito de renovação da outorga, sendo questão interna

corporis, afeta unicamente à Administração da Empresa, sem vinculação com a prestação do serviço público de radiodifusão.

 

52. No mesmo sentido, a morte de sócio de sociedade empresária que presta o serviço de radiodifusão, em regra,
não impede que o serviço continue a ser executado. Por consequência, não existe óbice para que a pessoa jurídica requeira a
renovação da outorga. 

 

53. Assim, a mera existência de espólio de um dos sócios no quadro societário não impede o conhecimento do

pedido de renovação[13], ainda que o falecido tenha sido o próprio sócio-administrador que, legitimamente, assinou o pedido de

renovação em nome da sociedade empresária, obviamente, antes de vir a óbito[14][15].

 

54. Neste caso, no entanto, o Ministério das Comunicações deve equiparar a sócio o administrador provisório ou
inventariante que exerça os direitos decorrentes das quotas deixadas pelo sócio falecido e, partindo dessa premissa, avaliar o
cumprimento da legislação setorial, incluindo limites de capital estrangeiro ou de brasileiros naturalizados há menos de 10 anos

e limites quantitativos de outorgas[16]. 

 

55. No mais, além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SERAD realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) - com o objetivo de verificar a existência de restrição
da pessoa jurídica ou da pessoa física (integrante do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 

56. Assim, observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço
de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações.

 

Da formalização da renovação de outorga

 

57. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que o Congresso Nacional delibere sobre a renovação. 

 

58. Após a aprovação do Congresso Nacional, o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de
termo aditivo ao contrato de permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 

59. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato​ contenha as seguintes informações: 

 
i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; 

ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

iii) número de inscrição no FISTEL; 

iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado;

v) o prazo de duração da renovação da outorga; e

vi) o termo inicial da contagem do prazo da outorga. 

 

60. Assim, sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial:

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no
art. 87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx,
resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [ xxxxxxxxxx-
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xx] , a partir de [xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [ em
frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do
Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art.
223, § 3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 

61. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SERAD deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice
para o deferimento da renovação da outorga.

 

62. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou
destinado a adaptá-la à inovação normativa, mutação jurisprudencial ou ao entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
CONCLUSÃO

 

63. Ante o exposto, nos processos que tratem de requerimento de renovação de outorga para prestação do serviço
de radiodifusão sonora empresarial (comercial), devem ser observadas as seguintes orientações:

 
(a) Deve ser adotada esta Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos pedidos
de renovação;
 

(b) Desde que atendidos todos os requisitos indicados nesta MJR, o pedido de renovação poderá ser deferido;
 

(c) Para que este Parecer Referencial seja aplicado nos casos concretos, a Secretaria de Radiodifusão deverá
atestar expressamente que o caso se amolda aos termos da presente manifestação, que deve ser identificada por
seu número e pelo processo administrativo em que foi emitida, sendo nesse caso dispensado encaminhamento
do processo a esta Consultoria Jurídica. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer em cada
processo em que for utilizado; e

 

(d) Nos casos de indeferimento do pedido de renovação de outorga, o processo deve ser encaminhado para
análise desta Consultoria Jurídica, assim como se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga.
 

64. A Secretaria de Radiodifusão poderá encaminhar a esta Consultoria Jurídica processos de renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) para o esclarecimento de questões jurídicas
específicas que não tenham sido abordadas nesta manifestação jurídica referencial.
 

65. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, este Parecer Referencial tem validade
por dois anos a partir da data de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa que modifique as premissas
normativas em que está baseado, o que ocorrer primeiro. Esta Consultoria Jurídica poderá, de ofício ou por provocação, emitir
nova manifestação jurídica referencial para atualizar, alterar, complementar ou aperfeiçoar o presente Parecer.

 

66. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 18).
 

67. À Coordenação de Apoio Administrativo para: 

 
(i) cientificar o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União (DGA/CGU/AGU), por
meio do Sistema Sapiens, sobre a emissão deste Parecer Referencial; e 

(ii) atualizar o acervo de manifestações jurídicas referenciais na página desta Consultoria Jurídica na intranet e a
planilha de controle de MJRs. 

 

68. Após, encaminhem o processo para a Secretaria de Radiodifusão a fim de que esta MJR passe a ser aplicada.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 14 de outubro de 2025.
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VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Notas:
1.  ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que
envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área
técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em
matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;
e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.
2.  Vide §§ 17 a 21 do PARECER n. 00362/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.027876/2015-19).
3 .  Vide os §§ 20, 21 e 24 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84) e o § 45 do
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
4.  Vide o § 23 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84).
5.  Vide PARECER Nº 00407/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.009820/2018-15) 
6.   Vide os §§ 14 e 15 do PARECER n. 00375/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.003737/2023-58) e os §§ 10, 14 e 17
do PARECER n. 00329/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.058300/2019-17).
7 .  Neste sentido, conforme disposto no PARECER n. 00060/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002736/2014-49), é
perfeitamente possível a ratificação dos atos anteriormente praticados por procurador que não havia apresentado o instrumento de
mandato (§ 19 e 20). Isso porque,  nos termos do art. 662 do CCB, a ratificação, que deve ser expressa, tem efeitos ex tunc, o que faz
sanar eventuais irregularidades de representação (§ 21 a 24).
8.  Sobre este ponto, é necessário pontuar que, no momento da renovação da outorga, o Poder Concedente deve verificar se há licença
de funcionamento de estação válida, mas isso não justifica que se exija, como condição para a renovação, que o interessado obtenha
uma nova licença que abranja todo o período de renovação, quando já tiver licença válida (vide §§22 a 26 do PARECER n.
00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - NUP: 53115.016300/2023-84).
9.  As certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da
data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei (vide art. 186 do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
10.  Vide §§ 27 e 30 do PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).
11.  Vide PARECER n. 00343/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.047252/2015-18).
12.  Vide PARECER n. 00241/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002815/2014-50).
13. Vide §§ 7 a 11 da NOTA n. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.048994/2019-84).
14.  Vide NOTA n. 00416/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.053700/2019-36).
15.  Vide PARECER n. 00075/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013809/2021-11).
16.  Vide §§ 23, 24 e 28 do PARECER n. 00112/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002470/2016-04).

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2971313940 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 15-10-2025 17:04. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

DESPACHO Nº 01987/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000159/2023-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga. MJR.

 

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial).

 

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração
de manifestação jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

 

3. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 0010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
00738.000159/2023-12).

 

4. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 16 de outubro de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2974866593 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-10-2025 13:57. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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00333.000115/2026-80

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

AOS PROTOCOLOS SAJ, SE/CC e SAG

À CGINF E À SALEG

 

Assunto: Renova, pelo prazo de dez anos, a par�r de 22 de agosto de 2023, a outorga conferida à NSC EMPRESA CATARINENSE
DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em 17 de agosto de 1983,
publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

 

1. Encaminho EXM 56 2026 MCOM, do SEI ATOS, para análise e providências.

 

LEONARDO CARDILO VALENTE

Supervisor
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cardilo Valente, Supervisor(a), em 07/01/2026, às 16:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7260759 e o código CRC 347FEBFF no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000115/2026-80 SEI  nº 7260759
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00333.000115/2026-80

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 56/2026 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 07/01/2026, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7261093 e o código CRC E23DD015 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000115/2026-80 SEI  nº 7261093
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 00333.000115/2026-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 13/2026/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 00333.000115/2026-80. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 56/2026 MCOM, 07 de janeiro de 2026, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Chapecó/SC.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 56/2026 MCOM (7260495), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 53115.034025/2022-86, acompanhado da Portaria nº 20.455, de 10 de novembro
de 2025, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parBr de 22 de agosto de 2023, no município de Chapecó, Santa Catarina, FISTEL nº 14008009353, sem direito à exclusividade,
para a empresa NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 83.844.811/0001-04, de acordo com

o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares,
bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisBrem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 16/10/2025 (7260499), que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora pelos órgãos
consulBvos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 19.391/2025/SEI-MCOM, de 07/11/2025 (7260498), da Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 28, que o caso concreto dispensa
a análise jurídica individualizada e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e 

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 07/11/2025 (7260496, p. 199-207), com

o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e 

Registros administraBvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Cabe frisar que, segundo Nota Técnica nº 19.391/2025/SEI-MCOM (7260498), a pessoa jurídica interessada apresentou o
pedido de renovação da outorga para o período de 2003-2013. No entanto, o referido decênio venceu e não houve decisão da autoridade
competente quanto ao pedido supracitado. A esse respeito, conforme Parecer Referencial nº 0019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(7260499), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que "A existência de eventual

requerimento anterior de renovação, rela�vo a período que já tenha se esgotado e que ainda esteja pendente de decisão, não impede a

apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação, deve-se considerar que o

pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o

pedido de renovação mais recente. Nesse caso, se for deferido, a Portaria deve contemplar apenas o período referente ao pedido que foi

analisado". Isso posto, entendemos que não há óbice ao prosseguimento do presente pedido de renovação da outorga.

7. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecBvo termo adiBvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. 223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiBr
manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

JAQUELINE MENEGHEL RODRIGUES
Secretária Adjunta, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)
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Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação NormaBva nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulBvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idênBcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idênBcas e recorrentes  impactar, jusBficadamente, a atuação do órgão consulBvo ou a celeridade dos serviços  administraBvos; e b) a aBvidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  SIACCO é o s istema comparBlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desaBvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manBdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 20/02/2026, às 11:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Meneghel Rodrigues, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 20/02/2026,
às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 20/02/2026, às 11:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7282578 e o código CRC 4FDF9EA2 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.000115/2026-80 SEI nº 7282578

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 00333.000115/2026-80   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 64 / 2026 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  00333.000115/2026-80

 

Senhor Secretário Especial,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 00333.000115/2026-80, Processo Administra<vo nº 53115.034025/2022-08, com renovação de outorga do
serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é NSC EMPRESA CATARINENSE
DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 83.844.811/0001-04, na localidade de Chapecó/SC.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmi<sse sua
programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para con<nuar sua
atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. Trata-se de processo de renovação de outorga de rádio FM comercial  [2]. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela
outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Cons<tuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também
regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.
Com efeito, conforme o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez
anos, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada ao Ministro
das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em cumprimento aos princípios da
eficiência, consagrado pelo art. 37 da Constituição, e da descentralização, previsto no art. 10, do Decreto-Lei nº 200/1967.

6. Alerta-se para o fato de que, quanto ao período de renovação anterior (2003-2013), a interessada apresentou seu pedido à época,
mas o Ministério das Comunicações indicou, de modo expresso (em sua Nota Técnica nº 19391/2025/SEI-MCOM – doc. SEI nº 7260498) que “o

processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da

outorga”.

7. Sobre este ponto, em que pese Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR permi<r a manutenção do funcionamento do serviço,
em “caráter precário”, enquanto não houver decisão sobre o pedido de renovação, trata-se de situação excepcional e temporária, que não deve ser
entendida como regra aplicável em todos os casos. Ademais, essa permissão legal de con<nuidade da transmissão em caráter precário só é
aplicável caso comprovado o pagamento do valor do preço público da outorga (art. 112, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 52.795/1963).

8. Acerca do tema, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações apresentou seu Parecer Referencial nº
0019/2025eventuais/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 14/10/2025 (doc. SEI nº 7260499), por meio do qual assevera a viabilidade técnica e jurídica
da medida:

"24. A existência de eventual  requerimento anterior de renovação, rela<vo a período que já tenha se esgotado e que ainda esteja pendente de
decisão, não impede a apreciação de novo pedido de renovação rela<vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse <po de s i tuação, deve-se
considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão l imitar-se a

d9
12

00
2a

-0
24

9-
49

3c
-8

41
c-

8e
ca

3e
05

f4
ca

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/d912002a-0249-493c-841c-8eca3e05f4ca
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



anal isar o pedido de renovação mais  recente. Nesse caso, se for deferido, a Portaria deve contemplar apenas o período referente ao pedido que foi
anal isado.”

9. Nos termos trazidos pela própria equipe do MCOM, nas situações em que o tempo de prorrogação (período que deveria ter sido
renovado) já tenha expirado sem que o pedido de renovação tenha sido analisado e ra<ficado pelo Congresso Nacional, o Ministério tem se
manifestado no sen<do de que ocorreu a “perda do objeto do respec"vo pedido de renovação”. Isso porque já transcorreu todo o prazo da
prorrogação, enquanto a outorga estava em funcionamento precário por força da lei.

10. Nesse <po de caso, a equipe técnica e a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações entendem que é desnecessário o
exame do pedido de renovação cujo período já expirou, mas apenas do pedido de renovação do período subsequente (que ainda não tenha se
esgotado). Não faria sentido um ato administrativo de prorrogação, referente a um período que já se esgotou.

11. Ademais, os representantes do MCOM manifestaram posição, no sen<do de que o Congresso Nacional, na presente avaliação que
está sendo encaminhada, poderá avaliar e deliberar sobre o período anterior e o futuro período.

12. Após tal deliberação do Poder Legisla<vo, o processo retornará ao Ministério, que exigirá toda a documentação que comprove a
manutenção dos requisitos previstos no Decreto nº 52.795/1963 para renovação, durante todo o período em que a emissora manteve seu serviço,
abrangendo questões como: regularidade dos atos cons<tu<vos; comprovação do pagamento integral da outorga; declarações quanto aos
dirigentes e quadro societário; nacionalidade brasileira dos dirigentes; não-exercício de mandato ele<vo pelos dirigentes; cumprimento dos
requisitos da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); inexistência de impedimento da en<dade em transacionar com a Administração
Pública; cer<dão nega<va de falência ou recuperação judicial; demonstração de regularidade da empresa quanto ao CNPJ, às Fazendas, ao Fistel,
ao FGTS e Justiça do Trabalho, entre outros documentos exigíveis.

13. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o procedimento
legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempes<vo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se
posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

14. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação
deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da Cons<tuição, os concernentes atos de renovação de outorgas somente produzirão efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [3]
a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

15. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons"tuinte deu feição de ato administra"vo

complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu"va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla"va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister específico

nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [4]. O ato administra<vo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais
órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários
órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo
e de fins.

16. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à
documentação apresentada pelo par<cular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da renovação da outorga
(após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administrativo próprio, de competência do MCOM [5].

 

III - CONCLUSÃO

17. Do exposto, relacionado ao processo nº 00333.000115/2026-80, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

MARIA HELENA ROCHA MARTINS

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

MILTON CARVALHO GOMES

Secretário Adjunto de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE
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Secretario Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente u<l izada para transmi<r música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação em fitas
magné<cas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma ó<ma qual idade sonora, mas com l imitado alcance. Em s istemas de rádio, a
modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de
transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (ITU Região 2), esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  De acordo com o Ministério das  Comunicações - M CO M e a Agência Nacional  de Telecomunicações - ANATEL, em janeiro/2026 o Bras i l  <nha
11.467 outorgas de rádio, sendo 4.710 de rádios  em Frequência Modulada (FM Comercial ), que abrangem 2.172 municípios.

Fonte:  hYps://app.powerbi .com/view?
r=eyJrIjoiNjQwOTAzYTItNWM1My00NDA0LWFmYjEtMDVhZGRmMjZkODgyIiwidCI6ImExMTIwMGVkLTNhYTctNDFhMy05M2UxLTcwYWU4ZmMxZWMxYSJ9

 

[3]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[4]  RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O  regime jurídico-cons"tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de a"vidades

audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[5] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Rocha Martins, Estagiário(a), em 12/02/2026, às 16:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 12/02/2026, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Milton Carvalho Gomes, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/02/2026, às 17:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial, em 12/02/2026, às 19:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/02/2026, às 23:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7314949 e o código CRC CB1412A0 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000115/2026-80 SEI  nº 7314949
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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